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PORTARIAS

DECRETOS

DECRETOS

PORTARIA Nº 02, DE 13 DE JANEIRO DE 2015

PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que 
consta do Processo Administrativo nº 27.453-9/2014-------
-------

R E S O L V E autorizar ao CLUBE JUNDIAIENSE, a título 
precário e gratuito, o uso da área do estacionamento defronte 
ao Paço Municipal, no dia 31 de janeiro de 2015 a partir das 
17h00, até as 06h00 do dia 01 de fevereiro de 2015, para o 
estacionamento dos veículos de seus sócios e convidados, 
participantes do BAILE DO HAVAÍ, conforme as condições 
estabelecidas no Termo de Autorização de Uso, integrante 
da presente Portaria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PEDRO BIGARDI
Prefeito 

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, aos treze dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e quinze.

EDSON APARECIDO DA ROCHA 
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 25.489 DE 13 DE JANEIRO DE 2015

PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em es-
pecial as que lhe são conferidas pelo Decreto-Lei Federal 
nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e face ao que consta do 
Processo  Administrativo nº 29.679-3/2011, ---------------
-------------------------

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para o fim 
de ser desapropriada judicialmente ou adquirida median-
te acordo, a área abaixo descrita, correspondente a parte 
do imóvel objeto da matrícula nº 87.590, do 2º Oficial de 
Registro de Imóveis de Jundiaí, de propriedade de CDA EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES SOCIE-
TÁRIAS LTDA, necessária para abertura do prolongamento 
da Avenida Samuel Martins, ligação viária entre a Rodovia 
Tancredo Neves até a 14 de dezembro, caracterizada na 
planta anexa que, devidamente rubricada, fica fazendo 
parte integrante deste Decreto: ---------------------------
---------------------------------------------
Inicia no ponto P-1, localizado no alinhamento da Avenida 

14 de Dezembro, distante 69,46 metros da divisa com a 
Gleba B-2, desse ponto segue em curva de concordância 
à direita de Raio de 47,00 metros com Desenvolvimento 
de 67,88 metros, até o ponto P-2; aí segue em reta numa 
distância de 175,80 metros com Rumo 88º32’55” SE, até o 
ponto P-3; daí segue em curva de concordância à esquerda 
de Raio 85,84 metros e Desenvolvimento de 93,40 metros, 
até o ponto P-4, confrontando do ponto P-1 até o ponto 
P-4 com área remanescente-2 da Gleba B-1; donde defle-
te à esquerda e segue em reta com Rumo 24º10’25” NE, 
numa distância de 1,56 metros, até o marco 20 de divisa 
( conforme planta ); deflete à esquerda e segue em reta 
com Rumo de 4º13’56” NE, numa distância de 7,98 metros 
até encontrar o marco 19; deflete à direita e segue em reta 
com Rumo de 34º09’00” NE numa distância de 9,60 metros 
até encontrar o marco 18, confrontando do ponto P-4 até o 
marco 18, com área de propriedade da União - Ministério 
da Guerra, 2º GO 155; do marco 18 deflete á esquerda e 
segue em reta com Rumo de 36º33’59” NW, numa distância 
de 27,90 metros até encontrar o marco 17; deflete à direita 
e segue em reta com Rumo 35º49’36” NW, numa distância 
de 31,23 metros até encontrar o  marco 16; deflete à es-
querda e segue em reta com Rumo               36º18’28” NW, 
numa distância de 10,53 metros até encontrar o ponto P-5, 
confrontando do marco 18 até o ponto P-5, com Rodovia 
Presidente Tancredo Neves (SP-332); deflete à esquerda e 
segue em curva de concordância à direita de Raio 52,00 
metros e Desenvolvimento 115,95 metros até o ponto P-6; 
daí segue em reta com Rumo 88º32’55” NW, numa dis-
tância de 177,74 metros, até o ponto P-7; aí segue  em 
curva de concordância à direita com Raio 47,00 metros e 
Desenvolvimento 65,31 metros até encontrar o ponto P-8, 
confrontando do ponto P-5 até o ponto P-8 com o rema-
nescente-1 da Gleba B-1; daí deflete à esquerda e segue no 
alinhamento da Avenida 14 de Dezembro em curva à direita 
de Raio de 374,00 metros com Desenvolvimento de 115,10 
metros, até encontrar o ponto P-1, inicial desta descrição. 
O perímetro acima descrito encerra uma área de 12.084,22 
metros quadrados.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PEDRO BIGARDI
Prefeito

JOSÉ ROBERTO APRILLANTI JUNIOR
Secretário Municipal de Obras

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura 
do Município de Jundiaí, aos treze dias do mês de janeiro 
do ano de dois mil e quinze.

EDSON APARECIDO DA ROCHA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.25.490, DE 14 DE JANEIRO DE 2015.

PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº8370, DE 
19 DE DEZEMBRO DE 2014, ART. 4º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEL PARA ABERTURA DO 
PROLONGAMENTO DA AVENIDA SAMUEL MARTINS PARA LIGAÇÃO VIÁRIA ENTRE A 
RODOVIA TANCREDO NEVES ATÉ A AVENIDA 14 DE DEZEMBRO.      REF. SOLICITAÇÃO    17  
-   SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEL PARA ABERTURA DO 
PROLONGAMENTO DA AVENIDA SAMUEL MARTINS PARA LIGAÇÃO VIÁRIA ENTRE A 
RODOVIA TANCREDO NEVES ATÉ A AVENIDA 14 DE DEZEMBRO.      REF. SOLICITAÇÃO    18  
-   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEL PARA ABERTURA DO 
PROLONGAMENTO DA AVENIDA SAMUEL MARTINS PARA LIGAÇÃO VIÁRIA ENTRE A 
RODOVIA TANCREDO NEVES ATÉ A AVENIDA 14 DE DEZEMBRO.      REF. SOLICITAÇÃO    19  
-   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE SALDO DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA PARA DESPESAS COM DESAPROPRIAÇÃO PARCIAL DE IMÓVEL, 
NECESSÁRIA À EXECUÇÃO DE OBRAS DE PROLONGAMENTO DA AV. SAMUEL MARTINS 
(PROCESSO N.29.679-3/11)      REF. SOLICITAÇÃO    16  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  7.637.226,96 (SETE MILHÕES SEISCENTOS E TRINTA E SETE MIL 

DUZENTOS E VINTE E SEIS REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

09.01.15.451.0161.1497 PAVIMENTAÇÃO E RETIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS

4.4.90.61.00

0000

AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

PROPRIA

R$  7.637.226,96

 7.637.226,96TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO 

VIGENTE:

09.01.15.122.0161.2007 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS

3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS INTRAORÇAMENTÁRIA

0000 PROPRIA

R$ 637.226,96

13.01.12.361.0168.2150 MANUTENÇÃO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO - FUNDAMENTAL

3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS INTRAORÇAMENTÁRIA

0000 PROPRIA

R$ 3.000.000,00

13.01.12.365.0168.2152 MANUTENÇÃO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO - INFANTIL II

3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS INTRAORÇAMENTÁRIA

0000 PROPRIA

R$ 1.000.000,00

14.01.10.301.0176.2934 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS (ATENÇÃO BÁSICA)

3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS INTRAORÇAMENTÁRIA

0000 PROPRIA

R$ 3.000.000,00

 7.637.226,96TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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Decreto N. 25.490/2015

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) QUATORZE DIA(S) DO MÊS DE JANEIRO DO ANO 
DE DOIS MIL E QUINZE.

PEDRO REIS GALINDO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

Página 2 de 2



Imprensa Oficial do Município de JundiaíPÁGINA 4 16 DE JANEIRO DE  2015

DECRETOS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.25.491, DE 15 DE JANEIRO DE 2015.

PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº8370, DE 
19 DE DEZEMBRO DE 2014, ART. 4º, § 1º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM TRANSPORTES DE PACIENTES PARA AACD, NO PERÍODO DE 
JANEIRO A DEZEMBRO/2015, CONTRATO Nº 200/14, PROCESSO 14.722-2/14.      REF. 
SOLICITAÇÃO    8  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  34.320,00 (TRINTA E QUATRO MIL TREZENTOS E VINTE REAIS)  NA(S) 

DOTAÇÃO(ÕES): 

14.01.10.302.0178.2033 PROMOVER ASSISTÊNCIA INTEGRAL AS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$  34.320,00

 34.320,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO 

VIGENTE:

14.01.10.302.0178.2033 PROMOVER ASSISTÊNCIA INTEGRAL AS PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA

3.3.90.32.00 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA

0000 PROPRIA

R$ 34.320,00

 34.320,00TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) QUINZE DIA(S) DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 
DOIS MIL E QUINZE.

PEDRO REIS GALINDO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.25.492, DE 15 DE JANEIRO DE 2015.

PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº8370, DE 
19 DE DEZEMBRO DE 2014, ART. 4º, § 2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER COMPLEMENTO DE DESPESA RELATIVO OBRA DE CONSTRUÇÃO DA UNID. DE 
PRONTO ATENDIMENTO(UPA) NOVO HORIZONTE, CONF. CONTRATO 123/2013 E 
PROC.10.596-6/13, UTILIZANDO RECURSOS PROVENIENTES DE EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO.EM SUBSTITUIÇÃO EMPENHO ESTORNADO N.9.788/14.      REF. 
SOLICITAÇÃO    11  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  500.000,00 (QUINHENTOS MIL REAIS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

14.01.10.302.0176.1020 CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO - 
UPA'S

4.4.90.51.00

5016

OBRAS E INSTALAÇÕES

FNS/CONSTRUÇÃO UPA NOVO HORIZONTE

R$  500.000,00

 500.000,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, §1º, INCISO II DA LEI FEDERAL N. 4320/64 ...

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) QUINZE DIA(S) DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 
DOIS MIL E QUINZE.

PEDRO REIS GALINDO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.25.493, DE 15 DE JANEIRO DE 2015.

PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº8370, DE 
19 DE DEZEMBRO DE 2014, ART. 4º, § 1º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESA COM BENEFÍCIOS EVENTUAIS/  VULNERABILIDADE TEMPORÁRIA EM 
PECÚNIA, CONFORME ARTIGO 20 DA RESOLUÇÃO CMAS 188/2014.      REF. SOLICITAÇÃO    
23  -   SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA E DESENV. SOCIAL

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
COBRIR DESPESAS COM A PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 214/2011 LOCAÇÃO DO IMÓVEL 
SITUADO NA RUA SEBASTIÃO ROSA MARTINS, LOT 34 QUADRA G, JD ERMIDA II - JOSÉ 
LUCÍDIO DIAS AFONSO.      REF. SOLICITAÇÃO    20  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
COBRIR DESPESAS COM PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 100/2003, LOCAÇÃO DE IMÓVEL, 
SITUADO À RUA FREI ITAPARICA, 170 - PTE SÃO JOÃO - MARIO RAPPA.      REF. 
SOLICITAÇÃO    22  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
COBRIR DESPESAS COM PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 181/13, LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
SITUADO NA RUA RANGEL PESTANA, 1162 - CENTRO, ROMEU BRUNO DAL MORA.      REF. 
SOLICITAÇÃO    21  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  162.789,43 (CENTO E SESSENTA E DOIS MIL SETECENTOS E OITENTA E 

NOVE REAIS E QUARENTA E TRÊS CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

10.01.15.451.0161.2701 SUPORTE AS UNIDADES DE SERVIÇO - SMSP

3.3.90.92.00

0000

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

PROPRIA

R$  141.630,52

10.01.18.541.0163.2707 OP. MANUT./CONS.PRAÇAS,PARQUES E AREAS AJARDINADAS

3.3.90.92.00

0000

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

PROPRIA

R$  1.158,91

15.01.08.244.0171.2085 BENEFICIOS EVENTUAIS A PESSOAS EM VULNERABILIDADE 
SOCIAL

3.3.90.48.00

0000

OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS

PROPRIA

R$  20.000,00

 162.789,43TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO 

VIGENTE:

10.01.15.451.0161.2701 SUPORTE AS UNIDADES DE SERVIÇO - SMSP

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

0000 PROPRIA

R$ 141.630,52

10.01.18.541.0163.2707 OP. MANUT./CONS.PRAÇAS,PARQUES E AREAS AJARDINADAS

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

0000 PROPRIA

R$ 1.158,91

15.01.08.244.0171.2085 BENEFICIOS EVENTUAIS A PESSOAS EM VULNERABILIDADE 

SOCIAL

3.3.90.32.00 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA

0000 PROPRIA

R$ 20.000,00

 162.789,43TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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Decreto N. 25.493/2015

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) QUINZE DIA(S) DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 
DOIS MIL E QUINZE.

PEDRO REIS GALINDO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.25.493, DE 15 DE JANEIRO DE 2015.

PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº8370, DE 
19 DE DEZEMBRO DE 2014, ART. 4º, § 1º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESA COM BENEFÍCIOS EVENTUAIS/  VULNERABILIDADE TEMPORÁRIA EM 
PECÚNIA, CONFORME ARTIGO 20 DA RESOLUÇÃO CMAS 188/2014.      REF. SOLICITAÇÃO    
23  -   SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA E DESENV. SOCIAL

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
COBRIR DESPESAS COM A PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 214/2011 LOCAÇÃO DO IMÓVEL 
SITUADO NA RUA SEBASTIÃO ROSA MARTINS, LOT 34 QUADRA G, JD ERMIDA II - JOSÉ 
LUCÍDIO DIAS AFONSO.      REF. SOLICITAÇÃO    20  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
COBRIR DESPESAS COM PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 100/2003, LOCAÇÃO DE IMÓVEL, 
SITUADO À RUA FREI ITAPARICA, 170 - PTE SÃO JOÃO - MARIO RAPPA.      REF. 
SOLICITAÇÃO    22  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
COBRIR DESPESAS COM PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 181/13, LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
SITUADO NA RUA RANGEL PESTANA, 1162 - CENTRO, ROMEU BRUNO DAL MORA.      REF. 
SOLICITAÇÃO    21  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  162.789,43 (CENTO E SESSENTA E DOIS MIL SETECENTOS E OITENTA E 

NOVE REAIS E QUARENTA E TRÊS CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

10.01.15.451.0161.2701 SUPORTE AS UNIDADES DE SERVIÇO - SMSP

3.3.90.92.00

0000

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

PROPRIA

R$  141.630,52

10.01.18.541.0163.2707 OP. MANUT./CONS.PRAÇAS,PARQUES E AREAS AJARDINADAS

3.3.90.92.00

0000

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

PROPRIA

R$  1.158,91

15.01.08.244.0171.2085 BENEFICIOS EVENTUAIS A PESSOAS EM VULNERABILIDADE 
SOCIAL

3.3.90.48.00

0000

OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS

PROPRIA

R$  20.000,00

 162.789,43TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO 

VIGENTE:

10.01.15.451.0161.2701 SUPORTE AS UNIDADES DE SERVIÇO - SMSP

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

0000 PROPRIA

R$ 141.630,52

10.01.18.541.0163.2707 OP. MANUT./CONS.PRAÇAS,PARQUES E AREAS AJARDINADAS

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

0000 PROPRIA

R$ 1.158,91

15.01.08.244.0171.2085 BENEFICIOS EVENTUAIS A PESSOAS EM VULNERABILIDADE 

SOCIAL

3.3.90.32.00 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA

0000 PROPRIA

R$ 20.000,00

 162.789,43TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE COM-
PRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO NES-
TA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO 
NO SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA ABERTA” 
(NO CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS RESPEC-
TIVOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

 
 

 

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: BAN MAQ 
COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS LTDA - EPP. 
PROCESSO Nº 28.471-0/14. ASSINATURA: 13/01/15 
OBJETO: Prestação de serviço futuro de sanitários químicos. 
VALORES: Itens: 01 – Locação - sanitário químico standart – 
R$ 144,69 por sanitário; 02 - Locação - sanitário químico luxo – 
R$ 204,49 por sanitário e 03 - Locação - sanitário químico PNE 
– R$ 274,49 por sanitário. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 360/14. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 
(doze) meses. PROPONENTES: 09.  

 

 

 
 

 

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: LEANDRO 
SOARES DE OLIVEIRA LOCAÇÃO - ME. PROCESSO Nº 
28.471-0/14. ASSINATURA: 13/01/15 OBJETO: Prestação de 
serviço futuro de grade de proteção em aço. VALOR: Item: 04 – 
Locação - grades de proteção em aço – 2m x 1,20 m – R$ 
16,00 por grade. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
360/14. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. 
PROPONENTES: 09.  

 

 

CRR010

Extrato de Contratos e Aditivos

TERMO DE PRORROGAÇÃO, que se faz ao Contrato  Nº
028/14  celebrado com base no artigo 57, II, da Lei Federal nº 
8.666/93.         CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ.
CONTRATADA: ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
BEATRIZ E MURILLO ACCI  PROCESSO: nº  29.817-5/13. 
ASSINATURA: 13/01/15. VALOR TOTAL: R$ 50.540,00.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
DA REDE PRIVADA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. MODALIDADE: 
CHAMADA PÚBLICA nº    4/13.  ASSUNTO: Prorrogado por 
2 (dois) meses . 

1

CRR010

Extrato de Contratos e Aditivos

TERMO DE PRORROGAÇÃO, que se faz ao Contrato  Nº
013/14  celebrado com base no artigo 57, II, da Lei Federal nº 
8.666/93.         CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ.
CONTRATADA: ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL DON 
QUIJOTE DE LA MANC  PROCESSO: nº  29.817-5/13. 
ASSINATURA: 13/01/15. VALOR TOTAL: R$ 37.240,00.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
DA REDE PRIVADA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. MODALIDADE: 
CHAMADA PÚBLICA nº    4/13.  ASSUNTO: Prorrogado por 
2 (dois) meses . 

1

CRR010

Extrato de Contratos e Aditivos

TERMO DE PRORROGAÇÃO IV, que se faz ao Contrato  Nº
   229/10  celebrado com base no art. 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93.         CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ.  CONTRATADA: CLINICA ROSENBERG LTDA.
PROCESSO: nº  32.486-0/10. ASSINATURA: 22/12/14. 
VALOR TOTAL: R$ 15.963,60.  OBJETO: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS P/ 
CUMPRIMENTO DE MANDADO JUDICIAL. FUND.DA 
CONTRATAÇÃO ART. 25 "CAPUT" DA LEI FEDERAL 
8666/93.  ASSUNTO: Prorrogado por 12 (doze) meses . 

1

CRR010

Extrato de Contratos e Aditivos

TERMO DE PRORROGAÇÃO IV, que se faz ao Contrato  Nº
   230/10  celebrado com base no art. 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93.         CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ.  CONTRATADA: VANIA CANTERUCCI GOMIDE 
CAKMAK  PROCESSO: nº  32.486-0/10. ASSINATURA: 
22/12/14. VALOR TOTAL: R$ 54.765,60.  OBJETO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FONOAUDIOLOGIA P/ 
CUMPRIMENTO DE MANDADO JUDICIAL. FUND.LEGAL 
DA CONTRATAÇÃO ART.25 "CAPUT" DA LEI FEDERAL 
8.666/93.  ASSUNTO: Prorrogado por 12 (doze) meses . 

1

CRR010

Extrato de Contratos e Aditivos

TERMO DE PRORROGAÇÃO IV, que se faz ao Contrato  Nº
   245/10  celebrado com fundamento no artigo 57, II, da Lei 
Federal nº 8.666/93.         CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ.  CONTRATADA: FITNESSEA ATIVIDADES 
FISICAS LTDA.  PROCESSO: nº  31.948-0/10. 
ASSINATURA: 30/12/14. VALOR GLOBAL ESTIMATIVO: R$ 
55.918,56.  OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
GINÁSTICA LABORAL DESTINADOS AOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS. MODALIDADE: CONVITE nº 1008/10.
ASSUNTO: Prorrogado por 12 (doze) meses . 

1

CRR010

Extrato de Contratos e Aditivos

TERMO DE PRORROGAÇÃO II E RERRATIFICAÇÃO, que 
se faz ao Contrato  Nº     274/12  celebrado com fundamento 
no artigo 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ.  CONTRATADA: 
INTERQUATTRI INFORMATICA E TELECOMUNICACOES 
LTDA  PROCESSO: nº  21.698-9/12. ASSINATURA: 
18/12/14. VALOR TOTAL: R$ 72.000,00.  OBJETO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS, EM SERVIDORES RISC DA MARCA 
ORACLE/SUN, LOCALIZADOS NO DATACENTER DA 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAÍ. MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO nº  238/12.  ASSUNTO: Prorrogado 
por 12 (doze) meses e retificada a rúbrica orçamentária 
constantes da Cláusula 7.1 do Contrato originário . 

1

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DA DIRETORA DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA EM SUBSTITUIÇÃO

Convite nº 362/14.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Agricultura, Abaste-
cimento e Turismo.
Objeto: Locação de catraca para Festa da Uva 2015.
 “Face ao que consta dos autos, de acordo com o Decreto 

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DA
 DIRETORA DO DEPTO DE LICITAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO

 
PREGÃO ELETRÔNICO PE 398/14 – Locação de cenário 
interativo para a 32ª Festa da Uva de 2015 – Jundiaí - SP, 
HOMOLOGADO à empresa abaixo, conforme processo 
administrativo nº. 31.614-0/14:

- TV CENA PAINÉIS ELETRÔNICOS LTDA ME:.................
.......................item 01 (R$ 71.100,00). 

(SANDRA AP. DIAS SILVEIRA MAZOLLI)
Diretora do Dptº de Licitação em Substituição

nº. 22.948 de 10.03.11, homologamos o objeto da presente 
licitação, como segue”:
 
Empresa Valor R$
ROTA MONTEIRO PRODUÇÕES E EVENTOS 
LTDA-ME 10.000,00

Processo n.º 30.423-7/14

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DA 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO

DE LOGÍSTICA EM SUBSTITUIÇÃO

Convite nº 367/14.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Agricultura, Abaste-
cimento e Turismo.
Objeto: Locação de 13 box truss, destinados à Festa da Uva 
de Jundiaí/2.015.
 “Face ao que consta dos autos, de acordo com o Decreto 
nº. 22.948 de 10.03.11, homologamos o objeto da presente 
licitação, como segue”:
 

Empresa Valor R$
D & D MARTELOZO PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA 
- ME 25.200,00

Processo n.º 031.599-3/14

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DA 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO

DE LOGÍSTICA EM SUBSTITUIÇÃO

Convite nº 368/14.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Agricultura, Abaste-
cimento e Turismo.
Objeto: Locação de totem fotográfico para Festa da Uva de 
Jundiaí/2015.
 “Face ao que consta dos autos, de acordo com o Decreto 
nº. 22.948 de 10.03.11, homologamos o objeto da presente 
licitação, como segue”:
 
Empresa Valor R$
TV CENA PAINÉIS ELETRÔNICOS LTDA-ME 14.195,00

Processo n.º 31.589-4/14

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DA 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO

DE LOGÍSTICA EM SUBSTITUIÇÃO

Convite nº 372/14.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Agricultura, Abaste-
cimento e Turismo.
Objeto: Locação de equipamentos de som e iluminação para 
palco interno e coreto, destinados à Festa da Uva de Jun-
diaí/2.015.
 “Face ao que consta dos autos, de acordo com o Decreto 
nº. 22.948 de 10.03.11, homologamos o objeto da presente 
licitação, como segue”:
 
Empresa Valor R$
M 11 EVENTOS LTDA - ME 22.800,00

Processo n.º 031.754-4/14
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DA 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO
 DE LOGÍSTICA EM SUBSTITUIÇÃO

Convite nº 377/14.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Agricultura, Abaste-
cimento e Turismo.
Objeto: Locação de equipamentos de som e iluminação para 
palco externo, destinados à Festa da Uva de Jundiaí/2.015.
 “Face ao que consta dos autos, de acordo com o Decreto 
nº. 22.948 de 10.03.11, homologamos o objeto da presente 
licitação, como segue”:
 
Empresa Valor R$
M 11 EVENTOS LTDA - ME 28.990,00

Processo n.º 032.543-0/14

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DA 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO

DE LOGÍSTICA EM SUBSTITUIÇÃO

Convite nº 379/14.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Agricultura, Abaste-
cimento e Turismo.
Objeto: Locação de 02 geradores 100 KVA  cada, destinados 
à Festa da Uva de Jundiaí/2.015.
 “Face ao que consta dos autos, de acordo com o Decreto 
nº. 22.948 de 10.03.11, homologamos o objeto da presente 
licitação, como segue”:
 
Empresa Valor R$
GERADORES JUNDIAÍ COM. DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA 10.600,00

Processo n.º 033.005-9/14

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DA 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO

DE LOGÍSTICA EM SUBSTITUIÇÃO

Convite nº 380/14.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Internação em clínica geriátrica em atendimento à 
Mandado Judicial.
 “Face ao que consta dos autos, de acordo com o Decreto 
nº. 22.948 de 10.03.11, homologamos o objeto da presente 
licitação, como segue”:
 
Empresa Valor R$
CASA DE REPOUSO SHANGRILLÁ LTDA 46.152,00

Processo n.º 033.044-8/14 

ATO DE ADJUDICAÇÃO
15 de janeiro de 2015

Pregão Eletrônico 400/14 – Fornecimento de legumes e ver-
duras congelados, sob o Sistema de Registro de Preços. Proc. 
Adm. nº 32.071-2/14

Face ao que consta dos autos, após análise das documenta-
ções apresentadas, e, considerando que não houve intenção 
de recurso no prazo concedido, RESOLVEMOS:

ATO DE ADJUDICAÇÃO
De 14 de janeiro de 2015

Pregão Eletrônico PE 407/14 – Fornecimento de tiras reativas 
para glicemia, sob Sistema de Registro de Preços destinadas à 
Secretaria Municipal de Saúde .Proc. Adm. nº 32.482-1/2014-
1.

Face ao que consta dos autos, após análise das documenta-
ções apresentadas,  e considerando que não houve intenção 
de recurso no prazo concedido, RESOLVEMOS:

I – ADJUDICAR o objeto da presente licitação à(s) empresa(s) 
abaixo, por atenderem às exigências do edital, inclusive quan-
to aos requisitos de habilitação:

ROCHE DIAGNOSTICA BRASIL LTDA – ITEM 1

Germano Hélio Sgarioni
Pregoeiro

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DA 
SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO

 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 266/14 – Contratação de empresa 
especializada na administração, gerenciamento e forneci-
mento de documentos de legitimação, tipo cartão magné-
tico (cartões distintos – alimentação e convênio), munidos 
de senha de acesso para cada cartão, para uso pessoal e 
intransferível, destinados à Secretaria Municipal de Recursos 
Humanos., HOMOLOGADO à empresa TRIVALE ADMINISTRA-
ÇÃO LTDA, pela taxa de  - 1,90% ( um inteiro e nove décimos 
por cento  de desconto), sobre o valor total mensal da fatura, 
conforme processo administrativo 20.624-2/14:

(ALESSANDRA CRISTINA RODRIGUES GIROTTO)
Secretária Adjunta de Administração e Gestão

I – ADJUDICAR o objeto da presente licitação às empresas 
abaixo, por atenderem às exigências do edital, inclusive quan-
to aos requisitos de habilitação:

-  DALEFRUT COMÉRCIO DE PRODS. ALIMENTÍCIOS EIRELI 
EPP- item 05
-  SANTA JÚLIA AGROINDUSTRIAL E COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA-ME- itens 01, 02, 03, 04, 06, 07, 08, 09,10,11,12,13,14, 
15, 16, 17 e 18.

Mônica Bellini
Pregoeira

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DA     DIRE-
TORA DO DEPTO DE LICITAÇAO EM SUBSTITUIÇÃO

 
PREGÃO ELETRÔNICO PE 383/14 – Prestação de serviços de 
decoração para a 32ª Festa da Uva de 2015 – Jundiaí - SP, 
HOMOLOGADO à empresa abaixo, conforme processo admi-
nistrativo nº. 30.292-6/14:

- MARIA DE LOURDES LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA-
EPP...............................item 01 (R$ 76.499,00). 

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO 
DO DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO.

 
Pregão Eletrônico nº 384/14 – Locação e Instalação de 
brinquedos para a 32ª Festa da Uva de 2015, destinados a 
Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Turis-
mo (exclusivo para ME e EPP, conforme Lei Complementar 
147/2014). HOMOLOGADO às empresas abaixo, conforme 
processo administrativo nº 30.295-9/2014-1.

 I – AR DA ROCHA BRINQUEDOS ME - ITEM 1 (no valor total 
de R$ 39.900,00).

(Sandra Aparecida Dias da Silveira Mazolli)
(Diretora do Departamento de Licitação em substituição.)

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DA DIRETO-
RA DO DEPTO DE LICITAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO

 
PREGÃO ELETRÔNICO PE 392/14 – Prestação de serviços 
de limpeza para a 32ª Festa da Uva de 2015 – Jundiaí - SP, 
HOMOLOGADO à empresa abaixo, conforme processo admi-
nistrativo nº. 30.576-2/14:

- VANDERCI APARECIDA FRANCISCO-EPP:...................................
item 01 (R$ 48.349,99). 
 

(SANDRA AP. DIAS SILVEIRA MAZOLLI)
Diretora do Dptº de Licitação em Substituição

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DA 
SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO

 

Pregão Eletrônico nº 393/14 – Prestação de serviços de apoio 
operacional (carregadores), orientadores de público e equipe 
de staff (recepção) para a 32ª Festa da Uva de 2015 – Jundiaí/
SP, destinados à Secretaria Municipal de Agricultura, Abas-
tecimento e Turismo, HOMOLOGADO às empresas abaixo, 
conforme processo Administrativo nº 30.575-4/2014:

-MAXIGROUP RECURSOS HUMANOS LTDA: Item 01 (R$ 
179.549,43).

-SIMONETTI SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
LTDA: Itens 02 (R$ 55.000,00) e 03 (R$ 27.000,00).

 (ALESSANDRA CRISTINA RODRIGUES GIROTTO)
Secretária Adjunta de Administração e Gestão

(SANDRA AP. DIAS SILVEIRA MAZOLLI)
Diretora do Dptº de Licitação em Substituição
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

RETIFICAÇÃO DE PORTARIA
EDIÇÃO Nº 4011 DE 09 DE JANEIRO DE 2015.

PORTARIA Nº 1852 DE 08 DE JANEIRO DE 2015.

Onde se lê: “(...) em gozo de férias regulamentares, no período 
de 15 de dezembro de 2014 a 13 de janeiro de 2015.”

Leia-se: “(...) em gozo de férias regulamentares, no período 
de 15 de dezembro de 2014 a 11 de janeiro de 2015.”

RETIFICAÇÃO DE PORTARIA
EDIÇÃO Nº 4012 DE 14 DE JANEIRO DE 2015.

PORTARIA N.º 1869, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.

Onde se lê: 

Nome Cargo Revoga Por-
taria nº

CHRISTIANE N. BRA-
GANTINI

Assistente de Admi-
nistração

1325/
2003

RODRIGO HITOSHI YA-
MAMOTO Analista Fazendário 406/

2013

Leia-se: 

Nome Cargo Revoga Por-
taria nº

CHRISTIANE B. NAS-
CIMBENE

Assistente de Admi-
nistração

1325/
2003

RODRIGO HITOSHI YA-
MAMOTO Analista Fazendário 406/

2013

PORTARIA N.º 1877 DE 14 DE JANEIRO DE 2015.

     MARY C. F. MARINHO, Secretária Municipal de Gestão de 
Pessoas do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, conforme disposto na Lei muni-
cipal nº 5641, de 06 de julho de 2001------------------------

       FAZ SABER, que adquire estabilidade no Serviço Público 
Municipal o servidor abaixo discriminado, tendo em vista o 
resultado obtido na sua Avaliação de Desempenho de Estágio 
Probatório, devidamente confirmado pela Comissão Especial 
de Avaliação de Estágio Probatório, nos termos do Artigo 41, 
§ 4º da Constituição Federal, vigente c/c artigo 24 e 25, da Lei 
Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010, alterada 
pela Lei Complementar nº 508, de 02 de dezembro de 2011 
(Estatuto dos Funcionários Públicos). 

FAZ SABER ainda, que ficam, o servidor e sua patrona, noti-
ficados a comparecerem na Secretaria Municipal de Gestão 
de Pessoas no prazo Maximo de 10 (dez) dias, contados da 
publicação desta, para tomar ciência do processo.

Nome Processo Vencimento 

DAVID FELIPE DE OLIVEIRA CA-
VALCANTE

9.423-
4/2014 13.01.2015

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(MARY C. F. MARINHO)
Secretária Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, aos quatorze dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e quinze.

PORTARIA Nº 1878 DE 15 DE JANEIRO DE 2015

Resolve prorrogar o afastamento das atividades laborais, da 
servidora VANIA LUCIA PEREIRA CARDOSO OLIVEIRA, Cozi-
nheira, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, pelo 
período de 51 (cinquenta e um) dias, de 11 de novembro de 
2014 a 31 de dezembro de 2014, conforme consta no processo 
nº 1.633/2014, retroagindo seus efeitos a 11 de novembro de 
2014.

PORTARIA N.º 1879, DE 15 DE JANEIRO DE 2015.

Reconhece a substituição da servidora SELMA DE FATIMA 
BARCARO F DA SILVA, na função de Chefe de Divisão, no 
Departamento de Obras e Manutenção, junto a Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, atribuindo-lhe “FC-1”, duran-
te o impedimento da titular REGIANE REDONDA PUGA, em 
gozo de férias regulamentares, no período de 03 de novembro 
de 2014 a 22 de novembro de 2014.

PORTARIA N.º 1880, DE 15 DE JANEIRO DE 2015.

Reconhece a substituição da servidora PATRÍCIA PEREZ CAM-
POS, na função de Chefe de Seção de Gestão Planejamento 
e Execução Orçamentária, na Seção de Ação Comunitária, 
junto a Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambien-
te, atribuindo-lhe “FC-2”, durante o impedimento da titular 
LUCIANA LOPES DE CAMARGO, em gozo de férias regula-
mentares, no período de 22 de dezembro de 2014 a 10 de 
janeiro 2015.

PORTARIA N.º 1881, DE 15 DE JANEIRO DE 2015.

Designa o servidor RICARDO CAMILO DA SILVA, para exercer 
em substituição a função de Chefe da Divisão de Planejamen-
to de Transportes, na Divisão de Planejamento de Transpor-
tes Coletivos, junto a Secretaria Municipal de Transportes, 
atribuindo-lhe “FC-1”, durante o impedimento do titular GER-
SON MELEIRO NUNES, em gozo de férias regulamentares, no 
período de 05 de janeiro a 03 de fevereiro 2015.

PORTARIA N.º 1882, DE 15 DE JANEIRO DE 2015.

Reconhece a substituição da servidora ROSA MARIA DE 
OLIVEIRA, na função de Chefe da Divisão de Medicina do 
Trabalho, na Diretoria de Engenharia, Segurança e Medici-
na do Trabalho, junto a Secretaria Municipal de Gestão de 
Pessoas, atribuindo-lhe “FC-1”, durante o impedimento do 
titular SERGIO LUIZ PEREIRA RIBEIRO, em gozo de férias 
regulamentares, no período de 12 de dezembro de 2014 a 31 
de dezembro de 2014.

PORTARIA N.º 1883, DE 15 DE JANEIRO DE 2015.
Designa a servidora MARILDA MONTEIRO ZAVATTA, Assisten-

IPREJUN

te de Administração, pertencente ao quadro de pessoal esta-
tutário, para exercer em substituição, o cargo de Psicóloga, 
junto à Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, durante 
o impedimento da titular JOSEANA DALSAN, em exercício no 
cargo de Assessor Municipal VI, “CC-4”, em comissão.

PORTARIA N.º 1884, DE 15 DE JANEIRO DE 2015.

Designa o servidor CLAUDINEI JOSE MELLO TRINCA, Técni-
co em Construção Civil, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário, para exercer em substituição, o cargo de Enge-
nheiro, junto à Secretaria Municipal de Planejamento e Meio 
Ambiente, durante o impedimento da titular DANIELA COLA-
GROSSI, em exercício no cargo de Diretor de Planejamento e 
Urbanismo, retroagindo seus efeitos a 05 de janeiro de 2015.

PORTARIA N.º1885, DE 15 DE JANEIRO DE 2015.

Designa a servidora KELLY CRISTINA JULIATI, ocupante do 
cargo de Assistente de Administração, para exercer em subs-
tituição o cargo de Assessor Municipal VI, junto a Secretaria 
Municipal de Gestão de Pessoas, durante o impedimento da 
titular JOSEANA DALSAN, em gozo de férias regulamentares, 
no período de 05 de janeiro de 2015 a 24 de janeiro de 2015.

PORTARIA N.º 1886, DE 15 DE JANEIRO DE 2015.

Resolve revogar a designação concedida ao servidor RENATO 
DOS PASSOS, na função de Chefe de Equipe, símbolo “CC-
4”, na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, publicada 
pela Portaria n° 24, de 8 de janeiro de 2014, retroagindo sues 
efeitos a de 13 de janeiro de 2015.

PORTARIA N.º 1887, DE 15 DE JANEIRO DE 2015.

Resolve designar o servidor EVANDRO MENDES, para exercer 
a função de Chefe de Equipe, no Departamento de Obras e 
Manutenção, junto à Secretaria Municipal de Serviços Pú-
blicos, atribuindo-lhe “FC-4”, retroagindo seus efeitos a 13 
de janeiro de 2015.

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO – CONTRATO 02/2011

PROCESSO Nº: 24.166-6/2011.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 02/2012

Contratante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ/SP

CNPJ Contratante: 05.507.216/0001-61

CNPJ Contratado: 67.237.644/0001-79
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IPREJUN

 Contratado: COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ - 
CIJUN

Objeto: Prorrogação do contrato nº 02/2011 até 15/03/2015 
– Prestação de serviços de informática compreendendo for-
necimento, implantação, atualização e manutenção de siste-
ma de gestão previdenciária para atendimento às alterações 
introduzidas pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998, nº 
41/2003 e nº 47/2005. 

Fundamento Legal: lei 8666/93 e alterações posteriores. 

Vigência: de 15/01/2015 a 15/03/2015. 

Valor Mensal: R$12.042,33 (doze mil, quarenta e dois reais e 
trinta e três centavos).

Valor Global: R$ 24.473,12 (vinte e quatro mil, quatrocentos 
e setenta e três reais e doze centavos) 

Data de Assinatura: 09/01/2015.

Jundiaí, 16 de Janeiro de 2015.

EUDIS URBANO DOS SANTOS
Diretor-Presidente

RETIFICAÇÃO – IPREJUN

NA EDIÇÃO N° 4012, DE 14 DE JANEIRO DE 2015
NA PORTARIA N° 053, DE 08 DE JANEIRO DE 2015

Onde se lê :  ... de  23/12/2014 a 18/01/2015,...
Leia-se:  ... de 29/12/2014 a 18/01/2015,...

PORTARIA N° 062 DE 13 DE JANEIRO DE 2015

Resolve conceder à funcionária JULIANA FERREIRA, Agen-
te de Desenvolvimento Infantil, pertencente ao quadro de 
pessoal estatutário da P.M.J., Salário-Maternidade por 120 
(cento e vinte) dias, de 06/01/2015 a 05/05/2015, revogadas 
as disposições em contrário.

EUDIS URBANO DOS SANTOS
Diretor Presidente 

PORTARIA N° 063 DE 14 DE JANEIRO DE 2015

Resolve conceder à funcionária  LUIZA ESTEPHANIA FER-
RAZ MONTEIRO, Agente de Desenvolvimento Infantil,  Gru-
po ADI, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da 
P.M.J., Auxílio-Doença por 90 (noventa) dias, de 28/11/2014 
a 25/02/2015, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 064 DE 14 DE JANEIRO DE 2015

Resolve conceder à funcionária KEUSI DOS SANTOS REIS, 

Cozinheira, Grupo AOP, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 90 (noventa) dias, 
de 28/11/2014 a 25/02/2015, revogadas as disposições em 
contrário.

PORTARIA N° 065 DE 14 DE JANEIRO DE 2015

Resolve conceder à funcionária  LUCIMARA BELLEZE MAINI, 
Professor de Educação Básica, pertencente ao quadro de pes-
soal estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 43 (quarenta 
e três) dias, de 03/12/2014 a 14/01/2015, revogadas as dis-
posições em contrário.

PORTARIA N° 066 DE 14 DE JANEIRO DE 2015

Resolve conceder à funcionária  JUSSARA NOVAES DE CAR-
VALHO, Professor de Educação Básica, pertencente ao quadro 
de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 45 (qua-
renta e cinco) dias, de 03/12/2014 a 16/01/2015, revogadas 
as disposições em contrário.

PORTARIA N° 067 DE 14 DE JANEIRO DE 2015

Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária 
MARIA DE FÁTIMA CARTIER PARANHOS, Cozinheira, Grupo 
AOP, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., 
por 90 (noventa) dias, de 15/01/2015 a 14/04/2015, revogadas 
as disposições em contrário.

PORTARIA N° 068 DE 14 DE JANEIRO DE 2015

Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária 
MIRIAM DA CONCEIÇÃO FERNANDES VIEIRA, Agente Comuni-
tário de Saúde, Grupo AOP, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário da P.M.J., por 90 (noventa) dias, de 14/01/2015 a 
13/04/2015, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 069 DE 14 DE JANEIRO DE 2015

Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcioná-
rio AMAURI GOMES DE LIMA, Serralheiro, Grupo OPR, per-
tencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 60 
(sessenta) dias, de 21/01/2015 a 21/03/2015, revogadas as 
disposições em contrário.

PORTARIA N° 070 DE 14 DE JANEIRO DE 2015

Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário 
RENATO SANTANA DE SOUSA, Agente de Desenvolvimento 
Infantil, Grupo ADI, pertencente ao quadro de pessoal es-
tatutário da P.M.J., por  90 (noventa) dias, de 30/11/2014 a 
27/02/2015, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 071 DE 14 DE JANEIRO DE 2015

Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcioná-
ria LUZIA APARECIDA CASADEI CEZAR, Agente de Serviços 
Operacionais, Grupo AOP, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário da P.M.J., por  90 (noventa) dias, de 15/01/2015 a 
14/04/2015, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 072 DE 14 DE JANEIRO DE 2015

Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária 
VILMA MARQUES DA SILVA FISCHER, Professor de Educa-
ção Básica, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da 
P.M.J., por  40 (quarenta) dias, de 07/12/2014 a 15/01/2015, 
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 073 DE 14 DE JANEIRO DE 2015

Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária 
GILMARA PAULA REIS RANGEL, Agente de Serviços Opera-
cionais,  Grupo AOP, pertencente ao quadro de pessoal es-
tatutário da P.M.J., por  19 (dezenove) dias, de 19/01/2015 a 
06/02/2015, revogadas as disposições em contrário.

EUDIS URBANO DOS SANTOS
Diretor Presidente 

DIVISAO DE FISCALIZACAO DE OBRAS-TRAMITE

RELAÇÃO DE COMUNIQUE-SE Nº 3/2015

Considerando o Decreto nº 16.926/98 que determina prazos 

aos interessados para atendimento dos processos, ficam 

comunicados a comparecer nesta Secretaria Municipal de 

Obras, localizada à avenida da Liberdade, s /n, 5º andar, Ala 

Norte, "Paço Municipal Nova Jundiaí", no prazo de 90 

(noventa) dias, a contar da data desta publicação, para 

tratarem de assunto referente aos processos abaixo 

relacionados.

EUNICE DA SILVAARQº

OSVALDO FERNANDO DE ARMAS 29009-3/2011

VALDIR BRAUNARQº

MOISÉS DOMINGOS DA SILVA 28616-0/2009

ADRIANA CANOVA TAKAHASHIARQº

MAURICIO ESCROVE OUTRAS 13887-6/2013

NAYARA VIAN DA SILVAARQº

ARMANDO NICOLA TARALLO 382-3/2013

RICARDO JOSE GASPARIARQº

IRINEU MIANO 27865-8/2012

ANA CLAUDIA PESSINIARQº

WALDIR LUMAZINI 6547-3/2014

CESAR HARADAARQº

ITAMAR CANHASSI 6550-7/2014

FRANCISCO ALVES NETOARQº

OSAIR SOMBINI GROSSELI E OUTROS 23828-6/2014

Julia Helena Lopo TavaresARQº

ANÉSIO TORSO E DOLORES MARIA DE SOUZA TORSO 6655-4/2014

LARISSA PEREIRA CARBONE PLIEGOARQº

MAURO GELLI 10729-1/2014

RAFAEL MASSUCATO DE ALMEIDAARQº

TEREZA FASSINA CHAVES 17828-4/2014

WALTER YUKIO IDAARQº

ELDA EUPHRASIO 28230-0/2014

LUIZ FERREIRA DA SILVAENGº

LUCILENE EMILIA DA SILVA 22738-2/2012

ERICSON RONALDO ARROIOENGº

EVALDO IGNACIO DE SOUZA E ROSA MARIA P. DE SOUZA5841-1/2014

EDILSON CARLOS PEREIRA 5110-1/2014

GREINER TEIXEIRA MARINHO COSTAENGº

GREINER TEIXEIRA MARINHO COSTA 7360-0/2009

ITAMAR BORGESENGº

VALENTINA AP.ZANATA MACEDO 6214-4/2007

LAERCIO BARADELENGº

ROBERTO AIELLO 10752-7/2012

ROBERTO AIELLO 22964-4/2012

MARIA APARECIDA ALVESENGº

CLAUDINEI DE BRITO 2265-6/2014

ELIANA DE FATIMA GONÇALVES DOS SANTOS 18571-9/2014

MAYUMI OKUMURAENGº

SONIA APARECIDA FINATI RICHIERI 22152-2/2014

PAULO SERGIO DA SILVAENGº

KELLY REGINA DA SILVA 3206-9/2014

KELLY REGINA DA SILVA 3207-7/2014

RICARDO BENASSIENGº

SPE 4-SANTA ANGELA LOTEAMENTO IMOB. LTDA 7076-0/2010

ROSE REGINA NOVAES MINGOTTIENGº

RODOLPHO FRITZ (ESPOLIO) 34159-1/2010

VALDINEI FRANCISCO ALVESENGº

ELIANA MARIA MARMIROLI GARISTO 17270-1/2013

ELIESER KUMTECº

FERNANDO DA SILVA CARDOSO 22668-7/2014

CLOVIS BALDI ( ESPOLIO) 24039-9/2014

MARIA APARECIDA DE SOUZATECº

GILBERTO GAVILHA 7059-8/2014

SECRETARIA DE OBRAS
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SECRETARIA DE OBRAS SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

DIVISAO DE FISCALIZACAO DE OBRAS-TRAMITE

RELAÇÃO DE COMUNIQUE-SE Nº 3/2015

Considerando o Decreto nº 16.926/98 que determina prazos 

aos interessados para atendimento dos processos, ficam 

comunicados a comparecer nesta Secretaria Municipal de 

Obras, localizada à avenida da Liberdade, s /n, 5º andar, Ala 

Norte, "Paço Municipal Nova Jundiaí", no prazo de 90 

(noventa) dias, a contar da data desta publicação, para 

tratarem de assunto referente aos processos abaixo 

relacionados.

EUNICE DA SILVAARQº

OSVALDO FERNANDO DE ARMAS 29009-3/2011

VALDIR BRAUNARQº

MOISÉS DOMINGOS DA SILVA 28616-0/2009

ADRIANA CANOVA TAKAHASHIARQº

MAURICIO ESCROVE OUTRAS 13887-6/2013

NAYARA VIAN DA SILVAARQº

ARMANDO NICOLA TARALLO 382-3/2013

RICARDO JOSE GASPARIARQº

IRINEU MIANO 27865-8/2012

ANA CLAUDIA PESSINIARQº

WALDIR LUMAZINI 6547-3/2014

CESAR HARADAARQº

ITAMAR CANHASSI 6550-7/2014

FRANCISCO ALVES NETOARQº

OSAIR SOMBINI GROSSELI E OUTROS 23828-6/2014

Julia Helena Lopo TavaresARQº

ANÉSIO TORSO E DOLORES MARIA DE SOUZA TORSO 6655-4/2014

LARISSA PEREIRA CARBONE PLIEGOARQº

MAURO GELLI 10729-1/2014

RAFAEL MASSUCATO DE ALMEIDAARQº

TEREZA FASSINA CHAVES 17828-4/2014

WALTER YUKIO IDAARQº

ELDA EUPHRASIO 28230-0/2014

LUIZ FERREIRA DA SILVAENGº

LUCILENE EMILIA DA SILVA 22738-2/2012

ERICSON RONALDO ARROIOENGº

EVALDO IGNACIO DE SOUZA E ROSA MARIA P. DE SOUZA5841-1/2014

EDILSON CARLOS PEREIRA 5110-1/2014

GREINER TEIXEIRA MARINHO COSTAENGº

GREINER TEIXEIRA MARINHO COSTA 7360-0/2009

ITAMAR BORGESENGº

VALENTINA AP.ZANATA MACEDO 6214-4/2007

LAERCIO BARADELENGº

ROBERTO AIELLO 10752-7/2012

ROBERTO AIELLO 22964-4/2012

MARIA APARECIDA ALVESENGº

CLAUDINEI DE BRITO 2265-6/2014

ELIANA DE FATIMA GONÇALVES DOS SANTOS 18571-9/2014

MAYUMI OKUMURAENGº

SONIA APARECIDA FINATI RICHIERI 22152-2/2014

PAULO SERGIO DA SILVAENGº

KELLY REGINA DA SILVA 3206-9/2014

KELLY REGINA DA SILVA 3207-7/2014

RICARDO BENASSIENGº

SPE 4-SANTA ANGELA LOTEAMENTO IMOB. LTDA 7076-0/2010

ROSE REGINA NOVAES MINGOTTIENGº

RODOLPHO FRITZ (ESPOLIO) 34159-1/2010

VALDINEI FRANCISCO ALVESENGº

ELIANA MARIA MARMIROLI GARISTO 17270-1/2013

ELIESER KUMTECº

FERNANDO DA SILVA CARDOSO 22668-7/2014

CLOVIS BALDI ( ESPOLIO) 24039-9/2014

MARIA APARECIDA DE SOUZATECº

GILBERTO GAVILHA 7059-8/2014

Decreto 16.926/98

"Artigo 1º - O indeferimento dos processos, na forma do 

artigo 22, § 2º do anexo da Lei Complementar n.º 174,  de 

09/01/96, alterado pela Lei complementar n.º 249, de 

15/05/98, ocorrerá no prazo de 90 (noventa) dias 

contados da data de publicação na Imprensa Oficial do 

Município de Jundiaí facultando-se ao interessado ou ao 

profissional responsável solicitar, junto à Divisão de 

Aprovação de Projetos, prorrogações do prazo, 

devidamente justificadas por iguais períodos."

"Artigo 2º - Os processos que não atenderem 

Eng. JOSE ROBERTO APRILLANTI JUNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

DIVISAO DE APROVACAO DE PROJETOS

RELAÇÃO DE COMUNIQUE-SE Nº 4/2015

Considerando o Decreto nº 16.926/98 que determina prazos 

aos interessados para atendimento dos processos, ficam 

comunicados a comparecer nesta Secretaria Municipal de 

Obras, localizada à avenida da Liberdade, s /n, 6º andar, Ala 

Norte, "Paço Municipal Nova Jundiaí", no prazo de 90 

(noventa) dias, a contar da data desta publicação, para 

tratarem de assunto referente aos processos abaixo 

relacionados.
SUN BLOOM PARTICIPAÇÕES LTDA 452-9/2015REQº

MAC LUCER CONSTRUÇÕES LTDA 27363-0/2014REQº

MARIO ROBERTO FALCADE 472-7/2015REQº

LURDES DE JESUS B PIZZOLATO E OSVALDO PIZZOLATO JR111-1/2015REQº

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 398-4/2015REQº

JURANDYR GOMES DE OLIVEIRA 5528-4/2014REQº

ANA PAULA VETTORIARQº

NELSON ERNESTO MORENO 14088-6/2010

SALETE AP.NOGUEIRA RAMOSARQº

ANDERSON MARTINS RODRIGUES 22389-6/2011

ELEN ESTEVES RICONARQº

ANIBAL CORRADINI FRAIHA E OUTROS 3433-1/2013

MONICA FONSECA COUTINHOARQº

MAURICIO FIRMINO PAZ 20230-0/2013

ADRIANA CANOVA TAKAHASHIARQº

NILO APARECIDO BARBOSA 33726-0/2014

ALISSANDRA BERNARDINI DE OLIVEIRAARQº

JOSÉ CARLOS SACRAMONE E WANDERLEI SACRAMONI33233-7/2014

JOSÉ MARIA DUQUE PINTOARQº

JOSÉ MARIA DUQUE PINTO Ped.-03394

LEONARDO ANTONIO MARTINI COSTAARQº

CARMEN MARTINI COSTA Ped.-03391

MARCELO RAFAEL LORENZOARQº

CASSIANO MONTEIRO MORAES 27291-3/2014

NATÁLIA TOREZIN OMETTOARQº

ANTONIO MEDINA Ped.-03428

Pâmela CabbiaARQº

ALEXANDRE HENRIQUE VETUCI BORGES 4933-7/2014

ROBERVAL GUITARRARIARQº

CONGREGAÇÃO CRISTÃ NO BRASIL 33185-9/2014

VANESSA FRANCA ALVESARQº

SANDOVALDA SOUSA PINHEIRO MELO Ped.-03436

VLADEMIR VAIGNE CAMILO GONÇALVESARQº

LIGIA MAYUMI FUNAKI Ped.-03430

ALEXANDRE BERTIENGº

SILINDA AGOSTINHO 17005-9/2014

DAVI SPIANDORIMENGº

NELVIO TOLENTINO PINCINATO E OUTROS 21689-4/2014

Patrícia Maria Venâncio DemarchiENGº

CBC INDÚSTRIAS PESADAS S.A. 28413-6/2012

LAERCIO RINCO Ped.-03435

ALESSANDRE JOSÉ PEDROSOENGº

JOSÉ PEDROSO 32088-6/2014

André Luis PachecoENGº

JURANDYR GOMES DE OLIVEIRA 6573-9/2014

EDUARDO JORGE CARVALHO DE VILHENAENGº

ROSENILDO VIEIRA MACHADO 4555-8/2014

FABIO BANDEIRA PADOVANIENGº

HIMM PARTICIPAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA29095-6/2014

FABIO ROSSI SCANDELAIENGº

SILVIO SCANDELAI 33618-9/2014

GELSON BELLODIENGº

PEDRO RODRIGUES VIANA 4275-3/2009

JOSUÉ VIEIRA SANTANAENGº

EURIDES DONATTI 9597-5/2009

JULIO CESAR DUO GUEDESENGº

LAERCIO CESAR BERTELI E VERA LUZ MARTIMIANO BERTEL30671-1/2014

KLEBER BARADELENGº

CARLO PACE E MARIA RIZZO PACE 33342-6/2014

LEANDRO JOSÉ SANTOS PINHEIROENGº

EDMUNDO MENDES BARBOSA FILHO E ANA T. BARBOSA30612-5/2014

LUIZ ANTONIO PELLEGRINI BANDINIENGº

SINDICATO DOSENGENHEIROS NO ESTADO DE SÃO PAULO28534-5/2014

DIVISAO DE APROVACAO DE PROJETOS

RELAÇÃO DE COMUNIQUE-SE Nº 4/2015

Considerando o Decreto nº 16.926/98 que determina prazos 

aos interessados para atendimento dos processos, ficam 

comunicados a comparecer nesta Secretaria Municipal de 

Obras, localizada à avenida da Liberdade, s /n, 6º andar, Ala 

Norte, "Paço Municipal Nova Jundiaí", no prazo de 90 

(noventa) dias, a contar da data desta publicação, para 

tratarem de assunto referente aos processos abaixo 

relacionados.
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MARIO ROBERTO FALCADE 472-7/2015REQº
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LIGIA MAYUMI FUNAKI Ped.-03430

ALEXANDRE BERTIENGº

SILINDA AGOSTINHO 17005-9/2014

DAVI SPIANDORIMENGº

NELVIO TOLENTINO PINCINATO E OUTROS 21689-4/2014

Patrícia Maria Venâncio DemarchiENGº
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EDUARDO JORGE CARVALHO DE VILHENAENGº

ROSENILDO VIEIRA MACHADO 4555-8/2014

FABIO BANDEIRA PADOVANIENGº
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FABIO ROSSI SCANDELAIENGº

SILVIO SCANDELAI 33618-9/2014

GELSON BELLODIENGº

PEDRO RODRIGUES VIANA 4275-3/2009

JOSUÉ VIEIRA SANTANAENGº
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JULIO CESAR DUO GUEDESENGº
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KLEBER BARADELENGº

CARLO PACE E MARIA RIZZO PACE 33342-6/2014

LEANDRO JOSÉ SANTOS PINHEIROENGº

EDMUNDO MENDES BARBOSA FILHO E ANA T. BARBOSA30612-5/2014

LUIZ ANTONIO PELLEGRINI BANDINIENGº

SINDICATO DOSENGENHEIROS NO ESTADO DE SÃO PAULO28534-5/2014

LUIZ FRANCISCO AIELLO MARTINSENGº

MARIA DE OLIVEIRA SARTORI E ANTONIO SARTORI 4083-1/2014

MARIA APARECIDA ALVESENGº

SEBASTIÃO ROGERIO FIGUEIRA GOMES 3352-1/2014

MAURO SERGIO DE OLIVEIRAENGº

SIDNEI ALCANTARA DE OLIVEIRA 27107-1/2014

VALDINEI FRANCISCO ALVESENGº

ENIO MESALIRA 17687-6/2008

FLAVIO ZANETTA 30599-4/2014

WALTER TRINDADE VAZENGº

FERNANDO CRISTINO PIRES 32917-6/2014

PEDRO SILVEIRO DA MATA 33285-7/2014

PROVINCIA ELISABETH DE ROBIANO 32099-3/2014

SAMYA NAZIH KAMARPROº

MARCOS PAULO DOS SANTOS Ped.-03037

BIANCA LOPES DE OLIVEIRAPROº

ANTONIO MARCOS DE LIMA 12059-3/2013

LUCAS GOMES BAPTISTAPROº

CICERO MIGUEL DOS SANTOS E OUTRA 28444-7/2014

ANDRÉ LEANDROTECº

JOSE GOMES SOBRINHO E ROSINEI S. SANTOS 569-0/2015

GILMAR ALEX ABRANTESTECº

CLAYTON LO MONACO FERREIRA E CINTIA LO M FERREIRA33244-4/2014

Decreto 16.926/98

"Artigo 1º - O indeferimento dos processos, na forma do 

artigo 22, § 2º do anexo da Lei Complementar n.º 174,  de 

09/01/96, alterado pela Lei complementar n.º 249, de 

15/05/98, ocorrerá no prazo de 90 (noventa) dias 

contados da data de publicação na Imprensa Oficial do 

Município de Jundiaí facultando-se ao interessado ou ao 

profissional responsável solicitar, junto à Divisão de 

Aprovação de Projetos, prorrogações do prazo, 

devidamente justificadas por iguais períodos."

"Artigo 2º - Os processos que não atenderem 

Eng. JOSE ROBERTO APRILLANTI JUNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

 
 
 

 
EDITAL SME/DAA Nº 03, DE 15 DE JANEIRO DE 2015 

 
DURVAL ORLATO, Secretário Municipal de Educação da 
Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, ------------------------------------------- 
 
FAZ SABER aos interessados no processo seletivo de 
PROFESSORES, em escalas rotativas, a classificação final, 
conforme anexo I. 
 
FAZ SABER, também, que não houve recursos interpostos 
pelos candidatos em face da classificação preliminar. 

 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente edital 
que será publicado pela Imprensa Oficial do Município e 
afixado no local de costume. 
 

 
Prof. DJALMA HENRIQUE PAES 

Diretor de Apoio Administrativo 
 
 

DURVAL ORLATO 
Vice-Prefeito e Secretário Municipal de Educação 

 
 

 
 
 

ANEXO I DO EDITAL SME/DAA Nº 03, DE 15/01/2015 

1. CLASSIFICAÇÃO FINAL (em ordem de classificação): 
 

1.1. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 
INSC NOME DOCUMENTO NOTA CLASS 

72206 RENATA DOS 
SANTOS 434734007 68 1 

70261 JESSICA MARIANO 
GONCALVES 45.712.930-X 68 2 

70339 KARLA DANIELY 
PEREIRA CARRASCO MG16403109 68 3 

71687 JESSICA ANDRESSA 
DE SOUZA XAVIER 48.200.033-8 66 4 

70758 VANESSA PEDRO DE 
ARRUDA FELISBERTO 353386091 66 5 

71284 JULIANA BERTINOTTI 
RIZZATTI 288986209 66 6 

71592 
VIVIANE CRISTINA 
CASAGRANDE 
RIBEIRO 

20286067X 66 7 

70884 LILIANE BENVINDO 
TEIXEIRA LOPES 407374528 66 8 

70148 JAQUELINE FISCHER 
ANDREUCCETTI 41.225.248-X 64 9 

71120 MONICA CRISTINA 
CARVALHO GALASSI 407326431 64 10 

70791 VALDINEIA FERREIRA 
ABREU 403758968 64 11 

71302 JESSICA GOUVEIA 479441650 64 12 

70344 SOLANGE JOSE 
ALVES PEREIRA 427413539 64 13 

70377 MARIANA SAYURI DE 
OLIVEIRA 48.533.914-6 62 14 

72464 CLAUDINEIA DA 
COSTA FARIA 412940462 62 15 

70381 RAQUEL CRISTINA 
LORENTI SILVA 30472881 62 16 

70021 ANA PAULA BANA DA 
SILVA GONCALVES 303330326 62 17 

70631 CAMILA APARECIDA 
TIEZZI 445837974 62 18 

71330 BIANCA DE 
CARVALHO SANTOS 474021567 62 19 

70698 DEBORA DOMINGUES 
DOS SANTOS 174220248 60 20 

72724 KARINA APARECIDA 
DOS REIS FONSECA 48.588.048-9 60 21 

72824 TANNA LI PORTELA 
DE MIRANDA PINI 25844679-1 60 22 

70269 CATIA SANTOS 
DANTAS DE SOUSA 535031440 60 23 

70804 DEBORA DE FREITAS 
ALVES ANDRADE 40648840X 60 24 

70191 PRISCILA SILVA 
SALDONES 289956043 60 25 

71835 GLAUCIA SOARES 
BARBOSA 13981603 60 26 

72795 CARLA FERNANDA 
MIRANDA 46351267-4 60 27 

70546 RAFAELA APARECIDA 
GOBBI 337317781 60 28 

70579 GILENE FERNANDA 
SILVA 32886173X 60 29 

70246 JULIANA BESERRA 278011238 60 30 

70581 DANIELY DE GODOY 351517534 58 31 

70928 FRANCIELI ROCHA 
ANDRADE 45985355-7 58 32 

71765 MARINA FORMIS DE 
OLIVEIRA 446989976 58 33 

70106 TABATA PARDINI 
SILVA 404544204 58 34 

72834 SUE ELLEN DAIANE 
PINTO 461719034 58 35 

70426 KELLY CRISTINA 
ALVES TEIXEIRA 42207464-0 58 36 

71689 VANDERLI CRISTINA 
BICUDO 27.527.844-X 58 37 

72541 BRUNA LIDYANE 
PEREIRA REBECCA 306551688 58 38 

70423 ELIANE AP BOSCO 
LEMOS 411062918 58 39 

70501 ELISABETE MARIA DA 
GAMA 13604170 58 40 

72711 GISLENE RIBEIRO 
CORDEIRO 44371785-0 58 41 

70125 FLAVIA LEMOS 
BIANQUINI 49046467-1 58 42 
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INSC NOME DOCUMENTO NOTA CLASS 
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70631 CAMILA APARECIDA 
TIEZZI 445837974 62 18 

71330 BIANCA DE 
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DOS SANTOS 174220248 60 20 
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70804 DEBORA DE FREITAS 
ALVES ANDRADE 40648840X 60 24 

70191 PRISCILA SILVA 
SALDONES 289956043 60 25 

71835 GLAUCIA SOARES 
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GOBBI 337317781 60 28 

70579 GILENE FERNANDA 
SILVA 32886173X 60 29 
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70581 DANIELY DE GODOY 351517534 58 31 

70928 FRANCIELI ROCHA 
ANDRADE 45985355-7 58 32 

71765 MARINA FORMIS DE 
OLIVEIRA 446989976 58 33 

70106 TABATA PARDINI 
SILVA 404544204 58 34 

72834 SUE ELLEN DAIANE 
PINTO 461719034 58 35 
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70423 ELIANE AP BOSCO 
LEMOS 411062918 58 39 
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CORDEIRO 44371785-0 58 41 

70125 FLAVIA LEMOS 
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INSC NOME DOCUMENTO NOTA CLASS 

72612 JESSICA DOMINGOS 47.914.060-1 58 43 

71355 
LINDONICE SOUSA 
DO NASCIMENTO 
DOS REIS 

18.168.413-5 58 44 

71471 ANGELA MARIA 
QUINELLATO VIDO 18234195-1 58 45 

72900 FABIANA TORZO 
BRUNELLO 27470411-0 58 46 

70044 VIVIANE SAVIETO 34055647X 58 47 

72132 ROSANGELA 
CARRILO MORENO 263156771 58 48 

72184 HOZANA AGUIAR 
BUENO DA SILVA 300835371 58 49 

71104 
MARIA DE JESUS 
ALMEIDA GOMES 
TEIXEIRA 

35992013-5 58 50 

70268 MARCELA GARCIA 
ROSA 441513815 56 51 

70840 LURDES DONA DOS 
SANTOS 272368015 56 52 

72827 LUCIANA DE 
CARVALHO E SILVA 90569738 56 53 

70049 HEIDE DE OLIVEIRA 
FERNANDES 423210385 56 54 

70957 PAULA ALESSANDRA 
FELICIO 466434248 56 55 

72511 GABRIELA KEMPER 
DOS SANTOS 001149294 56 56 

70008 THAIS VIANA 
SAGRADO 342716098 56 57 

70697 LILIAN GALRAO 
CARBONES 7512814-7 56 58 

71421 MARIA ONETE 
ANDRADE VERA 532609888 56 59 

71059 IRENE ALVES DE 
SOUZA PEREIRA 18132467-2 56 60 

71833 
TARI CRISTINA 
TEODORO FERREIRA 
FONTEBASSO 

243373594 56 61 

72454 
SILVILENE 
GONCALVES 
OLIVEIRA 

337284738 56 62 

70564 ANDERSON CAVALINI 
DIAS 2568131 56 63 

70909 ERIKA SANCHES 
GONZALES 309897683 56 64 

70145 VERONICA FRANCO 
SILVA 34327112 56 65 

70672 RENATA PIRES DE 
ANDRADE TEIXEIRA 428557417 56 66 

71960 LUANA DE OLIVEIRA 
TEIXEIRA 446057071 56 67 

71573 
MICHELE DE 
ANDRADE 
CASTANHEIRA 

348470058 56 68 

70366 ELIEGE PEREIRA 
GOMES 291152156 56 69 

72028 APARECIDA RIBEIRO 
FLORIANO DA SILVA 12798911-0 54 70 

70533 
FERNANDA DE 
CASTRO 
MANTOVANELE 

434530797 54 71 

70110 SUSI ELAINE 
CRISTINA BARBOZA 276781314 54 72 

70047 
ADRIANA VALERIA 
RAMIRO BENTO DA 
SILVA 

295597896 54 73 

72168 ADRIANA THAIS 
RIBEIRO DE SA 407325670 54 74 

72482 CLAUDIA VALERIA 
PEREZ RODRIGUES 21744125-7 54 75 

70544 GABRIELE MACHADO 48942823-X 54 76 

71574 PATRICIA BESSA PINA 
FRANCO 357611512 54 77 

72959 GILBERTO MORAES 
DA SILVA 453518552 54 78 

72044 
MARCELA 
APARECIDA DE 
OLIVEIRA 

411427210 54 79 

72757 TAMIRES 
FERNANDES ALMEIDA 49252684-9 54 80 

72139 AMALYA DE FATIMA 
CESARIO GREB 258210023 54 81 

72923 

MARIA SOCORRO 
RICARTE 
EVANGELISTA 
MATOSO 

354102801 54 82 

71132 PATRICIA DA SILVA 
RIBEIRO BATISTA 46980130-X 54 83 
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RICARTE 
EVANGELISTA 
MATOSO 

354102801 54 82 

71132 PATRICIA DA SILVA 
RIBEIRO BATISTA 46980130-X 54 83 

 
 
 

INSC NOME DOCUMENTO NOTA CLASS 

70636 JESSICA DAIANE DOS 
SANTOS SILVA 456823864 54 84 

71621 PATRICIA FLORIN 
FERREIRA ZANCHIN 292795233 54 85 

72773 SILVANA GODINHO 15.930.563-9 54 86 

70949 LILIAN CAMILA DE 
PAIVA MOLINARI 421564581 54 87 

71189 CARLA BALDIM 
MARQUEZ 442270069 54 88 

73027 KAREN CRISTINE 
BELITARDO FUMERO 44556961X 54 89 

70057 SARAH DIAS DA 
COSTA 438181207 54 90 

70176 LUCIMARA BRISQUI 
FIORANTI LEITE 241305342 54 91 

71390 LILIAN VIEIRA DA 
ALMEIDA NOGUEIRA 321623174 54 92 

70922 ANA PAULA BARAUNA 463626813 54 93 

71170 
LUCIMAR DE SOUZA 
RODRIGUES 
THEODORO 

35876740-4 54 94 

71397 MARLENE 
BERNARDES RAMOS 20.530.589-1 54 95 

72237 
MARIA LUCIA 
PEREIRA DOS 
SANTOS 

224388770 54 96 

72889 FLAVIA APARECIDA 
PAGANELLI PEREIRA 296656677 54 97 

70819 SAMECH DIAS KOTSIS 
MILANI 18239271 5 54 98 

70262 MARA ANGELICA 
DUTRA DA SILVA 20353716-6 54 99 

71444 
MARCIA MARIA 
AVELINO 
ANDERSSON 

301472889 54 100 

72870 
NATALIA CORSI 
CAVALCANTE 
CALADO 

450561161 52 101 

71769 TAILISE DA SILVA 415338955 52 102 

70348 BRUNO VERGARA 407700912 52 103 

72882 ALESSANDRA DOS 
SANTOS LIMA 26723742-X 52 104 

71947 ANDRESSA ANDREIA 
RUIS MARETTI 340538570 52 105 

72604 GISELE GALVAO 
MIRANDA 330015011 52 106 

70166 CLAUDILENE ALVES 
DE SOUZA CAMPOS 195157321 52 107 

71844 KARINA APARECIDA 
DE SOUZA 463740543 52 108 

71292 LARISSA MARIA 
RECCHIA 476812239 52 109 

70133 NATALIA GRIESIUS 
PERDIZ GUIMARAES 43503490X 52 110 

72144 VANESSA CALCAGNO 
DE LIMA 495374040 52 111 

71024 JESSICA LUIZA 
IGNACIO 474147757 52 112 

70624 ALINE MARIA PAES 345628780 52 113 

70906 JOELMA ROSA ORTIZ 
SIMAO 431533217 52 114 

71770 SUELEN ZEFERINO 
DA COSTA 45502564-2 52 115 

72677 SANDRA REGINA 
SANTOS 258926120 52 116 

70874 JOSIANA MACHADO 
DE SOUZA 220003695 52 117 

70763 
MARIA APARECIDA 
DE FATIMA SILVA 
BRITO 

255790776 52 118 

72722 KEMILLY RAMIRES 
PEGO 48.481.946-X 52 119 

72694 SAMANTA GIORDANA 
TOMAZ DA SILVA 419524393 52 120 

70471 ARIANE DE FATIMA 
FIORINI OLIVEIRA 436831909 52 121 

71129 CAIO AZEVEDO DE 
PAULA 3106888 52 122 

70313 CAMILA RISSI 
CASTELANELLI 445741910 52 123 

71699 MARIA DO CARMO 
SANTOS ANTONELLI 11787439 - 5 52 124 

72176 REGIANE PEREIRA 
DOS SANTOS 467145027 52 125 

70292 CAMILA CARDOSO DE 
SOUZA 479069141 52 126 
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71143 SIMONE DE SOUZA 
ROCHA 300516344 52 127 

72008 
ANDREIA APARECIDA 
LEAO DA ROCHA 
COSTA 

280859727 52 128 

71809 GISELE ALVES DA 
SILVA 45089019-3 52 129 

71626 GISELE PEREIRA 
BATISTA 20433919-4 52 130 

70436 
JAQUELINE CASSIA 
MACHADO DE 
OLIVEIRA 

412132084 52 131 

71994 LUCIANA VILELA 
ALVARENGA THIERS MG14497010 50 132 

72841 MARIA GABRIELA 
ELIAS 404853961 50 133 

70938 TAIS GOMES DA 
SILVA 489637887 50 134 

71026 
JAQUELINE 
MARGARETH CUNHA 
BARBOSA 

57.777.352-5 50 135 

72874 KARLA DONIZETE 
AMARO 301535024 50 136 

70024 SIMONE PERALLI 
LEITE 179949548 50 137 

72854 DANIELA SOUZA 
RODRIGUES 448591091 50 138 

72756 
ANA PAULA DOS 
SANTOS VELOSO DE 
MOURA 

419839203 50 139 

71625 MARLENE MARIA 
BRANDAO SANTOS 25428985X 50 140 

71720 ANDREIA FERNANDA 
SOUSA SILVA 483158331 50 141 

71480 VALERIA DE MORAIS 34053573-8 50 142 

72720 ROSIMEIRE 
LIBOREIRO DA SILVA 277567415 50 143 

70601 NUBIA RAFAELA 
SILVA OLIVEIRA 46.311.983-6 50 144 

70562 MARIA LUCIVANIA DA 
SILVA 418439278 50 145 

70281 SAMANTA NEGRI 408833555 50 146 

71322 ANA PAULA FREIRE 
DE SA BOTELHO 304295759 50 147 

70184 FABIANA DE OLIVEIRA 
SILVA 257313333 50 148 

71568 
MARIANO DOS 
SANTOS PEREIRA 
FILHO 

373778945 50 149 

70439 
OLIVIA CRISTINA 
BRITO MAGALHAES 
PESSOA 

348540814 50 150 

71411 
CARLA ROBERTA 
RIVELLI DELGADO 
ALSINA NAVARRO 

343304739 50 151 

70183 CAMILA MOSCOSPKI 
PEREIRA EMILIANO 335070619 50 152 

72777 SARAH SABIO AIELLO 466368525 50 153 

72717 MARIA DOS ANJOS 
TEIXEIRA PEREIRA 107539251 50 154 

70996 
LIGIA GRACA 
RAYMUNDO 
STRINGUETO 

182598573 50 155 

72162 
LIVIA ELLENA 
RUBINSTEIN DE 
CAMPOS 

42095427-2 50 156 

73019 GILDOVANIA ALVES 
DA SILVA 583134191 50 157 

71669 
ANDREA FERREIRA 
BATALHA DE 
OLIVEIRA 

423812282 50 158 

71448 CELMA IZABEL 
FIRMINO MEDINA 541664001 50 159 

70308 LUCIANA HELOYSE 
DE SOUZA 262713986 50 160 

72605 LIDIA SOARES DE 
OLIVEIRA 381834219 50 161 

70855 BENEDITA BELCHIOR 
DE VASCONCELOS 35361578X 50 162 

70856 SIMONE SANTELLO 
RODRIGUES PEREIRA 165483234 50 163 

72562 REGINA ALVES DA 
SILVA 466760280 50 164 

70284 KELLY CRISTINA 
RUBIRA 331546048 50 165 

70319 IVANICE FERNANDES 
DE OLIVEIRA 429969831 50 

 
166 
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70636 JESSICA DAIANE DOS 
SANTOS SILVA 456823864 54 84 

71621 PATRICIA FLORIN 
FERREIRA ZANCHIN 292795233 54 85 

72773 SILVANA GODINHO 15.930.563-9 54 86 

70949 LILIAN CAMILA DE 
PAIVA MOLINARI 421564581 54 87 

71189 CARLA BALDIM 
MARQUEZ 442270069 54 88 

73027 KAREN CRISTINE 
BELITARDO FUMERO 44556961X 54 89 

70057 SARAH DIAS DA 
COSTA 438181207 54 90 

70176 LUCIMARA BRISQUI 
FIORANTI LEITE 241305342 54 91 

71390 LILIAN VIEIRA DA 
ALMEIDA NOGUEIRA 321623174 54 92 

70922 ANA PAULA BARAUNA 463626813 54 93 

71170 
LUCIMAR DE SOUZA 
RODRIGUES 
THEODORO 

35876740-4 54 94 

71397 MARLENE 
BERNARDES RAMOS 20.530.589-1 54 95 

72237 
MARIA LUCIA 
PEREIRA DOS 
SANTOS 

224388770 54 96 

72889 FLAVIA APARECIDA 
PAGANELLI PEREIRA 296656677 54 97 

70819 SAMECH DIAS KOTSIS 
MILANI 18239271 5 54 98 

70262 MARA ANGELICA 
DUTRA DA SILVA 20353716-6 54 99 

71444 
MARCIA MARIA 
AVELINO 
ANDERSSON 

301472889 54 100 

72870 
NATALIA CORSI 
CAVALCANTE 
CALADO 

450561161 52 101 

71769 TAILISE DA SILVA 415338955 52 102 

70348 BRUNO VERGARA 407700912 52 103 

72882 ALESSANDRA DOS 
SANTOS LIMA 26723742-X 52 104 

71947 ANDRESSA ANDREIA 
RUIS MARETTI 340538570 52 105 

72604 GISELE GALVAO 
MIRANDA 330015011 52 106 

70166 CLAUDILENE ALVES 
DE SOUZA CAMPOS 195157321 52 107 

71844 KARINA APARECIDA 
DE SOUZA 463740543 52 108 

71292 LARISSA MARIA 
RECCHIA 476812239 52 109 

70133 NATALIA GRIESIUS 
PERDIZ GUIMARAES 43503490X 52 110 

72144 VANESSA CALCAGNO 
DE LIMA 495374040 52 111 

71024 JESSICA LUIZA 
IGNACIO 474147757 52 112 

70624 ALINE MARIA PAES 345628780 52 113 

70906 JOELMA ROSA ORTIZ 
SIMAO 431533217 52 114 

71770 SUELEN ZEFERINO 
DA COSTA 45502564-2 52 115 

72677 SANDRA REGINA 
SANTOS 258926120 52 116 

70874 JOSIANA MACHADO 
DE SOUZA 220003695 52 117 

70763 
MARIA APARECIDA 
DE FATIMA SILVA 
BRITO 

255790776 52 118 

72722 KEMILLY RAMIRES 
PEGO 48.481.946-X 52 119 

72694 SAMANTA GIORDANA 
TOMAZ DA SILVA 419524393 52 120 

70471 ARIANE DE FATIMA 
FIORINI OLIVEIRA 436831909 52 121 

71129 CAIO AZEVEDO DE 
PAULA 3106888 52 122 

70313 CAMILA RISSI 
CASTELANELLI 445741910 52 123 

71699 MARIA DO CARMO 
SANTOS ANTONELLI 11787439 - 5 52 124 

72176 REGIANE PEREIRA 
DOS SANTOS 467145027 52 125 

70292 CAMILA CARDOSO DE 
SOUZA 479069141 52 126 
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71052 
GLAUCIA BRANDINA 
MATHIAS DOS 
SANTOS 

17247381-0 50 167 

70513 VIVIANE APARECIDA 
ESPINDOLA PAVAN 40817092-X 50 168 

70687 LUCIMARA OLIVEIRA 
PRIOSTI 34438916-9 50 169 

72727 
MARIA JOSE 
AZEVEDO DOS 
SANTOS 

327823896 50 170 

72588 JOSILAINE CRISTINA 
PEREIRA DE LIMA 23.766.520-7 50 171 

70359 PATRICIA MOREIRA 
PRADO 25122900-2 50 172 

70033 KELI CRISTINA 
LORENTE 323543753 50 173 

70151 SAMANTA FRANCO 
DOS SANTOS 278940419 50 174 

71537 EDILENE APARECIDA 
DOS SANTOS 43436857X 50 175 

70325 FLAVIA CRISTINA 
MORENO FONSECA 275633123 50 176 

71998 TATIANA VILELA 
ALVARENGA THIERS 17129093 48 177 

72049 MARIA MADIANEIRA 
DA SILVA PINHEIRO 18000019-6 48 178 

70290 MICHELE SILVA DE 
SOUSA 457698366 48 179 

72009 MARIA APARECIDA 
GONCALVES 287127321 48 180 

70769 IVANILDE SEVERO DE 
ARAUJO 24.189.258-2 48 181 

71247 MARCELA GIANNINI 
DE ALMEIDA 249228567 48 182 

70663 PRISCILA QUEIROZ 
DE SOUZA 342789284 48 183 

72231 NATHALI COSTA 435116538 48 184 

71640 VERONICA GOMES 345364880 48 185 

70487 KELLY CRISTINA DA 
SILVA SOUZA 295206275 48 186 

70412 CAROLINA DE BRITO 438092442 48 187 

72442 CINTHIA MARIA DE 
SOUZA 474531910 48 188 

71901 BRUNA SOARES DA 
SILVA 46444751-3 48 189 

71015 FATIMA APARECIDA 
DE ANGELO BORIM 13.254.045-9 48 190 

71432 
NATALIA EXPEDITA 
DE ANDRADE 
SOARES 

485552176 48 191 

70274 TANIA BARROS 246432536 48 192 

71792 SILVANA BARTACI 348734177 48 193 

70068 ANGELITA CASSIA DE 
PAULA LIMA 43025197-X 48 194 

71552 LUCIANE CRISTINA 
DA SILVA SOARES 330931994 48 195 

71291 MARIA APARECIDA 
DA COSTA PINTO 130190317 48 196 

72836 GESLY MIRYA 
CAMPOS 359976074 48 197 

72595 
ANA PAULA 
FERREIRA MONTEIRO 
DAS CHAGAS 

268258533 48 198 

72020 ANDREZA ROBERTA 
DE ANDRADE 230539853 48 199 

70034 
MARIA ALBERTINA DE 
OLIVEIRA LOPES 
FERREIRA 

27465554-8 48 200 

71124 SUSANA DE SOUZA 
MALTONI 300880601 48 201 

72865 ANA PAULA DOS 
SANTOS GIMENEZ 285974610 48 202 

71023 JAQUELINE NEVES 
DE LIMA 403372276 48 203 

72880 

MARLEI FERNANDA 
MORAO DO 
NASCIMENTO 
PEREIRA 

33175180X 48 204 

72336 ROSANGELA 
CALDEIRA CUNHA M-8.906.592 48 205 

71106 PATRICIA REGINA 
DUTRA COSTA 44774164-0 48 206 

70113 CELESTE DE 
OLIVEIRA BATISTA 163657385 48 207 

72478 VANUSA SOUSA 
ROSA 529426924 48 208 
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70951 MAGDA ANTONIAZZI 
CANUTTI FERREIRA 18204920 48 209 

72476 ANNA LUCIA 
ROBERTO ESTEVAO 209163458 48 210 

71357 
CAMILA CRISTINA 
BACCHIN 
FERNANDES 

45.022.553-7 48 211 

71944 
ELIZANGELA 
CAYETANO EIRAS 
PINTO 

303965794 48 212 

71779 ERICA CRISTINA 
PERES 40510291-4 48 213 

71618 FRANCI REGIA DO 
NASCIMENTO DINIZ 469328241 48 214 

72038 JESSICA JUCELI 
MINGUINI 47995169X 48 215 

72242 JUCELIA MARIA DO 
NASCIMENTO 245532742 48 216 

72019 MAYARA DOS 
SANTOS 483561253 48 217 

72227 MARIA INES 
GONCALVES 14308955-9 48 218 

70899 MARISTER DURAES 
OLIVEIRA 55273879-7 48 219 

70316 LUCIANE ATHANAZIO 284674084 48 220 

70228 DANIELA APARECIDA 
DA SALETE 411064465-9 48 221 

70372 
MARIA LUCIA DE 
OLIVEIRA 
VASCONCELOS 

16241161-3 48 222 

70829 ROSEMEIRE 
OLIVEIRA SANTOS 4382795901 48 223 

71381 DEBORA ALVES 
CARLOTO 346541529 48 224 

70797 VANIA ROCHA 
FIORETTI 273164193 48 225 

71456 KATIA CRISTIANI 
CICCIO 391788541 48 226 

70417 ELAINE REGINA 
CALIXTO DA SILVA 322128171 48 227 

72788 DEBORA BERLOFA 40.089.321-6 48 228 

71523 LENICE NUNES 
FANTINI 203036153 48 229 

70160 ELLEN CIBELE DO 
PRADO MELO 448595813 48 230 

72911 MARIAM SOUZA DO 
NASCIMENTO 36137558 46 231 

70452 BIANCA DOS SANTOS 
SILVA 463027760 46 232 

71375 MEIRE VITAL DE 
OLIVEIRA GROTTO 193461304 46 233 

70648 JESSICA DE SOUZA 485590682 46 234 

70453 ARACELLI LUQUIM 
INFANTE 291150093 46 235 

70205 MARIA DE LOURDES 
NOGUEIRA 13701934-8 46 236 

72351 EDJANE DE MELO 
RODRIGUES DA SILVA 303578671 46 237 

72549 CRISTINA DJANIRA 
DE ARAUJO 279800502 46 238 

71747 ROSELILDA AMARO 
DA SILVA LIMA 424562066 46 239 

70790 JESSICA ALVES 
TORRES 486531132 46 240 

70076 
DALVA LEIA LICINIA 
DE OLIVEIRA 
FERNANDES 

467453585 46 241 

70374 CANDIDA MARIA DE 
JESUS HEG OLIVEIRA 143082139 46 242 

71498 CLAUDIA PEZARIN 
NUNES COSTA 348730627 46 243 

70742 BEATRIZ VITO VIEIRA 489687957 46 244 

70067 ANA PAULA DA SILVA 
ANTUNES 332229129 46 245 

70766 SUE ELLEN ROBERTA 
LIBERATO DE SOUZA 308468491 46 246 

71579 CLAUDINEIA ALVES 
BRANDAO E SILVA 272160581 46 247 

71017 CAMILA ROBERTA 
BORIM ROSA 43.445.336-5 46 248 

72394 JULIANA JOZE ORTIZ 483293283 46 249 

70754 CARLA BIANCA 
MANZATTO CIPOLLA 469098351 46 250 

72623 LAUDICEIA MARTINS 
DE FRANCA 40662771X 46 251 

71250 ANDERSON 
GONCALVES AMPARO 330675333 46 252 
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71486 PEDRINA DE SOUZA 
ALVES DE ALMEIDA 293305936 46 253 

70073 RAQUEL GALDINO 
MARTINS 271917696 46 254 

71429 PRISCILA APARECIDA 
MONTEIRO DE GOIS 43491158-6 46 255 

72762 IVETE APARECIDA 
RAMOS DA CRUZ 11945722-2 46 256 

72350 CRISTIANE GODOI DE 
SANTANA SILVA 227724203 46 257 

70731 GISELE BATISTA DE 
SOUSA 299941620 46 258 

70782 VERANIA DA 
CONCECAO SILVA 11618490-68 46 259 

71878 ELISANGELA DA 
SILVA MONTEIRO 281153838 46 260 

71982 CAROLINA DE 
MORAES 467295311 46 261 

71518 ELENITA SPEGLIC DE 
SALVO 203905404 46 262 

70142 GABRIELA DE MOURA 
VELOZO 345726947 46 263 

71586 
CAMILA BAREM 
CAMARGO COPPINI 
CONSTANTINO 

40708403-4 46 264 

70690 GILVANIA IARA 
BENTO RONDI PINTO 23615104-6 46 265 

72484 DAIANE FERNANDA 
MAGALHAES SIMAO 14718138 46 266 

71350 DAIANE CRISTINA DE 
VASCONCELOS 478422830 46 267 

72942 NADIR PEREIRA DA 
SILVA 17321972-X 46 268 

70787 KATILENE MARTINS 
CLARO 251232621 46 269 

71046 FRANCISCA JOSEFA 
DA CRUZ SOUSA 905900 46 270 

70568 JOANA DARC SILVA 
RODRIGUES 57.751.532-9 46 271 

72288 

ANGELICA 
APARECIDA 
FRUTUOSO 
GONCALVES 

10427469-4 46 272 

71211 ELAINE CRISTINA 
MARAIA CARMELO 348731504 46 273 

72460 JOSILENE LIMA SILVA 14545472 46 274 

70025 ANDREA LUCILENE 
DA SILVA 272156103 46 275 

70824 ELIZDETE DE SOUZA 
PINTO 221956633 46 276 

72111 CASSIA SPINASSI 489357714 46 277 

70036 BRUNA DOS SANTOS 
AMANCIO 417827040 46 278 

72877 KARINE FERREIRA 
NEIVA 485662450 46 279 

71571 PRISCILA ANGELICA 
ROMARIZ MACHADO 431266992 44 280 

71102 LUCIANA MARIA 
MARTINS 322126472 44 281 

70311 THAIS NOGUEIRA 
MARTINEZ 478425934 44 282 

71827 ARYANE BRUNA DA 
SILVA THOME 430236098 44 283 

70918 FABIO NOGUEIRA DA 
CUNHA 453301459 44 284 

72698 FABIANA VIEIRA 
RAMOS 408153477 44 285 

72920 SENARIA OLIVEIRA 
DA SILVA 267401949 44 286 

70586 
FERNANDA MARIA 
RAVENA BONIFACIO 
DE ARAUJO 

305119278 44 287 

70157 TAMIRES MENDES 
OLIVEIRO 466112695 44 288 

70709 ELAINE FERREIRA 
FREITAS 25208449-4 44 289 

71148 MARIANE RANIELLE 
DE SOUZA 389106768 44 290 

71931 
APARECIDA DO 
CARMO FERNANDES 
CHEROTI 

348602571 44 291 

70371 
SILVIA DE PAULA 
RABELO RODRIGUES 
DE SOUSA 

252794047 44 292 

71660 ELAINE CRISTINA 
FABIANO 40.138.623-5 44 293 

71701 LUCIANA MARTINEZ 
SOLER 238645939 44 294 

71997 LUANA CRISTINA DE 
OLIVEIRA MARTINS 45501811-X 44 295 
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71029 MARIA OZILENE 
CABOCLO TEIXEIRA 288182005 44 296 

70459 
MARILANE 
APARECIDA DE 
SOUZA 

40280711X 44 297 

71691 MARIA ALDINETE DA 
SILVA SOARES 35119124 44 298 

70812 MARLENE SANTANA 
DO NASCIMENTO 376539793 44 299 

70419 ANDREIA LAGE 
MASSON 299939959 44 300 

71924 MARIA APARECIDA 
RAMOS 119328082 44 301 

71616 MARCIA FERNANDA 
GOMES FERREIRA 39.048.522-6 44 302 

71131 GISELIA MARIA DA 
COSTA ZANATTO 343269788 44 303 

72145 DANIELA ARAUJO DE 
LIMA 441454185 44 304 

72896 ANA LUCIA PEDROSO 
RODRIGUES 275515448 44 305 

71839 ALINE FRARE 407352077 44 306 

70961 VANESSA CRISTIANE 
DE LIMA 270894640 44 307 

71455 EDUARDO DOS REIS 
MARCELINO NETO 523603502 44 308 

72269 PATRICIA SARAIVA 
DE OLIVEIRA 33760369-8 44 309 

71763 MARISE PEREZ 
SOARES 114327489 44 310 

71394 NATASSIA DAFNE 
TOFOLI 465809935 44 311 

70815 EDIVANIA SANTOS DE 
ABREU GALVAO 276769612 44 312 

72274 SIMONI GOMES DE 
FIGUEIREDO GROSSI 215467309 44 313 

70385 LUCIANA FERREIRA 
LIMA 320692723 44 314 

70716 JOSINEIDE ALVES 
LIMA SILVA 552728913 44 315 

70517 FERNANDA INEZ 
HENRIQUE 34504368 44 316 

72106 
JOCE APARECIDA 
FACIONI DO 
NASCIMENTO 

163676082 44 317 

70134 ANA CLAUDIA 
CESARONI 300882889 44 318 

71581 DANIELA ORTOLANI 
TREVEJO 322316364 44 319 

72818 MARCELA TALITA DA 
SILVA 324636465 44 320 

70775 MACIELLY SILVA 
PEREIRA WOIJCZAK 46.369.095-3 44 321 

71529 
LUCIMARA 
BROMONSCHENKEL 
LIMA 

38955350-5 44 322 

70126 LUCIANA PORTO 530714772 44 323 

70481 SIRLENE DE SOUZA 
BARBOSA 0756311640 44 324 

70831 JANE APARECIDA DE 
SOUSA 286218331 44 325 

70278 SILVANA COLOGUESI 17665155-X 44 326 

70249 MARIA DURCINEIA DE 
OLIVEIRA 7216024-X 42 327 

70983 MARIA APARECIDA 
BARBOSA 267447279 42 328 

71527 
MILENE DE SOUZA 
ZANUTTO 
CORGOZINHO 

264065396 42 329 

70588 RISELDA APARECIDA 
DA SILVA 19120242-3 42 330 

70995 KEYLA CRISTINA 
ZAMBON BAGINI 21461525-X 42 331 

71113 
JANAINA MARIA 
PEREIRA DOS 
SANTOS 

341090451 42 332 

70195 ELISANGELA 
FERREIRA DA SILVA 55273911X 42 333 

70071 MIRIAM ADELINA 
MASSUCATO 324535685 42 334 

70116 BIANCA MACIEL 
BORGES 413668824 42 335 

72553 ELISSANDRA 
ALMEIDA SANTANA 502639726 42 336 

70489 TANIA REGINA LUIZ 
MELEIRO 215461472 42 337 

70905 PRISCILA RIZZI 
BROCANELLO 41354811-9 42 338 
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70192 MARIA ALICE AMATI 16693560-8 42 339 

70225 
ANDREIA DOS 
SANTOS SILVA 
CANDIDO 

308470394 42 340 

70498 EDNA CRISTINA 
ESTEVAM 324531886 42 341 

72533 ADRIANA DO PRADO 
LEITE DE OLIVEIRA 22655685-2 42 342 

70341 GISLAINE AMARAL 
PINHO 233284321 42 343 

71751 
EDILEUZA 
MAGAHLAES DO 
CARMO 

37195143-4 42 344 

70560 SUELI DOS REIS 
RODRIGUES ARAUJO 181641768 42 345 

72930 TATIANA COSME DE 
BARROS GAMBA 22022898-X 42 346 

71084 SOLANGELA 
CATARINA COUTO 20.530.517-9 42 347 

70144 TABATA TURQUETTO 24967385X 42 348 

72707 MARTA HELENA 
BOSEMBECKER THIEL 6037794176 42 349 

70411 MARIANA ALVES DA 
SILVA 451505141 42 350 

71300 STEFANY AUGUSTA 
DE OLIVEIRA AMARAL 15775710 42 351 

70378 
DINALVA BEZERRA 
SAMPAIO DE 
AZEVEDO 

228810942 42 352 

71964 ADRIANA AMELIA DA 
LUZ MG-16021670 42 353 

70382 
MARIA FERNANDA 
FRAGA TEIXEIRA 
PUCCIARELLI 

26797298-2 42 354 

70427 MERCIA TEREZINHA 
ISCARO 294263093 42 355 

70576 MARIA TEREZA DA 
SILVA 10770381-6 42 356 

72648 MARIA DANIELA 
BARBOSA CIPRIANO 403085020 42 357 

70525 BIANCA MORAIS DA 
SILVA 26211698-4 42 358 

70467 
CAROLINA 
RODRIGUES DE 
CAMARGO PIRES 

328634529 42 359 

72299 WILSON GAMA DE 
ARAUJO JUNIOR 338284539 42 360 

70870 ROSITA FRANCISCA 
DUARTE CARDOSO 171406898 42 361 

72619 EDILEIA ALVES 
FEITOSA 472376470 42 362 

70375 
ELEN CAROLINE 
COSTA DOS PASSOS 
SANTOS 

361356079 42 363 

72851 
MARCIA DE 
CARVALHO 
MONTEIRO 

13253981-0 42 364 

70620 MARIZA DE ALMEIDA 
BISPO COSTA 220188567 42 365 

72909 SUZANA FERNANDES 
DE OLIVEIRA 25492131-0 42 366 

70472 BEATRIZ MARIA DA 
SILVA BRANDAO 40375741 42 367 

71596 SIMONE PASSADOR 
IOTTI 23017236-2 42 368 

70081 MARCIA KASPCZAK 62353619 42 369 

72229 ELAINE HILDA 
BARBOSA MAIA 295909924 42 370 

72275 ADRIANA MARTINS 
SANTOS LIMA 252842558 42 371 

71567 JOELMA SANTOS 
COSTA 35119128-8 42 372 

72417 IDEMEA REGINA DOS 
SANTOS BARROS 266278917 42 373 

71400 FRANCELINA DE 
FATIMA CESARINO 187479240 42 374 

70630 MARIA APARECIDA 
SEVERIANO GHIGGI 19302572-3 42 375 

70863 JAQUELINE CURVELO 
DOS ANJOS 343266106 42 376 

71860 MICHELE REGIANE 
DA SILVA SOUZA 331521684 42 377 

71053 ANGELA MARIA 
JANEIRO CALIFONI 55350744 40 378 

72573 CELENE MARCIA 
COSTA 246631806 40 379 

72954 CINDYELLEN 
SGARIBOLDI 487208584 40 380 
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72869 ROSELI DA SILVA 191367217 40 381 

70085 
MARIA DE LURDES 
SOLDEIRA DA SILVA 
SOLDEIRA DA SILV 

22549858-3 40 382 

71206 JOELMA APARECIDA 
MOLAO 468318628 40 383 

70251 FRANCISCA DA VERA 
CRUZ OLIVEIRA 290502470 40 384 

70518 VALERIA GALVAO DE 
MORAES 218523439 40 385 

70353 MARIZIA INEZ GOMES 267237017 40 386 

72463 VIVIANE RIBEIRO DE 
SA MATOS 407329742 40 387 

70551 SANDRA RIBEIRO 
SOARES 281826481 40 388 

71541 MARIA APARECIDA 
PEREIRA ANTUNES 14650642 40 389 

72928 ROZETE DE OLIVEIRA 
LIMA 358682472 40 390 

70675 LETICIA FENANDA 
BASSAM CARDOSO 410107207 40 391 

71232 SHEILA CRISTINA 
QUEQUETO 248243974 40 392 

72325 SANDRA CRISTINA 
SOARES DOS REIS 295592709 40 393 

70447 SILVIA REGINA 
TELLES DE CASTRO 32186098 40 394 

72213 ANTONIA ISIDRO 
MARTINS 15976664-3 40 395 

71664 VANESSA JESUS 
PEREIRA DA SILVA 406778346 40 396 

70017 ANA PAULA BUAINAIN 17657657 40 397 

72195 CASSIA CRISTINA DE 
SOUZA FONSECA 35410680-6 40 398 

72991 SUELI FELISMINO DE 
FRANCA 204325584 40 399 

70878 PRISCILA LOPES 
BIAZOTTI LIMA 468537302 40 400 

72653 MARCIA REGINA DE 
MOURA FREZZA 292496989 40 401 

72956 ELENA APARECIDA 
DE ASSUNCAO 19430323 40 402 

72658 LUCELIA RODRIGUES 
DE SOUZA 423807754 40 403 

71058 SOLANGE MARIA DE 
ALMEIDA DA SILVA 277873708 40 404 

71560 MARIA ELAINE MOTTA 
DE CAMPOS 132533418 40 405 

70450 MARIA DAS DORES 
SOUSA LIMA 591617031 40 406 

70107 DANIELE CRISTINE 
DA SILVA 307477010 40 407 

71248 
TATIANE ARAUJO 
DOS SANTOS 
BARROS 

397469925 40 408 

71705 CELIA REGINA TRIGO 102647963 40 409 

72660 MARCIA MARIA 
BEZERRA SEBASTIAO 244447494 40 410 

70752 JOSIANE VIANA 
NONATO 477505569 40 411 

72799 ELIANE GONCALVES 23779651-X 40 412 

71110 DANIELE SILVA DE 
ALMEIDA 496263523 40 413 

72535 ROSANI SENHORA 
DOS SANTOS 345241642 40 414 

70607 JESSICA CRISTINA 
PAIXAO HENRIQUE 30122932-6 40 415 

72647 DANIELI ALBERTINI 
QUERINO 447482725 40 416 

70506 
BIANCA MARIA 
COSTALONGA 
SAMPIERI 

342918709 40 417 

71393 
ALINE PAULA 
FERREIRA DE 
ALMEIDA 

410113013 40 418 

71913 CLAUDIA SANTOS DO 
NASCIMENTO 245797622 40 419 

72643 SANDRA MARQUES 
DOS SANTOS SILVA 350048381 40 420 

70765 GLAUCIA FELICIO DE 
MELO 413137338 40 421 

71738 LISANDRA DULCINE 21682809 40 422 

71038 ADRIANA DE PAULA 
KRONEIS 261198671 40 423 

72091 ADRIANA DOS 
SANTOS MENEZES 238872890 40 424 
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72650 JERUSA ALVES DO 
NASCIMENTO 52322848 40 425 

72472 ROSILENE MARIA 
DIAS CARVALHO 541673476 40 426 

70172 MARIA CELINA DOS 
SANTOS 138699665 40 427 

71597 MARIA FERREIRA 
DOS SANTOS 148798305 38 428 

70693 IVETE BIANCHINI DE 
OLIVEIRA 398800388 38 429 

71534 IEDA MIYUKI HIGUCHI 178792664 38 430 

71727 CICERA GOMES DE 
SANTANA 21426856-1 38 431 

72239 EDNALVA BARBOSA 
TEREZIO 530658914 38 432 

72995 ZILDA DE OLIVEIRA 
REIS 549027889 38 433 

71253 GRASIELLI CLARISSE 
MARCULINO 330032896 38 434 

72666 REGIANE SARAIVA DA 
SILVA ROQUE 28183034-4 38 435 

72248 
MARIA DO PERPETUO 
SOCORRO ANDRADE 
SILVA 

501732251 38 436 

71783 MARIA CECILIA DE 
MELLO ESTEVES 275059273 38 437 

72423 
RENATA LOPES 
MACEDO ROMAO 
SILVA 

272671502 38 438 

71299 JOZANIA RODRIGUES 
DA SILVA 1273692950 38 439 

72173 ROSA MARIA 
LINDOLFO 27088443 38 440 

70185 ELIANE MORETTO 
GALDINO 42031470 38 441 

71723 JULIA THEOBALDO DE 
BARROS FREIRE 52936310-0 38 442 

71731 ADRIANA MARQUES 
DA SILVA FREITAS 30746930X 38 443 

72354 SONIA MARTINS 
VIEIRA MARTINELLI 33105574 0 38 444 

70628 STELLA MARIS 
CAROLLA MANTOAN 279167040 38 445 

70270 
ROSEMARY 
APARECIDA BRITO 
ANDRADE 

20390808 38 446 

71184 PAMELA CRISTINA 
PANTOJO 33666334-1 38 447 

70814 VIRGINIA MAZIERO 
MACEDO ARAUJO 48537416-X 38 448 

71086 
ROSANA DOS 
SANTOS PEREIRA 
LEITE 

256564814 38 449 

70625 MAYARA FONSECA 
DOS SANTOS 443185840 38 450 

71504 EDINA MARIA SALLES 
MARTINS OLIVEIRA 222917763 38 451 

71077 MARIA INEZ PEREIRA 
LIBRELOTTO 342713644 38 452 

72404 VALERIA BONFIM 
BALDO 460853181 38 453 

72279 ARLETE PEREIRA DE 
SOUZA FERNANDES 292333262 38 454 

70644 ROSEMARI ALVES 
DOS SANTOS 20792781-9 38 455 

71509 TELMA LUCAS 
MONACO 307252437 38 456 

71734 MARCIA DOS ANJOS 
NASCIMENTO 463686688 38 457 

71319 ENEIDA FERREIRA 
BORGES DEPIERI 0177800984 38 458 

70058 CLAUDETE 
HONORATO SILVA 345181591 38 459 

70119 FABIO ROGERIO DA 
SILVA 446846089 38 460 

72810 EDENA MARIA DE 
ALVARENGA M3527183 38 461 

70213 MARCIA REGINA DE 
MEDEIROS 17568350-5 38 462 

70334 TATIELE DA SILVA 
OLIVEIRA 460464358 38 463 

72313 
SILVANA PEREIRA 
CARDOSO DE 
OLIVEIRA 

23.994.960-2 38 464 

70150 LILIANE LUCIA 
GONCALVES 344645903 38 465 

72161 
NICOLE REZENDE 
RODRIGUES DE 
BRITO 

445301399 38 

 
466 
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72759 LUCINALVA MARIA 
DOS SANTOS MOTA 41965018-0 38 467 

70196 
CINTIA REGINA 
APARECIDA DOS 
SANTOS SILVA 

44.614.918-4 38 468 

72250 NILZA REGINA ALVES 
CALADO DA SILVA 22169644-1 38 469 

70418 MARIA CLEILDA 
GOMES ARAUJO 301331273 38 470 

70966 MARIA LUCIA DE 
SOUZA MARTINS 209515338 38 471 

70070 PRISCILA EVELYN 
ZARANTONELO SILVA 476971366 38 472 

71220 GILDEANY ROSA DA 
SILVA 489965970 38 473 

71608 DANIELE DIAS DE 
OLIVEIRA XAVIER 334132769 38 474 

70326 TAMARA EDNA SILVA 424061144 38 475 

70420 DAIANE GONZAGA DA 
SILVA 471494501 36 476 

72744 VIVIANE DE OLIVEIRA 
PORTO 298532839 36 477 

72495 ROSANA DE OLIVEIRA 
SANTOS 20705958- 36 478 

71271 RAQUEL OLIVEIRA 
MONTEIRO 429807193 36 479 

72697 SANDRA APARECIDA 
DE MORAES 336642209 36 480 

70912 TAIZA VENTURA 
NUNES 41 9430222 36 481 

72441 LUIZA SILVA DE 
OLIVEIRA 407756486 36 482 

70480 KAREN ALINE VIEIRA 
BALISTA 48558685X 36 483 

70465 
LILIAN APARECIDA 
CONCEICAO DE 
OLIVEIRA 

18161439X 36 484 

70127 JUCIMARA CRISTINA 
DE OLIVEIRA 323231251 36 485 

71072 ROSIMEIRE ANTUNES 
ROMERA 253462113 36 486 

72440 ERASMO TEIXEIRA DE 
CARVALHO 34484263-0 36 487 

70335 VANILDA GOMES 
TAVARES ROCHA 309876886 36 488 

71856 
LETICIA ALVES DE 
SIQUEIRA 
RODRIGUES 

479996106 36 489 

72853 ADRYANE CAROLINE 
DOS REIS 41.298.692-9 36 490 

70346 VANESSA LIMA 
SALOMAO 327820664 36 491 

71799 
SELMA CRISTINA 
MOREIRA ALVES 
SOUSA 

250276598 36 492 

70171 JOSEANE MARTA DE 
SOUZA 220573098 36 493 

71681 RENATA DE 
CARVALHO SILVA 464535955 36 494 

72922 CRISTIANA FERREIRA 
DOS SANTOS 403853369 36 495 

72939 ELINEIA FRANCA 
SILVA BATISTA 422894916 36 496 

70315 JOYCE DA SILVA 
BARBOSA MATOS 336659659 36 497 

72629 JANAINA RAMOS 252682063 36 498 

70437 JOSIANE CARVALHO 
GOMES DA SILVA 343860740 36 499 

72434 
MARIA APARECIDA 
GOMES DOS SANTOS 
BARBOSA 

18250630-7 36 500 

71673 VALDENICE DA SILVA 
OLIVEIRA 276928155 36 501 

72310 REGINA DE ARAUJO 
LIMA 443725767 36 502 

70146 ADRIANA TOLEDO 
SANTANA 23424732-0 36 503 

72816 PAULA SANCHES DE 
MEDEIROS 305480388 36 504 

70256 VERA LUCIA FARIA 
GASPAR FINATO 28.228.327-4 36 505 

73017 ANGELICA 
CONSENTINO 203910291 36 506 

70305 SIRLEI AUGUSTA 
PEINADO DA SILVA 19506494-X 36 507 

71742 ROSANGELA DOS 
SANTOS FERREIRA 21750620-3 36 508 

71457 VIVIANE DE SOUZA 
SILVA 27.677.735-9 36 509 
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71613 GISLENE ALVES 
CUNHA 22437362-6 36 510 

72374 ELIANA MARCONDES 
DIAS 8447598 36 511 

70088 CLEONICE TELES 
ALEXANDRE 347962506 36 512 

70665 
ANA PAULA 
RODRIGUES DOS 
SANTOS MONTESSELI 

272365890 36 513 

72166 
MARIA DOS ANJOS 
RODRIGUES 
FERREIRA 

20471120-4 36 514 

70541 MARY CILENE ALVES 
DE ARAUJO 349687961 36 515 

70330 MARIA ELIANA ZAFANI 
RAULINO 19368455-X 36 516 

72004 
MARIA CRISTINA 
MERGULHAO DE 
ALMEIDA RAMOS 

192488168 36 517 

71048 ESMERALDA 
NOGUEIRA 41862004 34 518 

71042 MARIA NEUZA 
MARTINS SOUTO 148798317 34 519 

70528 CARLA ROCHA 
BATISTA RABELO 387946913 34 520 

71433 ORLANDA BENEDITA 
CARDOSO BOTAN 185116607 34 521 

70389 DAIANE GIMENES 
LOVER FUENTES 403374571 34 522 

70689 SIMONE PIERAZO 262717086 34 523 

72832 
CRISTIANE 
RODRIGUES DE 
OLIVEIRA 

345196016 34 524 

70358 
ELEONORA 
CAROLINA DOS 
SANTOS PEREIRA 

412251048 34 525 

72481 ILZA ARAUJO VIDIGAL 
DOS SANTOS 183108437 34 526 

70767 EUCENIR DE JESUS 
SANTOS 354819793 34 527 

72371 SILVANA MARCIA 
BELARMINO DE PAIVA 26.355.615-3 34 528 

72712 
KATIA DANIELA 
DELMONDES DE 
SOUZA 

52046223-3 34 529 

71012 PRISCILA APARECIDA 
GARCIA 471637191 34 530 

72207 ROSINETE GOMES 
HIGINO 195745334 34 531 

71709 IVANEIDE LOPES DOS 
SANTOS GODOI 173668495 34 532 

71489 GISLAINE ARANTES 
OLIVEIRA 336131768 34 533 

70360 LIDIANE OLIVEIRA 
SANTOS 57.757.423-1 34 534 

73018 CARLA PRISCILLA DE 
SOUZA 29981608-4 34 535 

72702 VALDIRENE CRISTINA 
BIJLENGA MOURA 558560143 34 536 

72123 ANTONIO CANDIDO 18458936 34 537 

71047 KEITY STEFANO 253278703 34 538 

70890 FLAVIA MENDES 470545732 34 539 

71458 MARIA DOMINGUES 
BETIOL SALGADO 17850675-8 32 540 

71349 ALEXANDRA MORAES 
DOS SANTOS 408833841 32 541 

71337 
APARECIDA 
SENHORINHA 
RIBEIRO VALERI 

36.058.713-6 32 542 

71061 MARIA ESTELA 
SIQUEIRA 14.312.442.0 32 543 

70926 MARIA JOSE RAMOS 
ROQUE 13680066X 32 544 

71739 RENATA DOURADO 
DA COSTA 439902344 32 545 

71150 PATRICIA FERNANDA 
GREGORIO 265390837 32 546 

70201 JACKLINE SANTOS 
ALMEIDA 54158268-4 32 547 

70476 ANA LUCIA DE 
OLIVEIRA 200677962 32 548 

70092 SHEILA CRISTINA 
BUENO DE SOUZA 250091768 32 549 

72667 MARIA REGINA 
PEREIRA ASSIS 55937057 X 32 550 

72993 ADRIANA BARBOSA 
AMBROZINEDE FARIA 41304087-2 32 551 
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71242 GRAZIELE ABDIAS DE 
OLIVEIRA 33732136X 32 552 

70959 ROSELI FANTINELLI 
BARSI 182599826 32 553 

70817 LIOCINA ANDREIA 
RIBEIRO LIMA 500674565 32 554 

73029 MILENE DUTRA 
RAMALHO BARBOSA 400624552 32 555 

71962 ELAINE NASCIMENTO 
LIMA SILVA 44150836-4 32 556 

72862 LEILA ELAINE 
PIMENTA 250255467 32 557 

70768 GISELE RENATA 
FONSECA DA SILVA 471721727 32 558 

70573 ALINE PEREIRA 456722907 30 559 

71085 MARILIA DO CARMO 
TREVINE 353716856 30 560 

71101 
EDNA MARIA 
FERREIRA LIMA 
CHIROTTO 

104027113 30 561 

72003 EDNA MARIA DA 
SILVA 30746961-X 30 562 

70072 LUANA CRISTINA 
FRIZARIN BORBA 489895268 30 563 

70486 CARLA PASSARELLI 
REBOUCAS 351500637 30 564 

70039 MARILUCI ZAMBOLI 
GOBI DE CASTRO 196021431 30 565 

72576 ELIANE PEREIRA 
PINTO 18826233-7 30 566 

70096 SILVIA REGINA 
RODRIGUES 218824580 30 567 

71881 ISABEL FERREIRA 
DOS SANTOS 2259162 30 568 

72338 IVANIR DE SOUZA 14627179-8 30 569 

71708 FRANCINI HEG DE 
OLIVEIRA 410076880 30 570 

71505 AGNAELSON REIS DE 
OLIVEIRA 583977777 30 571 

72436 LUCELIA GARCIA 
LEITE 19682267 30 572 

72845 FRANCISCA GOMES 
DE SOUZA 298002425 30 573 

72876 
ROSIMARA 
APARECIDA 
MARRECA 

396909991 28 574 

72696 ANTONIA JOELMA 
GARCIA DE OLIVEIRA 35276953 28 575 

71802 MARIA DO CARMO 
APARECIDO 26699673-5 28 576 

70570 JULIA MORAIS SOUZA 
ALVARENGA DIAS 289821538 28 577 

70683 JANAINA APARECIDA 
DOS SANTOS 32.101.566-6 28 578 

72925 SANDRA REGINA 
RONDEL CHAVES 25732060X 28 579 

71748 
MONALIZA REZENDE 
RODRIGUES DE 
BRITO MARTINS 

424561736 28 580 

70582 MAIRA CRISTINA 
BRANDO 405105782 28 581 

72232 VANUSA ALVES DOS 
SANTOS FERNANDES 367534290 28 582 

71876 MARIA INES DOS 
SANTOS SILVA 17421873-4 28 583 

70220 DERCIA LIMA 
BORGES MORAES 430121180 26 584 

70120 FERNANDA SILVA 
SANTOS BUENO 431444985 26 585 

71160 LUZIMAR DOS 
SANTOS GOMES 450992044 26 586 

70307 THAIS ZIGNANI 433748266 26 587 

72701 
DAVINA CLELIA 
FERREIRA DA CUNHA 
MORAES 

14872759 26 588 

72947 SHIRLEY HONORIO 
CRUZ DE SOUZA 15209976-1 26 589 

72396 VANUSA DE MELO 
EVANGELISTA 253281581 26 590 

70285 
EMILY KARINA 
NOGUEIRA DE 
OLIVEIRA 

49009905-1 24 591 

71463 NEUCI DO CARMO 
NUNES FERREIRA 27373851-3 24 592 

72797 RENI SANTOS DE 
SOUZA 38716151-X 24 593 

70384 SOLANGE FERREIRA 
DA SILVA 273039519 24 594 
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70095 IVANETE TEIXEIRA DA 
SILVA 354823048 22 595 

70159 TERESA ALVES DOS 
SANTOS 430286089 22 596 

71391 
MARIA VANUSA 
ALVES MARQUES 
GOMES 

263404742 20 597 

70759 ANA PAULA DEL 
PASSO DA SILVA 413761447 20 598 

71164 NADIR DAMASIA DE 
JESUS 531158767 20 599 

70392 DANIELA GIMENES 
LOVER FUENTES 450347679 18 600 

 
1.2.  Professor de Educação Básica I – CANDIDATOS 

AFRODESCENDENTES 
INSC NOME DOCUMENTO NOTA CLASS 

70758 
VANESSA PEDRO 
DE ARRUDA 
FELISBERTO 

353386091 66 1 

70791 VALDINEIA 
FERREIRA ABREU 403758968 64 2 

70344 SOLANGE JOSE 
ALVES PEREIRA 427413539 64 3 

70246 JULIANA BESERRA 278011238 60 4 

72711 GISLENE RIBEIRO 
CORDEIRO 44371785-0 58 5 

71104 
MARIA DE JESUS 
ALMEIDA GOMES 
TEIXEIRA 

35992013-5 58 6 

70049 
HEIDE DE 
OLIVEIRA 
FERNANDES 

423210385 56 7 

70145 VERONICA 
FRANCO SILVA 34327112 56 8 

72028 

APARECIDA 
RIBEIRO 
FLORIANO DA 
SILVA 

12798911-0 54 9 

70110 
SUSI ELAINE 
CRISTINA 
BARBOZA 

276781314 54 10 

70047 
ADRIANA VALERIA 
RAMIRO BENTO DA 
SILVA 

295597896 54 11 

72757 
TAMIRES 
FERNANDES 
ALMEIDA 

49252684-9 54 12 

72139 
AMALYA DE 
FATIMA CESARIO 
GREB 

258210023 54 13 

70636 
JESSICA DAIANE 
DOS SANTOS 
SILVA 

456823864 54 14 

70922 ANA PAULA 
BARAUNA 463626813 54 15 

72882 ALESSANDRA DOS 
SANTOS LIMA 26723742-X 52 16 

71770 SUELEN ZEFERINO 
DA COSTA 45502564-2 52 17 

70313 CAMILA RISSI 
CASTELANELLI 445741910 52 18 

70436 
JAQUELINE 
CASSIA MACHADO 
DE OLIVEIRA 

412132084 52 19 

72720 
ROSIMEIRE 
LIBOREIRO DA 
SILVA 

277567415 50 20 

70601 NUBIA RAFAELA 
SILVA OLIVEIRA 46.311.983-6 50 21 

72605 LIDIA SOARES DE 
OLIVEIRA 381834219 50 22 

70319 
IVANICE 
FERNANDES DE 
OLIVEIRA 

429969831 50 23 

71537 
EDILENE 
APARECIDA DOS 
SANTOS 

43436857X 50 

 
 

24 
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72049 
MARIA 
MADIANEIRA DA 
SILVA PINHEIRO 

18000019-6 48 25 

70769 IVANILDE SEVERO 
DE ARAUJO 24.189.258-2 48 26 

70068 ANGELITA CASSIA 
DE PAULA LIMA 43025197-X 48 27 

71291 MARIA APARECIDA 
DA COSTA PINTO 130190317 48 28 

71124 SUSANA DE 
SOUZA MALTONI 300880601 48 29 

72865 ANA PAULA DOS 
SANTOS GIMENEZ 285974610 48 30 

72336 ROSANGELA 
CALDEIRA CUNHA M-8.906.592 48 31 

72476 
ANNA LUCIA 
ROBERTO 
ESTEVAO 

209163458 48 32 

72242 JUCELIA MARIA DO 
NASCIMENTO 245532742 48 33 

72227 MARIA INES 
GONCALVES 14308955-9 48 

 
34 
 

70829 ROSEMEIRE 
OLIVEIRA SANTOS 4382795901 48 35 

72549 CRISTINA DJANIRA 
DE ARAUJO 279800502 46 36 

70076 

DALVA LEIA 
LICINIA DE 
OLIVEIRA 
FERNANDES 

467453585 46 37 

71579 
CLAUDINEIA 
ALVES BRANDAO E 
SILVA 

272160581 46 38 

70073 RAQUEL GALDINO 
MARTINS 271917696 46 39 

70568 JOANA DARC 
SILVA RODRIGUES 57.751.532-9 46 40 

72460 JOSILENE LIMA 
SILVA 14545472 46 41 

70025 ANDREA LUCILENE 
DA SILVA 272156103 46 42 

70824 ELIZDETE DE 
SOUZA PINTO 221956633 46 43 

70036 BRUNA DOS 
SANTOS AMANCIO 417827040 46 44 

71827 ARYANE BRUNA 
DA SILVA THOME 430236098 44 45 

70812 
MARLENE 
SANTANA DO 
NASCIMENTO 

376539793 44 46 

71616 
MARCIA 
FERNANDA 
GOMES FERREIRA 

39.048.522-6 44 47 

71131 GISELIA MARIA DA 
COSTA ZANATTO 343269788 44 48 

72145 DANIELA ARAUJO 
DE LIMA 441454185 44 49 

70385 LUCIANA 
FERREIRA LIMA 320692723 44 50 

70116 BIANCA MACIEL 
BORGES 413668824 42 51 

70498 EDNA CRISTINA 
ESTEVAM 324531886 42 52 

70411 MARIANA ALVES 
DA SILVA 451505141 42 53 

72648 
MARIA DANIELA 
BARBOSA 
CIPRIANO 

403085020 42 54 

70525 BIANCA MORAIS 
DA SILVA 26211698-4 42 55 

72299 WILSON GAMA DE 
ARAUJO JUNIOR 338284539 42 56 

70472 BEATRIZ MARIA DA 
SILVA BRANDAO 40375741 42 57 

71567 JOELMA SANTOS 
COSTA 35119128-8 42 58 

72417 
IDEMEA REGINA 
DOS SANTOS 
BARROS 

266278917 42 59 
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72463 VIVIANE RIBEIRO 
DE SA MATOS 407329742 40 

 
60 
 

70551 SANDRA RIBEIRO 
SOARES 281826481 40 61 

72928 ROZETE DE 
OLIVEIRA LIMA 358682472 40 62 

72213 ANTONIA ISIDRO 
MARTINS 15976664-3 40 63 

71664 VANESSA JESUS 
PEREIRA DA SILVA 406778346 40 64 

72195 
CASSIA CRISTINA 
DE SOUZA 
FONSECA 

35410680-6 40 65 

72658 
LUCELIA 
RODRIGUES DE 
SOUZA 

423807754 40 66 

70450 MARIA DAS DORES 
SOUSA LIMA 591617031 40 67 

70107 DANIELE CRISTINE 
DA SILVA 307477010 40 68 

72799 ELIANE 
GONCALVES 23779651-X 40 69 

72091 ADRIANA DOS 
SANTOS MENEZES 238872890 40 70 

71727 CICERA GOMES DE 
SANTANA 21426856-1 38 71 

72239 EDNALVA 
BARBOSA TEREZIO 530658914 38 72 

72173 ROSA MARIA 
LINDOLFO 27088443 38 73 

70185 ELIANE MORETTO 
GALDINO 42031470 38 74 

72354 SONIA MARTINS 
VIEIRA MARTINELLI 33105574 0 38 75 

70628 
STELLA MARIS 
CAROLLA 
MANTOAN 

279167040 38 76 

70644 ROSEMARI ALVES 
DOS SANTOS 20792781-9 38 77 

71509 TELMA LUCAS 
MONACO 307252437 38 78 

70058 CLAUDETE 
HONORATO SILVA 345181591 38 79 

72161 
NICOLE REZENDE 
RODRIGUES DE 
BRITO 

445301399 38 80 

72759 
LUCINALVA MARIA 
DOS SANTOS 
MOTA 

41965018-0 38 81 

72250 
NILZA REGINA 
ALVES CALADO DA 
SILVA 

22169644-1 38 82 

72441 LUIZA SILVA DE 
OLIVEIRA 407756486 36 83 

70127 
JUCIMARA 
CRISTINA DE 
OLIVEIRA 

323231251 36 84 

72853 
ADRYANE 
CAROLINE DOS 
REIS 

41.298.692-9 36 85 

70346 VANESSA LIMA 
SALOMAO 327820664 36 86 

70171 JOSEANE MARTA 
DE SOUZA 220573098 36 87 

72310 REGINA DE 
ARAUJO LIMA 443725767 36 88 

70256 VERA LUCIA FARIA 
GASPAR FINATO 28.228.327-4 36 89 

71742 ROSANGELA DOS 
SANTOS FERREIRA 21750620-3 36 90 

70088 CLEONICE TELES 
ALEXANDRE 347962506 36 91 

70665 

ANA PAULA 
RODRIGUES DOS 
SANTOS 
MONTESSELI 

272365890 36 92 

70541 MARY CILENE 
ALVES DE ARAUJO 349687961 36 

 
93 
 

 
 
 

INSC NOME DOCUMENTO NOTA CLASS 

72832 
CRISTIANE 
RODRIGUES DE 
OLIVEIRA 

345196016 34 94 

72207 ROSINETE GOMES 
HIGINO 195745334 34 95 

71709 
IVANEIDE LOPES 
DOS SANTOS 
GODOI 

173668495 34 96 

71061 MARIA ESTELA 
SIQUEIRA 14.312.442.0 32 97 

70201 JACKLINE SANTOS 
ALMEIDA 54158268-4 32 98 

70476 ANA LUCIA DE 
OLIVEIRA 200677962 32 99 

72667 MARIA REGINA 
PEREIRA ASSIS 55937057 X 32 100 

72993 

ADRIANA 
BARBOSA 
AMBROZINEDE 
FARIA 

41304087-2 32 101 

71242 GRAZIELE ABDIAS 
DE OLIVEIRA 33732136X 32 

 
102 

 
 

70768 
GISELE RENATA 
FONSECA DA 
SILVA 

471721727 32 103 

71085 MARILIA DO 
CARMO TREVINE 353716856 30 104 

72338 IVANIR DE SOUZA 14627179-8 30 105 

72845 FRANCISCA 
GOMES DE SOUZA 298002425 30 106 

71802 MARIA DO CARMO 
APARECIDO 26699673-5 28 107 

70570 
JULIA MORAIS 
SOUZA 
ALVARENGA DIAS 

289821538 28 108 

71748 

MONALIZA 
REZENDE 
RODRIGUES DE 
BRITO MARTINS 

424561736 28 109 

71876 MARIA INES DOS 
SANTOS SILVA 17421873-4 28 110 

71160 LUZIMAR DOS 
SANTOS GOMES 450992044 26 111 

72947 SHIRLEY HONORIO 
CRUZ DE SOUZA 15209976-1 26 112 

72797 RENI SANTOS DE 
SOUZA 38716151-X 24 113 

71164 NADIR DAMASIA 
DE JESUS 531158767 20 114 

 
1.3.  Professor de Educação Básica I – CANDIDATOS   COM 

DEFICIÊNCIA 
INSC NOME DOCUMENTO NOTA CLASS 

72923 

MARIA SOCORRO 
RICARTE 
EVANGELISTA 
MATOSO 

354102801 54 1 

72562 REGINA ALVES 
DA SILVA 466760280 50 2 

72666 
REGIANE 
SARAIVA DA 
SILVA ROQUE 

28183034-4 38 3 

 
1.4. Professor de Educação Básica II Educação Física 
 

INSC NOME DOCUMENTO NOTA CLASS 

71223 
FERNANDA 
CRISTINA DE 
PAULA RIBEIRO 

482767455 66 1 

72089 
RICARDO 
ADRIANO DE 
ANDRADE 

331477464 62 2 

71197 MARCELO 
FERRAZ ORRU 48.651.093-1 62 3 

70216 LAISSA CRUZ 
FALCADE 478266406 62 4 

 
 
 

INSC NOME DOCUMENTO NOTA CLASS 

71908 LAIS AGATA 
SILVA 481254158 60 5 

71639 
FABRICIO 
MOMBERG DE 
CAMARGO 

263416823 60 6 

70350 
PRISCILA 
ROSSETO 
COSTA 

415553222 60 7 

70800 NATALIA 
FORMIS ROSSI 466428339 60 8 

70323 
CAROLINE 
ISABEL GAMA 
MAGDALENA 

489998823 60 9 

71443 

KELLY 
CRISTINA 
RODRIGUES 
FOGACA 

270667702 60 10 

70347 CLAUDIANE DA 
SILVA SUETT 343272350 58 11 

71921 
THAIS MUNIZ 
LUCENA DE 
ALMEIDA 

40429837-0 58 12 

70540 NOELLE NUNES 
DE SOUZA 225576983 58 13 

72368 
SIMONE 
ANTONIA 
VENDRAMIN 

183126701 58 

 
 

14 
 

71658 

MAYARA 
CRISTINA 
CASARIN 
MOTTA 

40883609-X 56 15 

70847 
GABRIELA 
CRISTINA 
CYRILLO 

476834053 56 16 

70666 TALITA SILVA 
JOIA 450050993 56 17 

70013 JULIANA 
SIMPLICIO 456455656 56 18 

70052 
AMANDA 
CRISTINA 
BUENO ZECHIN 

406466798 56 19 

70084 
MARCOS 
SANTANA DE 
ARAUJO 

478760486 56 20 

72335 ANDERSON 
LUIS ALAH 34519234-5 56 21 

71011 JESSICA DIAS 
BARBOSA 476811892 54 22 

72570 

QUELI 
CRISTINA DA 
SILVA 
APPARECIDO 

282716786 54 23 

71806 

LAURO 
FRANCISICO 
FIRMINO DE 
TOLEDO 

424770908 54 24 

72342 
REGINALDO 
CANELA EGIDIO 
DA SILVA 

34.939.215-8 54 25 

70089 VANESSA 
PESSOTO 45008789X 54 26 

70611 
GISMARA DE 
SOUZA 
CARVALHO 

433257866 54 27 

72944 
BIANCA 
FERREIRA 
CRUZ 

424860673 54 28 

71343 
FERNANDA 
BIANCHINI 
CEZAR 

408897958 54 29 

71864 THAYS DE LIMA 
DIAS 49400502-6 54 30 

71478 
FERNANDA 
ANGELO 
ESTEVO 

482665658 52 31 

72539 
AILTON 
GOULART 
VERDAN 

284445356 52 32 
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INSC NOME DOCUMENTO NOTA CLASS 

70931 
GILBERTO DE 
MATTOS 
FRANCISCO 

41688390-4 52 33 

71663 ANA CLAUDIA 
DE LIMA 42410748X 52 34 

70408 
NELMALIANA 
OLIVEIRA DA 
SILVA 

24109379X 52 35 

70798 MAIRA 
OLIVEIRA SILVA 372518059 52 36 

70730 
OTONIEL 
DURAES DE 
SOUSA 

445835722 52 37 

70792 
GABRIELLE 
CASSIA NUNES 
PASSOS 

35.243.224-X 52 38 

70615 
ELAINE 
APARECIDA 
ALVES 

16706220 52 39 

72074 
AMANDA 
MELISSA DOS 
SANTOS 

481818728 50 40 

70286 

BRUNA 
CRISTINA DA 
SILVA 
MENEZES 
ALVES 

430489584 50 41 

72477 
FATIMA 
APARECIDA 
CESTARI 

8520272-1 50 42 

70685 
MURILO DO 
NASCIMENTO 
SANTOS 

344649076 50 43 

70115 JULIANA 
MORETO 33423049-4 50 44 

70516 
LAYLA 
CHRISTINA DE 
OLIVEIRA SILVA 

334377936 50 45 

70719 
EDEN 
BARRETO 
CERQUEIRA 

329837618 50 46 

70597 
DEBORA 
CAROLINA DA 
ROCHA 

41843308-2 50 47 

71688 
LILLIAN 
PEIXOTO DE 
LIMA 

27466555- 4 50 48 

71938 
MARIA 
FLORENCIA 
SIERRA 

V215910-1 48 49 

72611 HILTON DIAS 
LEITE 23618582-2 48 50 

70830 
CASSIA 
BIBIANE 
DIONISIO 

342254480 48 51 

70040 ADELSO ALVES 
DE CASTRO 18618457 48 52 

71075 DENISE DI 
LORETO 8361168X 48 53 

71988 REINALDO 
MORENO 134437585 48 54 

70668 
JOSIVANE 
SANTOS DE 
CARVALHO 

MG13760405 48 55 

70102 
ALINE DE 
SOUZA 
BARBIERI 

463763403 48 56 

70329 

FLAVIA 
FLAMINIO 
NALIO 
DANGIERI 

252183915 48 57 

71032 ELIANE CAURIM 218441149 48 58 

70361 
ANTONIO 
LEANDRO DOS 
SANTOS 

573754391 48 59 

71551 
FERNANDO 
GUIMARAES 
SOUZA E SILVA 

440725227 48 60 

70349 
MARIA 
VALDIVANIA DO 
NASCIMENTO 

347960625 48 61 

 
 
 

INSC NOME DOCUMENTO NOTA CLASS 

70356 SILVANIA DO 
RIO AGUIAR 407989328 48 

 
62 
 

71338 

GUSTAVO 
HENRIQUE 
COLASANTO DA 
SILVA 

446794053 48 63 

70086 FELIPE 
PEREIRA 405074670 48 64 

71307 THAIS DE 
CARVALHO 417069285 46 65 

70705 MURILO GILIOLI 
SPINACE 48.557.064-6 46 66 

72096 
FLAVIA 
CRISTINA 
SOUZA 

46378252-5 46 67 

71948 ELISANGELA 
GARCIA FRAGA 300523518 46 68 

70444 
VENILSON 
ELIZEU DE 
MARIA 

377375767 46 69 

70114 
PEDRO 
HENRIQUE DA 
ROSA 

489620942 46 70 

72555 
AMANDA DE 
SIMONE GODOI 
SOARES 

29327132-X 46 71 

71060 DIEGO TADEU 
GARCIA 445899918 46 72 

72768 
EDMAR DE 
SOUZA 
FRANCO 

43204783-9 46 73 

72002 TAISA DE 
CAMPOS 477603026 46 74 

72639 VALDIR SILVA 
DOS SANTOS 41496861X 46 75 

72831 

CLAUDIA 
MARCIA DIAS 
ALVES DE 
SOUZA 

246004514 46 76 

70662 
TAYLOR 
MENDES 
JORGE 

412579923 46 77 

71517 

CARLOS 
EDUARDO 
RODRIGUES DA 
SILVA 

447371800 46 78 

71515 
IVANI 
EVARISTO 
TEODORO 

98019146 46 79 

70180 
RODRIGO 
ANDRE DE 
BRITO 

307100674 44 80 

70511 
AMANDA 
CUSTODIO 
PIACENTINI 

432360700 44 81 

71886 
THIAGO 
HENRIQUE 
PEGORARO 

34518756-8 44 82 

70728 
LEANDRO 
AMANCIO DE 
FREITAS 

36716992-7 44 83 

70673 MONIQUE 
COUTINHO 406408117 44 84 

71296 FLAVIA LUIZA 
DE MELLO 48270332-5 44 85 

71383 
CAROLLINE 
DELFINO 
SANCHES 

36120612-4 44 86 

71468 
SUELI BIZARRIA 
LOPES DA 
SILVA 

217550617 44 87 

72398 LEIA MENDES 
PEREIRA 490424788 44 88 

70232 CLAUDIA BARBI 20390039 - X 44 89 

71435 
ANA CAROLINE 
APARECIDA DE 
OLIVEIRA 

489146491 44 90 

71013 RAFAEL RAMOS 
DOS SANTOS 351361078 44  

91 

 
 
 

INSC NOME DOCUMENTO NOTA CLASS 

72107 
NATHALIA 
FURLAN 
BAPTISTA 

487503417 44 92 

71513 RENATA DOS 
PASSOS 329740210 44 93 

73002 CLAUDINEA 
MARTINS TADEI 6691281 42 94 

72143 
FABIO 
EDUARDO 
MAMEL 

273067096 42 95 

70962 JULIANA DE 
CARVALHO 456081719 42 96 

70043 
FERNANDA 
DANIEL DE 
SOUZA 

458331788 42 97 

70352 
PAULA 
DOMINGO 
CEPPI 

434734998 42 98 

70241 
NATALIA 
GASPARINO 
GOMES 

413240629 42 99 

70007 
WALLISON 
FELIPE 
SOARES 

479643866 42 100 

70806 
HELDER 
HENRIQUE DE 
GODOI 

41478568X 42 101 

70045 GREICE 
ARRUDA SILVA 450835753 42 102 

72552 
MARIA 
APARECIDA 
BISETTO 

91730636 42 

 
 

103 
 
 

70431 
ANA PAULA 
CRUZ ALVES 
DOS SANTOS 

47169048-X 42 104 

72202 ALEXANDRE 
LUIS MOHOR 22528482-0 42 105 

70208 RAISSA CRUZ 
FALCADE 478266509 42 106 

71932 
EDUARDO 
ANDRIATTI 
PAULO 

33623277X 40 107 

71222 LUANA FARIA 
DA CONCEICAO 435525517 40 108 

71450 
ANDRESSA 
APARECIDA DE 
LIMA 

47364009-0 40 109 

71146 
JOSE ORLEY 
DE SOUSA 
BELO 

274703051 40 110 

72872 

CARLOS 
EMANOEL 
PEREIRA 
MOITINHO 

421782213 40 111 

71929 
MAIRA ARDIGO 
MOREIRA 
SCANDELAI 

46761625-5 40 112 

70816 EDSON 
RODRIGUES 214472243 40 113 

70197 DANILO SA 
NASCIMENTO 303168870 40 114 

72791 
ELTON 
BEZERRA 
MUNIZ 

485886777 40 115 

73010 DANILO 
PIMENTA 43961319-X 40 116 

72011 
FABIANA 
CASTRO 
TELLES 

409932255 40 117 

72467 

FERNANDO 
HENRIQUE 
BARBOZA DE 
SOUZA 

47789702-2 40 118 

72664 
GEISA 
CERQUEIRA 
BURI 

430627154 40 119 

70858 
LICIANA 
GRACIAS DIO 
FALCO 

342255289 40 120 
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70623 
PRISCILLA 
RICOLDI DOS 
SANTOS 

342916841 38 121 

71820 JULIANA LIMA 
DA SILVA 418990517 38 122 

72979 RAFAEL AMARO 
DOS SANTOS 437939248 38 123 

70041 VIVIANE DOS 
SANTOS 457466820 38 124 

70162 
BRUNA 
PINHEIRO DE 
SOUZA 

468988567 38 125 

70887 
MARIA 
APARECIDA 
MONTEIRO 

266225998 38 126 

72317 

JONATHAN 
APARECIDO 
RODRIGUES DE 
OLIVEIRA 

342760695 38 127 

70098 MARIANA 
GOBBO 445906145 38 128 

71672 GABRIELA 
DUARTE 337381380 36 129 

72731 
ORACIO 
ANTONIO 
CORREA NETO 

17163129-8 36 130 

72164 

CARLOS 
ROBERTO 
PALMERIN 
JUNIOR 

286492751 36 131 

70567 
RUBENS 
ANTONIO DA 
SILVA OLIVEIRA 

261344912 36 

 
 

132 
 
 

70401 
TALITHA 
FERNANDA 
ALVES SILVA 

485264535 36 133 

71707 
THAIS 
FERNANDA 
MATEUS LIMA 

415765766 36 134 

71645 SILVANA LUISA 
NUNES BINI 27087629-7 36 135 

71210 

BENEDITA 
ALCILANE 
MANICOBA 
MIRANDA 

455529668 36 136 

71819 KATIA FERMINO 
PIRES 402302278 34 137 

70950 
EDUARDO 
NUNES DOS 
SANTOS 

45281344 34 138 

71800 

MARCUS 
VINICIUS 
GALASSI 
SPERATTI 

284705913 34 139 

72847 
LUANA DA 
SILVA 
MILHOMES 

485939435 34 140 

71831 
HELVIO 
LEANDRO 
MERLI 

253648774 34 141 

73003 
FABIANO 
FELIPE JANGO 
FEITOSA 

254727864 32 142 

72715 
DIANA 
ROBERTA 
ONOFRE 

42477463-X 32 143 

72158 

SANDRA 
REGINA 
GUILHERME DE 
ABREU 

177752580 32 144 

72221 
CAMILA 
FERNANDA 
CAMELO 

419840734 32 145 

71127 ELISANGELA 
ANDREUCCETTI 284676172 32 146 

70469 
EDITE DE 
LURDES 
CARVALHO 

13893321-2 32 147 

 
 
 

INSC NOME DOCUMENTO NOTA CLASS 

71866 ANDERSON 
FLORINDO 29634025 30 

 
148 

 

71502 
ANDERSON 
MIRANDA DOS 
SANTOS 

339390785 30 149 

71715 
FABIO 
APARECIDO 
PEREIRA 

463777256 30 150 

72651 
DOUGLAS 
APARECIDO 
ONOFRE 

32881704-1 30 151 

72309 FABIANA DE 
SOUZA ROSA 336539289 30 152 

71563 WILLIAM HIGA 
ALVES 435406401 28 153 

70795 MARCIA MARIA 
DA SILVA 27678456X 28 154 

72807 

MARIA LUCILIA 
GEROSA 
RAMOS 
MAUTSCHKE 

11.525.118-2 26 155 

70122 
ANA LAURA 
COSTA 
PICKART 

46313569-6 22 156 

72936 
ANTONIO 
CARLOS 
DELACQUA 

15211283-2 20 157 

 
1.5. Professor de Educação Básica II  Educação Física – 

CANDIDATOS AFRODESCENDENTES 
INSC NOME DOCUMENTO NOTA CLASS 

70350 PRISCILA 
ROSSETO COSTA 415553222 60 1 

70084 
MARCOS 
SANTANA DE 
ARAUJO 

478760486 56 2 

72342 
REGINALDO 
CANELA EGIDIO 
DA SILVA 

34.939.215-8 54 3 

71478 FERNANDA 
ANGELO ESTEVO 482665658 52 4 

72539 AILTON GOULART 
VERDAN 284445356 52 5 

70931 
GILBERTO DE 
MATTOS 
FRANCISCO 

41688390-4 52 6 

70597 
DEBORA 
CAROLINA DA 
ROCHA 

41843308-2 50 7 

71688 LILLIAN PEIXOTO 
DE LIMA 27466555- 4 50 8 

70040 ADELSO ALVES 
DE CASTRO 18618457 48 9 

70102 ALINE DE SOUZA 
BARBIERI 463763403 48 10 

70361 
ANTONIO 
LEANDRO DOS 
SANTOS 

573754391 48 11 

70349 
MARIA 
VALDIVANIA DO 
NASCIMENTO 

347960625 48 12 

72831 
CLAUDIA MARCIA 
DIAS ALVES DE 
SOUZA 

246004514 46 13 

70180 RODRIGO ANDRE 
DE BRITO 307100674 44 14 

70728 
LEANDRO 
AMANCIO DE 
FREITAS 

36716992-7 44 15 

70043 
FERNANDA 
DANIEL DE 
SOUZA 

458331788 42 16 

71222 LUANA FARIA DA 
CONCEICAO 435525517 40 17 

71450 
ANDRESSA 
APARECIDA DE 
LIMA 

47364009-0 40 18 

71146 JOSE ORLEY DE 
SOUSA BELO 274703051 40 19 

 
 
 

INSC NOME DOCUMENTO NOTA CLASS 

70816 EDSON 
RODRIGUES 214472243 40 20 

72664 GEISA 
CERQUEIRA BURI 430627154 40 21 

72317 

JONATHAN 
APARECIDO 
RODRIGUES DE 
OLIVEIRA 

342760695 38 22 

72731 ORACIO ANTONIO 
CORREA NETO 17163129-8 36 23 

71707 THAIS FERNANDA 
MATEUS LIMA 415765766 36 24 

71645 SILVANA LUISA 
NUNES BINI 27087629-7 36 25 

71866 ANDERSON 
FLORINDO 29634025 30 26 

72309 FABIANA DE 
SOUZA ROSA 336539289 30 27 

70795 MARCIA MARIA 
DA SILVA 27678456X 28 28 

 
1.6. Professor de Educação Básica II Arte 

INSC NOME DOCUMENTO NOTA CLASS 

72072 
RAFAEL 
RIBEIRO 
SANTOS 

44242999X 70 1 

72179 
MARIA 
EDUARDA 
LOURENCO 

105717539 64 2 

70247 
VALERIA 
REGINA 
BALBIN 

33.000.282-X 64 3 

70548 JANAINA 
ISZLAJI 43881287-6 60 4 

72796 ANA PAULA 
PEREZ 25450498X 60 

 
5 
 
 

72812 
REGINA 
HELENA 
DALCIN 

17.368.109-8 56 6 

72083 
BIANCA DE 
CARVALHO 
SANTOS 

474021567 54 7 

71025 JESSICA LUIZA 
IGNACIO 474147757 54 8 

70137 

NATALIA 
GRIESIUS 
PERDIZ 
GUIMARAES 

43503490X 54 9 

71014 
HELENA 
SOUZA DA 
COSTA 

485949945 52 10 

70099 
DANIELA SILVA 
CARNIO 
TAVARES 

33104919-3 52 11 

72509 

MARCIA 
ANDREIA LINO 
DE OLIVEIRA 
LOPES 

20546499-3 52 12 

72085 ROSANA 
DANGIERI 12733790 52 13 

71151 
EDERSON 
CARLOS 
SANTANA 

340169771 52 14 

71481 
RENATO 
RONDINA 
BAQUEIRO 

434943514 52 15 

70023 VERA LUCIA 
PEREIRA 231017571 52 16 

70871 ELISANGELA 
DEMETRIO 27156722 3 50 17 

71628 

MARLENE 
MARIA 
BRANDAO 
SANTOS 

25428985X 50 18 

72293 

SANDRO 
HENRIQUE 
BUENO DE 
SOUZA 

34.118.429-9 50 
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INSC NOME DOCUMENTO NOTA CLASS 

70794 
RICARDO 
MENDES 
BARBOSA 

5944381 50 20 

71584 
ANDREA 
GLADIS DE 
GODOI 

19514977-4 50 21 

70845 PATRICIA 
RAMOS 265080873 50 22 

71345 
MARILIA 
MOREIRA 
GUIJO 

299936752 48 23 

70309 

SIRLEI 
AUGUSTA 
PEINADO DA 
SILVA 

19506494-X 48 24 

71746 
CREUZA DE 
FATIMA CERA 
DE SOUZA 

18802654-X 46 25 

71004 
ANA PAULA 
EVANGELISTA 
DOS SANTOS 

20387902-8 46 26 

71483 
VINICIUS 
RODRIGUES 
DE ALMONDES 

479852285 46 27 

72285 
MARINA 
OLIVEIRA 
ROQUE 

48998799-0 46 28 

72247 
ADMILSON 
CONCEICAO 
SANTANA 

297621324 44 29 

70357 
EDENA MARIA 
DE 
ALVARENGA 

M3527183 44 30 

71757 
ELENITA 
SPEGLIC DE 
SALVO 

203905404 44 31 

70923 

ILDA MARIA DE 
JESUS 
PEREIRA 
FRANCO 

136048651 44 32 

72035 

VALERIA 
CRISTINA 
CATARINA 
CASARIM 

265389483 44 33 

72046 ROSELI 
MARCIA GOBBI 128112955 44 34 

71595 
ARIOVALDO 
ANGELO DE 
SOUZA 

253643673 44 35 

70475 

BEATRIZ 
MARIA DA 
SILVA 
BRANDAO 

40375741 44 36 

71652 
NALIGI 
FERNANDA 
FERREIRA 

411338274 44 37 

72357 
SUELEN 
APARECIDA 
MARTINS 

408834481 42 38 

70964 
GESIANE DE 
OLIVEIRA 
ROCHA 

292367387 42 39 

70173 
GRAZIELLA 
BARBOSA DA 
SILVA RIBEIRO 

405330327 42 40 

70198 
RENATA 
RIBEIRO 
PESSOA SILVA 

292822029 42 41 

70748 
VANIA 
BONIFACIO DE 
LARA 

41895711-3 42 42 

71256 CASSEMIRO 
SANTOS SILVA 274708668 42 43 

71841 
CARIBE 
BERNARDO 
NASCIMENTO 

1736702202 42 44 

70910 
ERIKA 
SANCHES 
GONZALES 

309897683 42 45 

 
 
 

INSC NOME DOCUMENTO NOTA CLASS 

70464 
CLEDIVAM 
SABOIA DO 
NASCIMENTO 

34627221X 40 46 

70512 

ERIKA 
SALGADO DE 
BARROS 
COSTA 

340198382 40 47 

72399 ERIKA DE 
SOUZA LEME 43494973-5 40 48 

71351 
REGINALDO 
GOMES DOS 
SANTOS 

365166327 40 49 

72397 
ROBERTINHO 
BATISTA 
GOMES 

13.682.587 40 50 

71868 IZABEL GOMES 
DA SILVA 174855266 38 51 

72577 MARIA RENATA 
NICOLAU 26499145X 38 52 

72955 
MARIA 
CRISTIANE 
FERNANDES 

29280569 38 53 

70400 
JULIANA 
BARBOSA 
MELO 

407476556 38 54 

70328 REMO LOPES 
DE OLIVEIRA 326196912 38 55 

71395 
ALINE PAULA 
FERREIRA DE 
ALMEIDA 

410113013 38 56 

71108 
MAISA 
AUXILIADORA 
DA SILVA 

276784583 38 57 

71927 

DINALVA 
BEZERRA 
SAMPAIO DE 
AZEVEDO 

228810942 38 58 

70063 
EGILSA 
FRANCISCA DA 
SILVA 

409772641 36 

 
 

59 
 
 

71773 
FILIPE 
YVONIKA DE 
SOUZA 

485660398 36 60 

71545 LARISSA 
TELES VIEIRA 483120455 36 61 

70563 

SUELI DOS 
REIS 
RODRIGUES 
ARAUJO 

181641768 34 62 

73030 REGINA VILELA 
DE SOUZA 218861758 34 63 

72444 
GILBERTO 
CRUZ DE 
SANTANA 

1511636939 34 64 

70078 
ADRIANA 
SOUSA SILVA 
DE COUTO 

289534859 32 65 

70832 MARCIA DE 
OLIVEIRA 249016795 26 66 

71846 
REGIANE 
CASSIMIRA 
MARCONDES 

349869650 26 67 

72456 
VANDERLEI 
CARDOSO 
CAMPOS 

18674837 26 68 

71227 

ALCIDES 
FERNANDES 
RIBEIRO 
JUNIOR 

410112720 24 69 

70440 
DEBORA SOFIA 
MACHADO DA 
CRUZ 

275284657 24 70 

 
1.7. Professor de Educação Básica II Arte – CANDIDATOS 

AFRODESCENDENTES 
INSC NOME DOCUMENTO NOTA CLASS 

71345 MARILIA 
MOREIRA GUIJO 299936752 48 1 

 
 
 

INSC NOME DOCUMENTO NOTA CLASS 

70923 
ILDA MARIA DE 
JESUS PEREIRA 
FRANCO 

136048651 44 2 

72035 

VALERIA 
CRISTINA 
CATARINA 
CASARIM 

265389483 44 3 

70475 
BEATRIZ MARIA 
DA SILVA 
BRANDAO 

40375741 44 4 

72357 
SUELEN 
APARECIDA 
MARTINS 

408834481 42 5 

71256 CASSEMIRO 
SANTOS SILVA 274708668 42 6 

71108 
MAISA 
AUXILIADORA 
DA SILVA 

276784583 38 7 

70063 
EGILSA 
FRANCISCA DA 
SILVA 

409772641 36 8 

72444 GILBERTO CRUZ 
DE SANTANA 1511636939 34 9 

70078 
ADRIANA SOUSA 
SILVA DE 
COUTO 

289534859 32 10 

70832 MARCIA DE 
OLIVEIRA 249016795 26 11 

70440 
DEBORA SOFIA 
MACHADO DA 
CRUZ 

275284657 24 12 

 
1.8. Professor de Educação Básica II Português 

INSC NOME DOCUMENTO NOTA CLASS 

72746 
MARIANA 
NASCIMENTO 
DE JESUS 

400665748 80 1 

72520 ALDA TECLA 
CARRERO 5924397 74 2 

72723 

ADRIANA 
MARQUES 
XAVIER 
LEITAO 

29955578-1 74 3 

72708 

ANA 
CAROLINA 
MACENA 
FRANCINI 

351851690 68 4 

70958 
GABRIEL 
GUSTAVO 
ADOLFO 

45.156.641-5 68 5 

71030 RENAN LUIZ 
GENARO 467637799 66 6 

70302 
CRISTIANE 
MARIA LOPES 
RAMOS 

19516756-9 66 7 

71939 

MARIA SALET 
PEREIRA 
MELIN 
HOEHNE 

8753250 64 8 

71549 
THIAGO 
FELIPE 
MARTINS 

446792573 64 9 

70077 
JULIANE 
PAGAMICE DE 
SANTANNA 

473187073 62 10 

72053 
MARIO 
MOREIRA 
ALVES 

18419104X 62 11 

72983 
ANELI 
MONTEOLIVA 
DA SILVA 

25892710-0 62 12 

72654 JANETE DO 
NASCIMENTO 212986946 62 13 

72172 

ERICSON 
FRANCISCO 
MARQUES DE 
BRITO 

282203606 60 14 

71283 
CARLA 
CIBELLE 
MARANI 

18816103X 58 15 
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INSC NOME DOCUMENTO NOTA CLASS 

71289 ALINE SOUZA 
MACHADO 42237850-1 58 16 

71795 FABIO ROSA 
SOUZA 342781418 58 17 

73036 ANA PAULA 
DA SILVA 438296229 58 18 

72502 
LILIANA 
ELISABETE 
OLIVAN 

75289751 58 19 

72043 
JANAINA 
BAZANINI 
AVOLETA 

29594738 56 20 

72803 

ACACIA 
RIBEIRO DA 
SILVA 
OLIVEIRA 

572835036 54 21 

71465 

CAROLINE 
MARQUES 
COLASANTA 
MARSON 

40889622X 54 22 

71009 
JOSIANE 
PORTO DA 
ROSA 

58106161-5 54 23 

70862 
THAIS 
FERNANDA 
CEZARINO 

408812916 54 24 

70054 NELSON 
ANTONIO CID 15891667-0 54 25 

71476 
DANIELE 
RODRIGUES 
MATTOS 

321719554 52 26 

71556 ELIEL GOMES 
SA 409482353 52 27 

71194 RENATA 
SANTANA 46799254X 52 28 

70736 
CRISTIANE 
ROCHA 
COUTINHO 

11606396 52 29 

70968 
VANESSA 
MARTINS DOS 
SANTOS 

234594895 50 30 

72075 SANDRA 
MUNARETTO 1315522-9 50 31 

70839 RICARDO DE 
LIMA 24484712-5 50 32 

72941 
LIDIANE 
LUCIANA DAS 
CHAGAS 

431817704 50 33 

70772 

MARGARETE 
APARECIDA 
DE OLIVEIRA 
ALVES 

252795362 50 34 

70026 
MONIQUE 
DOS SANTOS 
BUENO 

345187921 50 35 

70035 
ANA PAULA 
TURESSO 
PINTO 

280316562 50 36 

72114 

CARLOS 
FELIPE DA 
SILVA DOS 
SANTOS 

445172022 50 37 

71968 MIRIAN 
PRADO 47951920-1 50 38 

72740 SILMA NERES 
DE ARAUJO 485588936 48 39 

70867 

LUCELIA 
ANDREIA 
BERRENGUE 
FURINI 

27941111X 48 40 

70050 
ELOISE PIRES 
MILANELO 
OLIVEIRA 

418953417 48 41 

71402 
YAISA 
CRISTINA DA 
SILVA SOUZA 

423892824 48 42 

71257 
LEILA DA 
SILVA 
SIQUEIRA 

47899061-3 48 

 
 

43 
 
 

 
 
 

INSC NOME DOCUMENTO NOTA CLASS 

72586 
RAFAEL 
BARBOSA DA 
SILVA 

33810821X 48 44 

71789 ANA MARIA 
TERRA 348742253 48 45 

71280 
VIVIAN 
PACHEGA 
TAVARES 

407989365 48 46 

72346 
MARIA OLIVIA 
DE SOUZA 
MONTE 

462422616 48 47 

71642 

PAULA 
JULIANA 
NARCISO 
MOTTA 

29407289-5 48 48 

71244 
SUZY 
FEITOSA 
COELHO 

334863338 48 49 

70523 
FERNANDA 
INEZ 
HENRIQUE 

34504368 46 50 

71741 
ERICA 
SILIUNAS 
SILIUNAS 

300822194 46 51 

70539 INES ISABEL 
DAS NEVES 579592352 46 52 

72408 

THIAGO 
FELIPPE DE 
SOUZA 
DORTA 

34001860 46 53 

70398 

FERNANDA 
KIYAN 
NICASTRO 
YUKAWA 

178149020 46 54 

72743 

LUCIANA 
CRISTIANE 
ROMANELI 
DANA GIL 

27030097-1 46 55 

70188 
LUCIANE 
SANTOS 
BRITO SILVA 

301229545 44 56 

72775 
PRISCILA 
MARTINEZ 
BRAGHINI 

229898129 44 57 

71342 CLARA VITO 
VIEIRA 478390816 44 

 
58 
 
 

70222 
ELIANA 
FREITAS DE 
SANTANA 

355356806 42 59 

72500 

PATRICIA 
AMADI DE 
OLIVEIRA 
PEREIRA 

220094679 42 60 

70781 

PAULA 
CRISTINA 
MENDES DE 
SOUZA 
FERREIRA 

21534330-X 42 61 

71492 UELITON 
JOSE DIAS 405064068 40 62 

71797 
LEILIANE DOS 
SANTOS 
COSTA 

492447299 40 63 

72585 JOSIE ANNE 
DE REZENDE 306794937 40 64 

71922 
NATALIA 
PIRES 
BARBOSA 

556051993 40 65 

71775 
EDNA DE 
JESUS 
MEDRADO 

1568067 40 66 

72099 
ADRIANA DOS 
SANTOS 
MENEZES 

238872890 40 67 

71091 
EUDE DE 
SANTANA 
CUNHA 

13665178 40 

 
 

68 
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INSC NOME DOCUMENTO NOTA CLASS 

71905 

MARCIA 
CRISTINA 
SANT ANA 
ALVES 

129792287 40 69 

70128 JOSE CARLOS 
MALAQUIAS 132631799 40 70 

72088 
RAFAEL 
SANTOS DO 
NASCIMENTO 

433227400 40 71 

72561 
JACQUELINE 
PEREIRA DE 
FREITAS 

MG11348278 40 72 

72355 
HELVIO 
CORRADO 
JUNIOR 

351507929 40 73 

71055 

SELMA 
REGINA 
SALES DA 
SILVA 

2123942-8 40 74 

72469 
CAROLINE 
MODESTO 
VENTRICCI 

334037748 40 75 

71983 

DEBORA DE 
OLIVEIRA 
SALLES 
NEVES 

483422046 38 76 

72400 
ORDILEIDE 
PEREIRA DA 
SILVA 

422038933 38 77 

72593 
ANGELA 
GEISA 
TACHINARDI 

301739869 38 78 

72343 
LINDALVA 
DOS ANJOS 
LEITE 

63612294 38 79 

72700 GLAUCIA DA 
SILVA 42599960-9 38 80 

72303 

WILSON 
GAMA DE 
ARAUJO 
JUNIOR 

338284539 38 81 

70179 
ELISANGELA 
FERREIRA DA 
SILVA 

55273911X 38 82 

73014 FABIANA 
POLICHETTI 249878197 36 83 

72662 
FELIPE 
GUSTAVO 
CORREA 

480210007 36 84 

71725 ELIANA DA 
COSTA 265772023 36 85 

71937 

CAMILA 
LARRUBIA 
PINHEIRO DE 
LIMA 

29468816X 34 86 

73021 
REGINA 
VILELA DE 
SOUZA 

218861758 34 87 

71082 

ANA MARIA 
DE JESUS 
PEREIRA 
DUTRA 

293580388 34 88 

72092 

MARIA LUCIA 
PONDE 
CAROPREZO 
TERRA 

10525621 34 89 

70275 TANIA 
BARROS 246432536 34 90 

72062 

MARIA 
ROSANGELA 
FRAZAO DE 
AMORIM 
SILVA 

575297657 34 91 

72070 CLAUDIO 
ROSA PINTO 30731823-0 34 92 

73034 ESMERALDA 
PERIM PIZZOL 15421555-7 32 

 
 

93 
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71275 

STEPHANIE 
DE SOUZA 
ALMEIDA DA 
SILVA CIRILLO 
MARINH 

49068929*2 32 94 

72871 
MARISTELA 
FERNANDA 
RUBIO DIAS 

35543192-0 32 95 

70479 
ISILDA DOS 
SANTOS 
TONICELO 

5.128.670-1 28 96 

72687 

MARIA DA 
SILVA 
PEREIRA DE 
OLIVEIRA 

2.312.219-67 28 97 

72155 
IZAURA 
APARECIDA 
RIZO 

06778372 28 98 

70929 
MARIA JOSE 
RAMOS 
ROQUE 

13680066X 24 99 

72866 
MARILDA 
CRISTINA DE 
LIMA 

379805613 22 100 

 
1.9. Professor de Educação Básica II Português – 

CANDIDATOS AFRODESCENDENTES 
INSC NOME DOCUMENTO NOTA CLASS 

72723 
ADRIANA 
MARQUES XAVIER 
LEITAO 

29955578-1 74 1 

72053 MARIO MOREIRA 
ALVES 18419104X 62 2 

71476 
DANIELE 
RODRIGUES 
MATTOS 

321719554 52 3 

70035 ANA PAULA 
TURESSO PINTO 280316562 50 4 

72114 
CARLOS FELIPE 
DA SILVA DOS 
SANTOS 

445172022 50 5 

72740 SILMA NERES DE 
ARAUJO 485588936 48 6 

71402 YAISA CRISTINA 
DA SILVA SOUZA 423892824 48 7 

72586 RAFAEL BARBOSA 
DA SILVA 33810821X 48 8 

71642 PAULA JULIANA 
NARCISO MOTTA 29407289-5 48 9 

71797 LEILIANE DOS 
SANTOS COSTA 492447299 40 10 

71775 EDNA DE JESUS 
MEDRADO 1568067 40 11 

72099 ADRIANA DOS 
SANTOS MENEZES 238872890 40 12 

72088 RAFAEL SANTOS 
DO NASCIMENTO 433227400 40 13 

71055 SELMA REGINA 
SALES DA SILVA 2123942-8 40 14 

72400 ORDILEIDE 
PEREIRA DA SILVA 422038933 38 15 

72303 WILSON GAMA DE 
ARAUJO JUNIOR 338284539 38 16 

71275 

STEPHANIE DE 
SOUZA ALMEIDA 
DA SILVA CIRILLO 
MARINH 

49068929*2 32 17 

72687 
MARIA DA SILVA 
PEREIRA DE 
OLIVEIRA 

2.312.219-67 28 18 

 
1.10. Professor de Educação Básica II Matemática 

INSC NOME DOCUMENTO NOTA CLASS 

70973 ORLANDO 
CARLOS VILLAR 9744608-7 58 1 

71845 
MARCO 
ANTONIO DE 
CAMARGO 

16367652 58 2 

 
 
 

INSC NOME DOCUMENTO NOTA CLASS 

70915 SHEILA ALBANO 
ALVES MARIA 17733299-2 56 3 

70294 SUELI LUCIA 
JULIATO 6704255-7 54 4 

71904 
TATIANA 
BROSLAVSCHI 
DA COSTA 

332633184 54 

 
 

5 
 
 

70707 
JULIANA 
DEBORA DA 
SILVA 

435033426 54 6 

72216 DANIELA ALVES 
CARDOSO 448254931 52 7 

71329 
VALERIA DOS 
ANJOS GOMES 
DE OLIVEIRA 

075384701 52 8 

70869 VALDIRENE DE 
SOUZA TOLEDO 20465269-8 52 9 

72683 
VILMA AMORIM 
ANTONIO 
BORQUETI 

16270954-7 52 10 

72751 ANA PAULA 
PELLEGRINO 17250956 50 11 

70265 MAURO ALISSON 
RODRIGUES 42476057-5 50 12 

72457 
MARIA DE 
FATIMA GILDA 
SILVA 

18962742-6 50 13 

72148 LUIS NETO DIAS 
BARBOSA 357420172 48 14 

72314 FATIMA MISSEN 
TREMORI 11678362X 48 15 

71540 
PAULO 
ROBERTO 
BARSANO 

34563294-1 48 16 

72447 JOELIA BATISTA 
SANTOS 244665205 48 17 

72568 JAQUICELE 
MARIA BATISTA MG12790105 48 18 

72766 
RAPHAEL 
MARTINASSO 
LIMA 

49328865-X 48 19 

70005 
NEWTON 
CARLOS 
MARCELLINO 

272647251 48 20 

72771 FRANCI GOMES 
TRINDADE 1152819402 48 21 

72565 EDILAINE SILVA 
ROCHA 42380764X 48 22 

72646 
LARISSA 
APARECIDA 
PACHECO 

485566796 46 23 

71036 
JULIANA 
FRANCISCO 
CARBONARO 

404624881 46 24 

71334 
MARCELO 
TOBIAS 
MENDONCA 

24472042-3 46 

 
25 
 
 

70207 CREUSA DE 
FATIMA FURLAN 98151903 44 26 

72848 

CARLA MARIA 
SALGADO 
MIRANDA 
ANTUNES 

37395468-2 44 27 

70605 
PRISCILA DOS 
SANTOS 
CORREIA 

482150889 44 28 

72641 
WILSON 
ROGERIO 
EMIDIO 

170879422 44 29 

70314 
PAMELA 
APARECIDA 
LEME 

477746500 44 30 

72778 KLEBERSON DA 
SILVA PEREIRA 58.336.200-X 44 31 

70060 SARAH DIAS DA 
COSTA 438181207 42 

 
32 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

 
 
 

INSC NOME DOCUMENTO NOTA CLASS 

72178 CLAUDIO JOSE 
COLUCCI 9043838-3 42 33 

72992 

CARLOS ANDRE 
DE SOUZA 
SOBREIRA 
ROCHA 

233145278 42 34 

70253 
VINICIUS 
GONZAGA DE 
FREITAS 

463868043 42 

 
35 
 
 

71583 

FABIANA 
CRISTINA DE 
OLIVEIRA 
MISTRELLI 
LUCENTI 

268588065 42 36 

72614 

WILLIAN 
CRISTIANO 
TOFANIN 
SILVEIRA 

253281738 42 37 

71415 
CONCEICAO 
APARECIDA 
VIEIRA 

129447857 40 38 

71694 
ROSMARI DAS 
NEVES 
CASTELLO 

163676318 40 39 

72124 
FRANCISCO 
JOSE DE SOUSA 
FILHO 

2614935 40 40 

71221 ANA NOVAES 
ZAVATTARO 119635471 40 41 

72689 JOSE PAULO 
FELIX 327821991 40 42 

71363 
MARIO CANDIDO 
DE SOUZA 
JUNIOR 

191355252 40 43 

70244 
MAURICIO 
GALANTE 
MUZETTI 

15482348 38 44 

72094 JANAINA DE 
JESUS 30619742X 38 45 

71807 
DORACINA 
PONTES 
GAMEIRO 

432386646 38 46 

71138 SIMONE DE 
SOUZA ROCHA 300516344 36 47 

71172 

CAROLINA 
RODRIGUES DE 
CAMARGO 
PIRES 

328634529 36 48 

72591 
ANTONIO 
CARLOS 
ANDRIATI 

17650725 36 49 

72699 JAINARA SILVA 
RODRIGUES 575264731 36 50 

70402 
JOSE DILSON 
DOS SANTOS 
ARAUJO 

38643280-6 36 51 

70617 SILVIA DE LIMA 
DUTRA 413350605 36 52 

70200 
BRUNA LETICIA 
OLIVEIRA 
PELIZER 

48559898 36 

 
 

53 
 
 

70578 
RAIMUNDO 
ALVES DOS 
SANTOS FILHO 

273776211 36 54 

72888 
DEVANI 
CANDIDA DE 
SOUZA 

17422456-4 36 55 

70715 EDISON 
PANSONATO 225287225 36 56 

72530 
TANIA CRISTINA 
DOS SANTOS 
GODOY 

264567948 34 57 

72151 
ALDEANE DE 
CARVALHO 
BARBOSA 

251474057 34 58 

72458 
ANGELA 
APARECIDA DA 
SILVA 

274380419 34 59 
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72734 
ELAINE 
CRISTINA 
BERNARDINE 

289035132 34 60 

72945 WALTER CATAO 
MANOEL 428619459 34 61 

71987 MADALENA 
INOCENCIO 289399798 34 62 

70595 ALEXANDRE DE 
SOUZA PIRES 274081015 32 63 

72933 
KATIA AP 
CARDOSO DE 
GOUVEIA 

279421825 32 64 

72260 
ADALGISA 
NAOKO TESHIMA 
TAKEDOMI 

119689662 32 65 

72626 
CRISTIANE 
APARECIDA DE 
SOUZA 

29401897-9 32 66 

72438 TIAGO SANTOS 
PEDROSO 40.986.332-4 32 67 

72886 
FLUVER DE 
SOUZA RUFINO 
OLIVEIRA 

372865069 32 68 

72951 LUIZ FELIPE DOS 
SANTOS 404543741 32 69 

72153 ALCIONE DIAS 
BARBOSA 397371354 30 70 

70163 
DENILSON 
DONIZETE 
DULIANEL 

28736639X 30 71 

70577 ALINE PEREIRA 456722907 30 72 

70037 SAMANTHA 
NASSIF 33.912.957-8 30 73 

71996 
CARLOS 
ANTONIO SILVA 
OLIVEIRA 

1202712495 30 74 

70842 RITA DE CASSIA 
BEZERRA 222026911 28 75 

71417 CAROLINA 
TORRES XAVIER 41722512 28 76 

71385 ROSINEI 
MARTINS 94880621 28 77 

71326 RINALDO 
ANSELMI 165689997 28 78 

70886 
RENATA 
MENDES DE 
ARAUJO 

266880046 26 79 

72414 
GERALDO 
MANOEL DA 
ROCHA 

296294925 26 80 

72538 ERICA SANTANA 
MARTINS 397007012 24 81 

71179 
MARIA DE 
FATIMA BABLER 
CAVAGNOLLI 

277877532 24 82 

72620 
PATRICIA 
BARBOSA 
FATICA 

264562355 20 83 

 
1.11. Professor de Educação Básica II Matemática – 

CANDIDATOS AFRODESCENDENTES 
INSC NOME DOCUMENTO NOTA CLASS 

70973 ORLANDO 
CARLOS VILLAR 9744608-7 58 1 

71845 MARCO ANTONIO 
DE CAMARGO 16367652 58 2 

70915 SHEILA ALBANO 
ALVES MARIA 17733299-2 56 3 

72568 JAQUICELE MARIA 
BATISTA MG12790105 48 4 

72771 FRANCI GOMES 
TRINDADE 1152819402 48 5 

70605 PRISCILA DOS 
SANTOS CORREIA 482150889 44 6 

72778 KLEBERSON DA 
SILVA PEREIRA 58.336.200-X 44 7 

72094 JANAINA DE 
JESUS 30619742X 38 8 

 
 
 

INSC NOME DOCUMENTO NOTA CLASS 

70578 
RAIMUNDO ALVES 
DOS SANTOS 
FILHO 

273776211 36 9 

72530 
TANIA CRISTINA 
DOS SANTOS 
GODOY 

264567948 34 10 

72458 
ANGELA 
APARECIDA DA 
SILVA 

274380419 34 11 

70595 ALEXANDRE DE 
SOUZA PIRES 274081015 32 12 

72438 TIAGO SANTOS 
PEDROSO 40.986.332-4 32 13 

72886 
FLUVER DE 
SOUZA RUFINO 
OLIVEIRA 

372865069 32 14 

 
1.12. Professor de Educação Básica II História 

INSC NOME DOCUMENTO NOTA CLASS 

72710 ROBSON 
SANTOS NOVAES 44708098-2 70 1 

70164 
VAGNER DE 
ALMEIDA SA 
SILVA 

33794450-7 62 2 

72631 DIEGO SEMEDE 
DE DOMINGOS 325338826 62 3 

70473 
LAYS MARIA 
LIMA 
FERNANDES 

477631976 58 4 

70889 
LILIANE 
BENVINDO 
TEIXEIRA LOPES 

407374528 58 5 

70218 
CAROLINA 
MARQUES DEL 
ROSSO 

34518760X 56 6 

71145 
GUILHERME 
LEGNAIOLI 
VASSAO 

48571124-2 54 7 

70271 ANELIZE 
VERGARA 407366416 54 8 

71111 
JULIA AMABILE 
APARECIDA DE 
SOUZA PINTO 

413241622 52 9 

72822 THIAGO AVANSI 
APOLONIO 419014925 50 10 

72830 
ORLANETE ROSA 
DE SANTANA 
COSTA 

0515744620 48 11 

70488 EVANDRO JOSE 
BRAGA 440138887 46 12 

71941 FLAVIA GODOY 
DE LIMA 456438956 46 13 

71634 
PAULO 
HENRIQUE 
PEREIRA 

302669395 46 14 

72377 
EVERTON 
TORRES DA 
SILVA 

428556693 44 15 

72174 

FERNANDA 
LUIZA 
CARVALHO 
MOREIRA 

MG15060924 44 16 

72431 
SHIRLEI BRUNO 
CORDEIRO 
BORDIN 

444479740 44 

 
 

17 
 
 

70641 

FERNANDA 
APARECIDA 
GASPARINO 
RODRIGUEZ 

21.853.782-7 44 18 

70264 

PAULO 
EDUARDO 
GONCALVES 
MASCARENHAS 

28098103X 44 19 

72226 LAURA CRISTINA 
BORGES 264252755 42 20 

72969 
FRANCISCO 
ANGELO DOS 
SANTOS 

168326991 42 21 
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INSC NOME DOCUMENTO NOTA CLASS 

71007 MARIA SOELI 
DOAS SANTOS 257315019 42 22 

71317 
NERIOMAR 
MOREIRA DA 
SILVA 

243825985 42 23 

71589 
ALESSANDRO 
BERNARDES DA 
SILVA 

483394531 40 24 

70634 
UBIRATAN 
FERREIRA MAIA 
DA SILVA 

294266884 40 25 

71167 ALEXANDRE 
LAPA ALVES 424903477 40 26 

70971 
CAROLINA 
FERRARO 
VITORASSO 

101456694 40 27 

70920 
VITOR 
FERNANDO 
FERRAZ 

27406752-3 40 28 

72808 
MAURICIO 
RODRIGUES DE 
RESENDE 

187761115 38 29 

70237 
MARCIA 
GASQUEZ 
BUENO DA SILVA 

202941577 38 30 

72581 
JOSE FELICIO 
RIBEIRO DE 
CEZARE 

345646575 38 31 

70691 PATRICIA ABILIO 447428317 36 32 

71828 
MARCELO 
EDUARDO DE 
ALMEIDA 

241303059 36 33 

70718 
WAGNER 
PEREIRA DOS 
SANTOS 

416414916 36 34 

72494 
RICARDO DE 
CARVALHO 
CORREA 

9512983-2 36 35 

72252 ITAMAR DIAS 
ROCHA 273121479 36 36 

71449 
ROSELI 
APARECIDA DE 
OLIVEIRA 

182506290 34 37 

71536 VAGNER YASUO 
KOGUISSO 242110861 34 38 

71953 PAULO SOARES 
DE OLIVEIRA 2931994-95 34 39 

70212 
ELISABETE 
FARIAS ALVES 
DOS SANTOS 

344408887 34 40 

70622 

JOSE 
ALEXANDRO 
ALMEIDA DOS 
REIS 

305835488 34 41 

70743 
CARLA CRISTINA 
ROSA DOS 
SANTOS 

219742492 32 42 

72513 
CARLOS 
ALBERTO 
BARBOSA 

20750332-1 32 43 

71566 MARIA JOSE 
FROES PEREIRA 587491358 32 44 

72215 
GUILHERME 
SANTOS 
BARBOSA 

416409933 32 45 

70457 KAREN CRISTINE 
DE OLIVEIRA 439259411 32 46 

71065 JUCELINA REIS 
DA SILVA 

35121205-X 
SP 30 47 

72356 REGINA CELIA 
BENEDETTI 187749760 30 48 

70894 FLAVIA MENDES 470545732 30 49 

72133 JACSON ESDRAS 
LIMA FONSECA 27785918-9 30 50 

71218 
BRUNA 
GLINGLANI DE 
MORAIS 

390271615 30 

 
 

51 
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INSC NOME DOCUMENTO NOTA CLASS 

71989 

VANESSA 
REGINA 
MOREIRA DA 
SILVA 

414441485 28 52 

71178 CAROLINA 
SINIBALDI BENTO 309781292 28 53 

72190 FERNANDA 
OLIVEIRA SILVA 454371615 28 

 
54 
 
 

72027 
FATIMA DAS 
GRACAS ALVES 
LIMA 

9190886-3 24 55 

70978 JAIRO LUIS 
KONDO 197129122 24 56 

70103 
CLEBER 
PEREIRA DA 
ROSA SILVA 

M9275227 24 57 

72157 ANGELA DIAS 
FORMICO 14652911 22 58 

 
 
1.13.  Professor de Educação Básica II História – 

CANDIDATOS AFRODESCENDENTES 
INSC NOME DOCUMENTO NOTA CLASS 

71111 
JULIA AMABILE 
APARECIDA DE 
SOUZA PINTO 

413241622 52 1 

72830 
ORLANETE ROSA 
DE SANTANA 
COSTA 

0515744620 48 2 

71634 PAULO HENRIQUE 
PEREIRA 302669395 46 3 

70264 
PAULO EDUARDO 
GONCALVES 
MASCARENHAS 

28098103X 44 4 

72226 LAURA CRISTINA 
BORGES 264252755 42 5 

71007 MARIA SOELI 
DOAS SANTOS 257315019 42 6 

71317 
NERIOMAR 
MOREIRA DA 
SILVA 

243825985 42 7 

71828 
MARCELO 
EDUARDO DE 
ALMEIDA 

241303059 36 8 

70718 WAGNER PEREIRA 
DOS SANTOS 416414916 36 9 

70212 
ELISABETE FARIAS 
ALVES DOS 
SANTOS 

344408887 34 10 

70743 
CARLA CRISTINA 
ROSA DOS 
SANTOS 

219742492 32 11 

71065 JUCELINA REIS DA 
SILVA 

35121205-X 
SP 30 12 

72133 JACSON ESDRAS 
LIMA FONSECA 27785918-9 30 13 

71178 CAROLINA 
SINIBALDI BENTO 309781292 28 14 

 
1.14. Professor de Educação Básica II Geografia 

INSC NOME DOCUMENTO NOTA CLASS 

72057 AFFONSO ALVES 
NOVAES NETO 347959660 78 1 

72656 DIEGO DIAS 
PELICIARI 463593376 76 2 

72059 FERNANDO 
TADEU ROCHA 342354498 72 3 

71940 GIOVANNA 
ERMANI 47753423-5 66 4 

70250 
NATALIA 
PEREIRA DE 
OLIVEIRA 

41687956-1 66 

 
 

5 
 
 

70139 
MURILO 
BELARMINO 
SCACHETTI 

485255017 62 
 

6 
 

 
 
 

INSC NOME DOCUMENTO NOTA CLASS 

71588 
STEPHANIE 
RODRIGUES 
PANUTTO 

476623972 62 7 

71358 
RODRIGO 
CAVALCANTI DO 
NASCIMENTO 

571908135 60 8 

72305 PAMELLA BIANCA 
RODRIGUES 491335015 58 9 

72272 

JESSICA DA 
SILVA 
RODRIGUES 
CECIM 

47948983X 58 10 

70632 DALTON DARIO 
DELERRE 324546117 56 11 

72934 
JOSEILDO 
NASCIMENTO 
DOS SANTOS 

1508541108 54 12 

72271 
LUCAS FERRAZ 
FRAUCHES 
CARVALHO 

206304891 54 13 

72219 
LIVIA ELLENA 
RUBINSTEIN DE 
CAMPOS 

42095427-2 52 14 

71935 JUNIS DIAS 
CHAVES 257057390 52 15 

72805 
SIMONE MAGALY 
ESTEVAM 
RESENDE 

231019877 52 16 

70091 
ENIO 
BERNARDINO 
DOS SANTOS 

36407078X 52 17 

70289 
RUBENS 
MARCELO DE 
CAMPOS PINTO 

303721765 52 18 

72753 
PATRICIA DOS 
SANTOS 
MIRANDA 

304071766 48 19 

72844 
ELBA GEAM 
TRINDADE DE 
LUCENA 

55462651-2 46 20 

73013 ALEXANDRE 
SELAIBE RAMOS 306434726 46 21 

72170 
FERNANDO 
AUGUSTO 
FERRARI 

425000163 44 22 

71316 VERA LUCIA 
CORREA KURY 20216276X 42 23 

70169 

BRUNO 
GUSTAVO DA 
SILVEIRA 
RIBEIRO 

547558387 42 24 

71404 

GIUVANA 
CARVALHO 
POSSANI DE 
AZEVEDO 

21.839.348-9 42 25 

72672 
JULIANA 
APARECIDA 
SILVA BARBOSA 

43021722-5 42 26 

72328 
CLESIO 
CANTUARIA 
BATISTA 

35172283X 40 27 

70975 WILTON DA 
COSTA MARTINS 25619087-2 40 28 

70980 
ECIO JOSE DE 
ALCANTARA 
JUNIOR 

338699739 36 29 

70009 
APAREIDA 
DONIZETI GOMES 
DE OLIVEIRA 

228819878 32 30 

71805 
RIZONEIDE 
NASCIMENTO 
BRITO LISARDO 

57.740.184-1 28 31 

72259 VALDINEI DA 
SILVA NUNES 272706863 26 32 
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1.15. Professor de Educação Básica II Geografia - 
CANDIDATOS AFRODESCENDENTES 

INSC NOME DOCUMENTO NOTA CLASS 

71588 
STEPHANIE 
RODRIGUES 
PANUTTO 

476623972 62 1 

71358 
RODRIGO 
CAVALCANTI DO 
NASCIMENTO 

571908135 60 2 

72272 
JESSICA DA SILVA 
RODRIGUES 
CECIM 

47948983X 58 3 

72934 
JOSEILDO 
NASCIMENTO DOS 
SANTOS 

1508541108 54 4 

72753 PATRICIA DOS 
SANTOS MIRANDA 304071766 48 5 

72844 
ELBA GEAM 
TRINDADE DE 
LUCENA 

55462651-2 46 6 

70980 
ECIO JOSE DE 
ALCANTARA 
JUNIOR 

338699739 36 7 

70009 
APARECIDA 
DONIZETI GOMES 
DE OLIVEIRA 

228819878 32 8 

 
1.16. Professor de Educação Básica II Ciências 

INSC NOME DOCUMENTO NOTA CLASS 

72679 SAMUEL FOELKEL 
SAVIETTO 43696666-9 76 1 

71370 GISELE SALGADO 
HECKLER 307257848 70 2 

71959 FERNANDA 
GUIMARAES LARA 422030697 68 3 

71974 

ANA LUIZA SERRA 
DE FREITAS 
MARTINS 
RESENDE 

342311554 68 4 

70093 LUCAS DANIEL 
DAGA 342250796 64 5 

71263 
RENAN 
FRANCISCO 
DOMINGOS 

304151087 62 6 

71721 
JOSE ROBERTO 
DEBASTIANI 
JUNIOR 

405101259 62 7 

72567 GABRIELA 
SANTOS TIBURCIO 46.288.211-1 62 8 

71957 SONIA MARIA 
FORTINI 5676090 60 9 

72546 
ANNA CAROLINA 
CHAABAN 
SANTOS 

354899041 60 10 

70965 MAIANE SOUZA 
DA VISITACAO 1328208460 60 11 

72421 RENATA BRAGA 
DE OLIVEIRA 283121361 60 12 

71384 
THALITA 
CARDOSO 
ANASTACIO 

350236690 60 13 

72136 ABEL FURLAN 
GARCIA 342078653 60 14 

72931 NICOLE FERREIRA 
BONANI 47482602-8 60 15 

70521 ALEXANDRE 
MOUTRAN 9814418-2 60 16 

71850 
DENISE DE 
FATIMA 
MAGALHAES 

13685571 58 17 

71787 
THAMIRYS 
COSMO GRILLO 
FAJARDO 

464414258 58 18 

72209 
FERNANDA 
COYADO 
REVERTE 

43941813-6 58 19 

72548 DIEGO FERREIRA 
MOREIRA MG12600682 56 20 

71554 TAINA FERRAZ 
SANTOS 467598939 56 21 
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INSC NOME DOCUMENTO NOTA CLASS 

71144 PAOLA VISNARDI 
FASSINA 462934706 56 22 

70376 JESSE 
GONCALVES 34270896X 54 23 

72451 
SUELEN ROBERTA 
FERREIRA DA 
SILVA 

14396438 54 24 

71771 JONAS CAMILO DE 
SOUZA 20644811-9 54 25 

72152 
MATEUS 
APARECIDO 
CLEMENTE 

MG 
11.251.181 52 26 

73026 GISELE PIVA FOLI 
SHIMIZU 435748762 52 27 

71915 
LUCIANA 
FERREIRA 
BARROS 

29468730-0 52 28 

72211 THIAGO DA SILVA 
BENTO 455286991 52 29 

71667 
JULIANA 
LOURENCO DA 
SILVA 

3080522067 50 30 

72150 
ANA PAULA 
PASSAES 
GALDINO 

33401721X 50 31 

73004 FABIO GARCIA 
KISS 322051459 50 32 

71410 
DAISY MARIA 
BENTES DE 
PAULA 

39.282.166-7 50 33 

71842 CEZAR DE 
CAMARGO 477985518 48 34 

70149 FABIANO NAIM 
RUELA 422893651 46 35 

70428 ALINE ALMEIDA 
MORAIS 0739108646 46 36 

72137 THAIS BUENO DE 
CASTRO 442575580 46 37 

72332 ALDENES VIEIRA 
SOARES 24.210.879-9 46 38 

70864 
HELENA RIBEIRO 
DE MACEDO 
ANDRADE 

581843769 44 39 

72291 GENIVALDO 
SANTOS DA SILVA 249185738 44 40 

70537 JULIANA FEIRE DA 
SILVEIRA COSTA 411823760 44 41 

71612 TASSIA BERTONI 470973961 44 42 

72437 AMANDA SOUZA 
LEON DE MATTOS 34.291.807-2 42 43 

72761 VAGNER ALVES 
DA CRUZ 303956501 42 44 

72556 
MARICLER 
PONTES 
PELLEGRINI 

405257533 42 45 

73040 EDNALDO LIBORIO 
DA FONSECA 345187143 40 46 

70677 MARILIA DIAS 
FERREIRA 42421619X 38 47 

72315 
SILVANA PEREIRA 
CARDOSO DE 
OLIVEIRA 

23.994.960-2 38 48 

71790 CAROLINA SIERRA 
LOPES PERARO 308478149 38 49 

70061 ELISABETE MARIA 
BRITO 10425829 38 50 

70655 
MARTA MARIA 
GURGEL DO 
NASCIMENTO 

450051328 36 51 

71090 MARILIA DO 
CARMO TREVINE 353716856 34 52 

72692 
ANGELICA DOS 
SANTOS 
CARVALHO 

44615250X 30 53 

71624 DENISE TEALDI 28025035-6 28 54 
 
 
 
 

 
 
 

 
1.17. Professor de Educação Básica II Ciências – 

CANDIDATOS AFRODESCENDENTES 
INSC NOME DOCUMENTO NOTA CLASS 

70093 LUCAS DANIEL 
DAGA 342250796 64 1 

72567 GABRIELA 
SANTOS TIBURCIO 46.288.211-1 62 2 

72291 GENIVALDO 
SANTOS DA SILVA 249185738 44 3 

72761 VAGNER ALVES 
DA CRUZ 303956501 42 4 

70655 
MARTA MARIA 
GURGEL DO 
NASCIMENTO 

450051328 36 5 

71090 MARILIA DO 
CARMO TREVINE 353716856 34 6 

72692 
ANGELICA DOS 
SANTOS 
CARVALHO 

44615250X 30 7 

 
 
1.18. Professor de Educação Básica II Física 

INSC NOME DOCUMENTO NOTA CLASS 

70723 
JUVENOR ALVES 
FERREIRA 
JUNIOR 

9.396.124-8 48 1 

71228 
KLEBERSON 
DIEGO DE 
CASTRO 

471002938 46 2 

71217 JEFFERSON 
SANTOS LIMA 496235680 44 3 

72878 

ELAINE 
APARECIDA 
SANTOS DE 
SOUZA 

194050129 44 4 

72048 RODRIGO ROCHA 
VIANNA 30675049-1 42 5 

73028 AGNALDO JOSE 
DA SILVA 145129718 40 6 

71726 FERNANDO 
RODRIGUES 277879619 40 7 

71952 ANTONIO IOMAR 
LOPES DO REGO 59.241.254-4 36 8 

70046 THIAGO DANTES 
BAPTISTA 439066761 34 9 

72898 
ODUVALDO 
APARECIDO 
MATHIAS 

11525247 28 10 

71304 
TISSIANE DE 
PAIVA BORGES 
DA SILVA 

480732309 28 11 

70908 BIANCA PAVANI 447771115 24 12 
 

1.19.  Professor de Educação Básica II Física – 
CANDIDATOS AFRODESCENDENTES 

INSC NOME DOCUMENTO NOTA CLASS 

72878 

ELAINE 
APARECIDA 
SANTOS DE 
SOUZA 

194050129 44 1 

72898 
ODUVALDO 
APARECIDO 
MATHIAS 

11525247 28 2 

 
1.20.  Professor de Educação Básica II Biologia 

INSC NOME DOCUMENTO NOTA CLASS 

72681 
SAMUEL 
FOELKEL 
SAVIETTO 

43696666-9 74 1 

71446 ALESSANDRA 
ZOLA RAMIN 469354860 68 2 

72792 
LUIZ FILIPE DE 
MACEDO 
BARTOLETI 

30710327-4 66 3 

72121 
LUCIANA 
CAVALCANTI 
MAIA SANTOS 

30568455 66 4 

 
 
 

INSC NOME DOCUMENTO NOTA CLASS 

71372 
GISELE 
SALGADO 
HECKLER 

307257848 64 5 

70508 ALEXANDRE 
MOUTRAN 9814418-2 62 6 

70242 
BRUNA RIBEIRO 
DE ANDRADE 
RAMOS 

48697764-X 60 7 

71348 RICARDO LUIZ 
ALVES ANTONIO 350052785 58 8 

70883 LUIS GUILHERME 
PUTTINI POLO 43.489.005-4 56 9 

70653 

MARCELA 
REGINA 
PAGANUCHI 
GRIGOLETO 

488915879 56 10 

71266 
RENAN 
FRANCISCO 
DOMINGOS 

304151087 54 11 

72840 TALITA ALINE DE 
BRITO MORTALE 444228792 54 12 

72544 DIEGO FERREIRA 
MOREIRA MG12600682 54 13 

71142 PAOLA VISNARDI 
FASSINA 462934706 54 

 
14 
 

71598 ABEL FURLAN 
GARCIA 342078653 54 15 

70558 ARIANE CAMPOS 483239793 52 16 

72217 THIAGO DA SILVA 
BENTO 455286991 50 17 

72413 
RODRIGO 
PINHEIRO 
ARALDI 

446768650 50 18 

72453 

SUELEN 
ROBERTA 
FERREIRA DA 
SILVA 

14396438 50 19 

71668 
JULIANA 
LOURENCO DA 
SILVA 

3080522067 48 20 

70154 FABIANO NAIM 
RUELA 422893651 48 21 

72545 MAIRA REZENDE 
SAMPAIO 1776052 46 22 

70042 SANDRA AZANHA 
FELTRIN 347822587 46 23 

70851 TALITA DA 
SILVEIRA BRAGA 5024467 46 24 

71308 EVERTON 
PICOLO STELA 307252097 44 25 

71733 TANIA MARTINS 
ANTUNES 336671568 42 26 

71414 
DAISY MARIA 
BENTES DE 
PAULA 

39.282.166-7 40 27 

72108 
ANDRESSA 
EUGENIO DE 
SOUZA 

471077495 40 28 

72316 

SILVANA 
PEREIRA 
CARDOSO DE 
OLIVEIRA 

23.994.960-2 38 29 

70935 

BARBARA 
TATIANE BERTO 
DE OLIVEIRA 
COELHO 

281478661 38 30 

72052 JOSE REINALDO 
MARTINS 57125799-9 28 31 

 
1.21.  Professor de Educação Básica II Biologia - 

CANDIDATOS AFRODESCENDENTES 
INSC NOME DOCUMENTO NOTA CLASS 

72121 
LUCIANA 
CAVALCANTI 
MAIA SANTOS 

30568455 66 1 

71348 RICARDO LUIZ 
ALVES ANTONIO 350052785 58 2 
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INSC NOME DOCUMENTO NOTA CLASS 

72052 JOSE REINALDO 
MARTINS 57125799-9 28 3 

 
1.22.  Professor de Língua Estrangeira Inglês 

INSC NOME DOCUMENTO NOTA CLASS 

72054 MARIO MOREIRA 
ALVES 18419104X 72 1 

72739 

ISABEL 
APARECIDA 
XAVIER 
DAMASCENO 

83860289 68 2 

71942 
MARIA SALET 
PEREIRA MELIN 
HOEHNE 

8753250 64 3 

72618 ROSEMARY 
FURLAN LUNGHI 176652772 64 4 

71288 ALINE SOUZA 
MACHADO 42237850-1 64 5 

72521 ALDA TECLA 
CARRERO 5924397 60 6 

70857 MARCO ANTONIO 
BONALDI MAIA 20545027 60 7 

71976 RENAN LUIZ 
GENARO 467637799 60 8 

70051 NELSON 
ANTONIO CID 15891667-0 58 9 

72045 SONIA REGINA 
RIBEIRO GALLO 119909224 56 10 

70809 DONIZETE DE 
BRITO 585931884 56 11 

71192 RENATA 
SANTANA 46799254X 56 12 

70273 
RENATA 
PERDIGAO 
SACRAMENTO 

1252003 56 13 

72134 MARIA LUCIENE 
BATISTA SANTOS 175949153 56 14 

72077 SANDRA 
MUNARETTO 1315522-9 56 15 

72910 
RENATA MORETTI 
CROCE DOS 
SANTOS 

405102641 56 16 

70526 FERNANDA INEZ 
HENRIQUE 34504368 54 17 

70014 FABRICIA BETIOL 
SALGADO 32534994-0 54 18 

71050 ESMERALDA 
NOGUEIRA 41862004 52 19 

70065 JOSE LUIS DOS 
SANTOS 453129924 52 20 

72344 LINDALVA DOS 
ANJOS LEITE 63612294 50 21 

72360 
HELVIO 
CORRADO 
JUNIOR 

351507929 50 22 

72022 MILENE 
APARECIDA DIAS 305893269 50 23 

72251 
OLAIR JESUS 
HONORIO DE 
CARVALHO 

266380025 48 24 

72177 THAIS SANTOS 
DE OLIVEIRA 44336405-9 46 25 

71781 
POLLYANNA 
FERREIRA DE 
LIMA LUZ 

404217047 46 26 

72524 NIELI TOLEDO 
MOURA 425191138 46 27 

71525 ALMIR SOUSA 
CARDOZO 224006629 44 28 

72789 
ADRIANA 
ALVAIDE 
MESQUITA 

214657942 44 29 

71519 MARIANA AGUIAR 
MASSONI 34186761-5 42 30 

71555 FRANKLIN 
PEREIRA ARIAS 279083166 42 31 

72306 WILSON GAMA DE 
ARAUJO JUNIOR 338284539 40 
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INSC NOME DOCUMENTO NOTA CLASS 

72102 
ADRIANA DOS 
SANTOS 
MENEZES 

238872890 40 33 

72300 
ELISANGELA 
FERREIRA DA 
SILVA 

55273911X 40 34 

70749 
ROGERIO 
FLORES DE 
ALMEIDA 

40443900-7 36 35 

71268 GILMARA NUNES 
DA SILVA 1800934 36 36 

71473 
CRISTINE 
FRIEDMANN 
MECHETTI 

14878284X 30 37 

70838 RICARDO DE LIMA 24484712-5 14 38 
 
1.23.  Professor de Língua Estrangeira Inglês – 

CANDIDATOS AFRODESCENDENTES 
INSC NOME DOCUMENTO NOTA CLASS 

72054 
MARIO 
MOREIRA 
ALVES 

18419104X 72 1 

70065 JOSE LUIS DOS 
SANTOS 453129924 52 2 

72022 
MILENE 
APARECIDA 
DIAS 

305893269 50 3 

72524 NIELI TOLEDO 
MOURA 425191138 46 4 

71525 ALMIR SOUSA 
CARDOZO 224006629 44 5 

72306 
WILSON GAMA 
DE ARAUJO 
JUNIOR 

338284539 40 6 

72102 
ADRIANA DOS 
SANTOS 
MENEZES 

238872890 40 7 

 
1.24.  Professor de Língua Estrangeira Francês 

INSC NOME DOCUMENTO NOTA CLASS 

72516 RAFAEL COSTA 
SANTOS 10.967.521-0 76 1 

72606 
FERNANDA 
RIGONI 
ABUMRAD 

43489037-6 70 2 

71010 JOSIANE PORTO 
DA ROSA 58106161-5 52 3 

 
1.25.  Professor de Língua Estrangeira Italiano 

INSC NOME DOCUMENTO NOTA CLASS 

72390 MARIANA BURIN 46372207-3 70 1 

70079 
JULIANE 
PAGAMICE DE 
SANTANNA 

473187073 68 2 

70793 VALERIA 
VICENTINI 5.224.469-6 62 3 

71796 FABIO ROSA 
SOUZA 342781418 60 4 

70295 
SILVANA 
ERMANI 
VISNARDI 

98158922 60 5 

72120 
CARLOS FELIPE 
DA SILVA DOS 
SANTOS 

445172022 58 6 

71201 
CAROLINA 
FERRARO 
VITORASSO 

101456694 22 7 

 
1.26.  Professor de Língua Estrangeira Italiano – 

CANDIDATOS AFRODESCENDENTES 
INSC NOME DOCUMENTO NOTA CLASS 

72120 
CARLOS FELIPE 
DA SILVA DOS 
SANTOS 

445172022 58 1 

 
 
 

 
 
 

1.27.  Professor de Língua Estrangeira Espanhol 
INSC NOME DOCUMENTO NOTA CLASS 

72519 ALDA TECLA 
CARRERO 5924397 72 1 

72705 
ANA CAROLINA 
MACENA 
FRANCINI 

351851690 68 2 

71970 MIRIAN PRADO 47951920-1 54 3 

72236 KATHIA KELLER 
MAZZAMBONI 253266270 52 

 
4 
 

70614 ANA MARIA 
RIBEIRO SILVA 333106192 48 5 

72117 MARIA CRISTINA 
CERRON PARRA 11788591-5 44 6 

72113 

FABIOLA DEL 
CARMEN 
ESPINOZA 
FUENTES 

365750943 38 7 

 
1.28.  Professor de Língua Estrangeira Espanhol – 

CANDIDATOS AFRODESCENDENTES 
INSC NOME DOCUMENTO NOTA CLASS 

70614 ANA MARIA 
RIBEIRO SILVA 333106192 48 1 

 
1.29.  Professor de Educação Básica II Química 

INSC NOME DOCUMENTO NOTA CLASS 

72749 
PRISCILA DOS 
SANTOS 
MIRANDA 

326222741 64 

 
1 
 
 

71176 PAULA YOLE 
PACHECO 46462493-9 52 2 

71767 JONAS CAMILO 
DE SOUZA 20644811-9 52 3 

71778 
OTONIEL DE 
SOUZA 
MEDRADO NETO 

34082751 50 4 

71840 CEZAR DE 
CAMARGO 477985518 48 5 

71837 

ADRIANA 
CORREA 
PEREIRA 
OLIVEIRA 

244730441 44 6 

 
1.30.  Professor de Educação Básica II Química – 

CANDIDATOS AFRODESCENDENTES 
INSC NOME DOCUMENTO NOTA CLASS 

72749 
PRISCILA DOS 
SANTOS 
MIRANDA 

326222741 64 1 

71778 
OTONIEL DE 
SOUZA 
MEDRADO NETO 

34082751 50 2 

 

EDITAL SME/DAA Nº 4, DE 15 DE JANEIRO DE 2015 
 
 
DURVAL ORLATO, Secretário Municipal de Educação da 
Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,  --------------------------- 
 
FAZ SABER aos inscritos no processo seletivo para a 
função de PROFESSORES, em escalas rotativas, que a 
sessão de escolha de vagas será realizada no Complexo 
Argos, na Av. Dr. Cavalcanti, nº 396 – 2º andar – Auditório 
Elis Regina, nos seguintes dias e horários: 
 
Dia: 22/01/15  
Horário: 8h30 
Professor II – Português, História, Educação Física 
 
Dia: 22/01/15  
Horário: 14h00 
Professor II – Arte 
 
Dia: 28/01/15  
Horário: 8h00 
Professor I 
 
Faz saber, finalmente, que conforme edital nº36, de 06 de 
novembro de 2014, os candidatos deverão apresentar no ato 
da escolha, fotocópias e originais dos seguintes 
documentos:  
-  Cédula de identidade (R.G.) 
-  C.P.F. 
- Diplomas e/ou certificados exigidos em cada uma das 
áreas para o exercício das funções específicas, bem como 
histórico escolar. 

- CREF (para professores de Educação Física) 

Os títulos e documentos apresentados deverão estar 
relacionados e acondicionados em envelope tamanho 26 cm 
x 36 cm, devidamente identificado. 
 
O candidato que não apresentar a documentação será 
excluído do processo. 

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
edital que será publicado pela Imprensa Oficial do Município 
e fixado no local de costume. 
  
                  
                               
 

Prof. DJALMA HENRIQUE PAES 
Diretor de Apoio Administrativo 

 
 
 

DURVAL ORLATO 
Vice-Prefeito e Secretário Municipal de Educação  
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EDITAL SME/DAA Nº 4, DE 15 DE JANEIRO DE 2015 
 
 
DURVAL ORLATO, Secretário Municipal de Educação da 
Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,  --------------------------- 
 
FAZ SABER aos inscritos no processo seletivo para a 
função de PROFESSORES, em escalas rotativas, que a 
sessão de escolha de vagas será realizada no Complexo 
Argos, na Av. Dr. Cavalcanti, nº 396 – 2º andar – Auditório 
Elis Regina, nos seguintes dias e horários: 
 
Dia: 22/01/15  
Horário: 8h30 
Professor II – Português, História, Educação Física 
 
Dia: 22/01/15  
Horário: 14h00 
Professor II – Arte 
 
Dia: 28/01/15  
Horário: 8h00 
Professor I 
 
Faz saber, finalmente, que conforme edital nº36, de 06 de 
novembro de 2014, os candidatos deverão apresentar no ato 
da escolha, fotocópias e originais dos seguintes 
documentos:  
-  Cédula de identidade (R.G.) 
-  C.P.F. 
- Diplomas e/ou certificados exigidos em cada uma das 
áreas para o exercício das funções específicas, bem como 
histórico escolar. 

- CREF (para professores de Educação Física) 

Os títulos e documentos apresentados deverão estar 
relacionados e acondicionados em envelope tamanho 26 cm 
x 36 cm, devidamente identificado. 
 
O candidato que não apresentar a documentação será 
excluído do processo. 

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
edital que será publicado pela Imprensa Oficial do Município 
e fixado no local de costume. 
  
                  
                               
 

Prof. DJALMA HENRIQUE PAES 
Diretor de Apoio Administrativo 

 
 
 

DURVAL ORLATO 
Vice-Prefeito e Secretário Municipal de Educação  

 
 
 
 
 
 
 

NOTIFICAÇÃO Nº 01/2015

DANIELA DA CAMARA SUTTI, Secretária de Planejamento e 
Meio Ambiente da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições:

FAZ SABER que os seguintes processos, que se encontram 
em comunique-se, aguardam manifestação do interessado 
sob pena de arquivamento dentro do prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias:

Interessado – Processo

LUIZ AUGUSTO MIETTO 32.719-6/2014-1

F.A. OLIVA & CIA LTDA 32.717-0/2014-1

CARLOS VENDRAMIN 23.698-3/2014-1

MONIQUE CACERES 29.877-7/2014-1

FREIDI NEUMARK 32.797-2/2009-1

FLORESTAL INCORPORAÇÕES LTDA 24.821-0/2014-1

FLORESTAL INCORPORAÇÕES LTDA 24.823-6/2014-1

HELADIO YAMAGUCHI E LUCI TOQUECI 31.831-0/2014-1

ARNALDO GUARDA E JOSE GOUVEIA 17.049-1/2012-1

 SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO E MEIO 

AMBIENTE

BENTO LUIZ CHAVES RODRIGUES E OU-
TRO 7.932-8/2013-1

FUNDAÇAO ANTONIO ANTONIETA CIN-
TRA G 21.006-1/2014-1

FORZA DO BRASIL LTDA 6.588-3/2011-1

CESARINO CAVALCANTE DE OLIVEIRA 16.331-0/2014-1

RODRIGO DURAN TROLESI 29.755-5/2014-1

EDISON  ANTONIO CASONI 14.739-6/2014-1

REINALDO FERREIRA DOURADO 22.993-9/2014-1

JOEL GABORIM 10.819-2/2013-1

CARLOS JORGE FERREIRA 17.926-2/2011-1

APARECISO FRANCISCÃO 23.965-6/2014-1

AMAURI LOPES NOBREGA DA SILVA 32.044-9/2014-1

ANDERSON GOMES CASACA 28.407-4/2014-1

CENTRO DE DETENÇÃO PROVISORIA 
DE JU 28.774-7/2014-1

AMERICAN TOWER DO BRASIL – CES-
SAO D 30.238-9/2014-1

WC EMPREEND IMOBILIARIOS E CONS-
TRUÇ 7.107-5/2014-2

GRUPO MEROLAR 18.716-4/2012-3

CONSELHO CENTRAL DE JDI DA SOC.S 
VIC 30.171-2/2014-1

THALES STASSI 28.265-0/2012-1

LUIZ DE PAULA BUENO 30.453-4/2014-1

KATIA PEDROSO 27.796-1/2014-1

MARCOS FRANCISCO BONESSO E OU-
TROS 6.396-5/2014-1

LUCILENE EMILIA DA SILVA E OUTROS 15.399-2/2012-1

KLEBER ANTONIO DE OLIVEIRA 20.367-8/2014-1

CLAUDIO POLLI E OUTROS 70-9/2015-1

BRUNO PAVAN E MARIA HELENA RO-
DRIGUES PAVAN 23.822-9/2014-1

FLORESTAL INCORPORAÇÕES LTDA 32.514-1/2014-1

DMC NEGÓCIOS E PARTICIPAÇOES LTDA 632-6/2015-1

MILENA N. HADDAD 28.286-4/2013-1

ST REGIS REALIZAÇÕES IMOBILIARIAS 
LTDA 16.711-3/2014-1

DURATEX S.A. 33.033-1/2014-1

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

PORTO DE AREIA RIO BRANCO LTDA ME 14.413-0/2013-1

JOSE OCTAVIO DE FELICE 14.120-1/2013-1

FH10 EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LT 25.364-0/2014-1

DJL-5 INCORPORAÇÕES IMOBILIARIOS 
LTD 24.117-3/2014-1

PEDRO LEMOS NOGUEIRA NETO E OU-
TROS 18.855-6/2014-1

PEDRO LEMOS NOGUEIRA NETO E OU-
TROS 19.026-3/2014-1

MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES 
S.A. 22.725-5/2014-1

CERESER – EMPREEND. IMOBILIARIOS 
E PA 24.254-4/2014-1

JPM ADMINISTRAÇÃO DE BENS E IMO-
VEIS L 23.764-3/2014-1

AMERICAN TOWER DO BRASIL – CES-
SÃO D 30.237-1/2014-1

DURVAL LOPES  ORLATO 18.489-6/2013-1

AMERICAN TOWER DO BRASIL – CES-
SÃO D 30.234-8/2014-1

AMERICAN TOWER DO BRASIL – CES-
SAO D 30.243-9/2014-1

GERALDO GILBERTO DA SILVA 29.440-4/2014-1

GEORGINA EULALIA BUENO DO PRADO 27.977-7/2014-1

APARECIDA ROSA ARAUJO 29.000-6/2014-1

MACTRAN TERRAPLENAGEM TRANS-
PORTE 27.601-3/2014-1

WANDERSON DA CUNHA SIQUEIRA 2.026-2/2014-1

ROGERIO DE SALVO 23.767-6/2014-1

LAERCIO NATAL FERRAGUT 30.184-5/2014-1

MARCO ANTONIO DA SILVA PILÃO 26.003-3/2014-1

CARLOS JORGE FERREIRA 3.452-9/2014-1

T. Q. PEREGRINOS NEGOCIOS IMOBI-
LIARIO 30.162-1/2014-1

DE MARCHI INDUSTRIA E COM DE FRU-
TAS L 33.069-7/2013-1

FAZGRAN EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIO 31.008-7/2013-1

QMC TELECOM DO BRASIL 18.609-7/2014-1

QMC TELECOM DO BRASIL 18.607-1/2014-1

QMC TELECOM DO BRASIL 18.606-3/2014-1
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TANIA REGINA POLLO 32.984-6/2014-1

DBGC 02 – EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS SPE LTDA 4.198-7/2014-1

FUNDAÇAÕ ANTONIO ANTONIETA CIN-
TRA GORDINHO 32.660-2/2014-1

CYRELA MAGIK MONACO EMPREEND. 
IMOB. LTDA 27.298-2/2012-1

CPFL PIRATININGA 17.831-8/2014-1

MARIA GOBBI BORIN E OUTROS 9.070-3/2014-1

LUIZ EDUARDO IRINEU DE SOUZA MI-
GUEL 16.250-8/2011-1

16 de Janeiro de 2015

DANIELA DA CAMARA SUTTI
Secretária de Planejamento e Meio Ambiente

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

NOTIFICAÇÃO Nº 02/2015

DANIELA DA CAMARA SUTTI, Secretária de Planejamento e 
Meio Ambiente da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições:

FAZ SABER que os seguintes processos, que se encontram 
prontos, aguardam retirada do interessado sob pena de ar-
quivamento dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias:

Interessado – Processo
SPE 22 – SANTA ANGELA EMPREEND IMOBI 12.063-3/2014-1
ERNILTON SOUZA OLIVEIRA 17.542-1/2014-1

CASSIOLI BRASIL LTDA 29.507-0/2014-1

REGINA DRAGIÇA KALMAN 8.830-1/2014-1

ADRIANA SALES BUENO SOUZA 30.873-3/2014-1

CRISTIANO J DE L FILIPPINE E ODETE MIAN 33.437-4/2014-1

UNIAO INTERN. PROTETORA DOS ANIMAIS 12.644-2/2013-1

AUTO POSTO VITALIA LTDA 30.042-5/2014-1

ALBERTINA MARIA RODRIGUES DE GODOY 30.503-6/2014-1

NATAL GIOTTO 31.875-7/2014-1

MATEO DE LUCA 25.350-9/2014-1

CYRELA MAGIK MONACO EMP. IMOB LTDA 30.254-6/2014-1
ANGELO VALLE 25.110-7/2014-1

SPE 01 – M. TEIXEIRA EMPREEND IMOBILIA 27.840-7/2014-1

16 de Janeiro de 2015

DANIELA DA CAMARA SUTTI
Secretária de Planejamento e Meio Ambiente

 

EDITAL SMPMA 03/2015 de 15/01/2015 
SUBSTITUTIVO AO EDITAL 010/2012 

(Lei nº 7.763/11, art. 6º, § 5º) 
  
 
 
TELMA BERNARDES PINTO, Secretária Municipal de 
Planejamento e Meio Ambiente – em Substituição de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições legais. 
 
Considerando: 

1) Os termos do parágrafo 5° do artigo 6° da Lei n° 
7.763, de 18 de outubro de 2011; 

2) As informações contidas no processo administrativo 
n°6.487-6/2012. 

 
FAZ SABER QUE, o referido edital substitui o parecer técnico 
contido no edital 010/2012 publicado em 31/07/2012 na 
Imprensa Oficial de Jundiaí para o empreendimento “ADAGIO 
& IBIS BUDGET & OFFICE NOVE DE JULHO”, de 
responsabilidade do empreendedor SEI NOVO NEGÓCIO 8 
EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA, representado 
por ANTONI SETIN, após reanálise do EIV/RIV diante da 
verificação de incompatibilidade das informações quanto a 
terraplanagem. A reanálise altera as informações referentes às 
exigências das ações mitigadoras e contrapartidas no item 1 e 
mantém as demais solicitações com alterações nas 
numerações.  

As medidas mitigadoras e compensatórias solicitadas 
neste Parecer Conclusivo estarão contidas em novo Termo de 
Compromisso que substituirá o compromisso firmado pelo 
responsável legal do empreendimento junto ao Município de 
Jundiaí.  
 

Secretaria Municipal de Planejamento e Meio 
Ambiente, aos quinze de janeiro de dois mil e treze. 
 
 
 
 

Telma Bernardes Pinto 
Secretária Municipal de Planejamento e Meio Ambiente – 

em substituição. 
 
 
 
 

PARECER TÉCNICO FINAL 
 
 

O empreendimento possui área construída total de 
28.401,72 m2 em terreno com 6.141,50 m2, ou seja, com 
aproveitamento de 14.835,32m2 que corresponde ao índice de 
2,42 (conforme legislação vigente, corredor CC-2 = 2,5); 

Será construída uma torre para salas comerciais e 
uma torre para hotel; 

Conta com 316 vagas para carros sendo 10 vagas 
para deficientes físicos, 16 vagas de idosos, 10 vagas de 
gestantes e 3 vagas de embarque e desembarque para o hotel. 
Possui também 2 vagas de carga e descarga e 33 vagas de 
motocicletas. 

Possui 6% de área permeável em sua implantação; 
Está atendido pelas redes de água e esgoto e pelo 

fornecimento de energia elétrica, conforme comprovação de 
manifestações das concessionárias responsáveis pelos 
fornecimentos anexa ao EIV; 

Faz frente a um sistema viário nos limites de sua 
capacidade considerando o volume de novos 
empreendimentos em fase de implantação na região. Os 
cálculos realizados estimam que o empreendimento seja 
responsável pelo aumento de 394 automóveis na avenida ao 
longo do dia, o que significa aproximadamente 49 automóveis 
por hora, considerando o horário comercial, causando médio 
impacto no sistema viário. 

 

O uso pretendido aumenta a circulação de pedestres 
na região e estimula estudos de métodos alternativos de 
mobilidade.  

O local é servido de rede de transporte público 
coletivo e possui ponto de parada de ônibus urbano próximo ao 
local. 

Possui como sistema de drenagem, contando com 
quatro reservatórios de retenção de águas pluviais, com 
volume total de 45m3, que serão ligados à rede pública e prevê 
a utilização do volume de um dos reservatórios no reuso, sendo 
a água tratada e utilizada para irrigação de áreas permeáveis e 
jardins. 

Causará transformações urbanísticas no local de 
forma positiva, com a ocupação de áreas subutilizadas. Esse 
fator gera uma valorização imobiliária do entorno.  

Quanto ao impacto na infraestrutura da região temos: 
Torre comercial: causará baixo impacto, 

considerando a mão de obra feminina que eventualmente 
necessitará de serviços de creche próximo ao trabalho. 
Torre do hotel: não causará impacto, considerando que os 
usuários estão de passagem, e dificilmente utilizarão dos 
serviços de forma constante. 

Causará baixo impacto na paisagem urbana, 
considerando que a avenida é um corredor de comércios e 
serviços com arquitetura vertical. As análises técnicas do 
empreendimento identificaram problemas de ofuscamento dos 
veículos que transitam pela avenida no sentido bairro/centro, 
pelos carros que utilizarem a via de retorno dentro  
do imóvel. Foi solicitado em parecer técnico do Grupo de 
Técnico para Definição, Revisão ou Atualização das Diretrizes 
Viárias do município na folha 116 no item 3 que: a via de 
retorno deverá ter 6,00 m por ser via de passagem e como está 
no sentido contrário ao fluxo de veículos da Avenida deverá 
apresentar barreira física que não permita o ofuscamento aos 
veículos a noite. 

Sua atividade gera baixo impacto ambiental por não 
gerar emissões de gases tóxicos e não geram ruídos para a 
região. O baixo impacto ambiental será causado pelo aumento 
de tráfego de veículos na região. 

O projeto prevê áreas para lixo, porém não existe no 
projeto indicação de separação de lixo por tipo. A inexistência, 
no caso do edifício comercial da separação dos resíduos, 
considerando a possibilidade da instalação de serviços que 
produza lixo considerado resíduos de saúde, poderá ocasionar 
impactos ambientais na região pelo mau acondicionamento 
desses resíduos. 

Seu gabarito causa impacto ambiental com o 
aumento das áreas sombreadas da vizinhança direta, 
diminuindo as temperaturas locais.   

Prevê em seu sistema construtivo pouca 
movimentação de terra, respeitando a topografia do terreno. 

Tem previsão de contratação de 350 funcionários 
para a obra, sendo todos locais, e contarão com o suporte do 
canteiro de obras a ser instalado no local. Os materiais para a 
obra serão entregues aos poucos, não havendo grandes 
concentrações de materiais.  

Os resíduos gerados pelo canteiro de obras serão 
separados e encaminhados à coleta seletiva. Os resíduos 
gerados pela construção terão plano de monitoramento 
conforme resolução Conama 307/2002. 

 
 
 

Divisão de Estudo de Impacto de Vizinhança 
Departamento de Planejamento/SMPMA 

 
 

A seguir, Parecer Conclusivo de responsabilidade da 
Administração Pública, com as definições sobre o 
Empreendimento, segundo análises técnicas das Secretarias 
envolvidas.  
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PARECER CONCLUSIVO 
 

 Diante das atribuições da SMPMA conforme Art. 3° 
da Lei Municipal n° 7.763/2011, aprova-se o Estudo de 
Impacto de Vizinhança e o Relatório de Impacto de Vizinhança 
(EIV/RIV) do empreendimento Adagio & Ibis Budget & Office 
Nove de Julho TRS, na Avenida 9 e Julho, 3411 – Bairro 
Chácara Tavares, Jundiaí – SP – CEP.: 13.208-056, de 
responsabilidade do empreendedor SEI NOVO NEGÓCIO 8  
EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA, representado 
por ANTONI SETIN, com as medidas de responsabilidade do 
empreendedor definidas abaixo: 
 
 

Durante a fase de obras: 

 
1. Efetuar a carga e descarga de materiais 

internamente ao lote do empreendimento a fim 
de evitar paralisação do tráfego local. 
 

Educação Ambiental: 

2. Executar plano de gerenciamento de resíduos 
sólidos, contemplando a possibilidade da 
existência de resíduos sólidos de saúde no 
edifício comercial, mostrando proposta de 
projeto para separação e acondicionamento 
desses resíduos no local destinado ao lixo; 

 
Para implantação do empreendimento 
 
3. Executar, conforme orientação do Grupo 

Técnico para Definição, Revisão ou Atualização 
das Diretrizes Viárias do município, as barreiras 
visuais, podendo ser através de elementos 
arquitetônicos ou vegetações, que minimizem o 
ofuscamento causado pelos veículos do 
empreendimento nos que transitam na Avenida 
9 de Julho, apresentando a proposta a ser 
anexada ao processo de coordenação na 
SMPMA para análise do Grupo citado; 
 

4. Executar, conforme projeto coordenado pela 
municipalidade, apresentando posterior “as built” 
o trecho de ciclovia que parte do Terminal 
Rodoviário na Avenida 9 de Julho, seguindo 
pelo canteiro central da mesma até a rotatória, 
ligando a Avenida Coleta Ferraz de Castro, 
seguindo também pelo canteiro central até o 
início da Avenida Pedro Blanco da Silva.  
O projeto deve contemplar no mínimo: 
a. Demolições e remoções (guias, árvores, 

tapumes); 
b. Implantação da ciclovia e passeio 

(assentamento de novas guias, rampas de 
acessibilidade, execução da ciclovia, 
execução de calçadas da ciclovia, plantio 
de grama); 

c. Adequação do pavimento na 
movimentação de guias; 

d. Remanejamento de poste de iluminação 
pública; 

e. Sinalização; 
O material a ser utilizado na ciclovia será 
definido pela “Comissão de Ciclovias da 
Prefeitura Municipal de Jundiaí”. 

5. Executar uma rigorosa sinalização para acesso 
e saída ao imóvel pela proximidade do 
entroncamento de vias; 

 
6. Executar projeto paisagístico no 

empreendimento que inclua a existência de 
árvores no local, para minimizar os impactos no 

 

microclima da vizinhança e da requalificação da 
paisagem local; 

 
7. Executar a adequação dos passeios 

pertencentes ao empreendimento, de acordo 
com as normas de acessibilidade, nas 
condições especificadas na norma ABNT-NBR 
n° 9050/2001, conforme exigências do artigo 10 
do Decreto n° 21.643 / 2009; 

 
8. Executar cronograma correspondente à entrega 

das medidas mitigadoras anteriores, 
considerando que a data de entrega de todas as 
ações deverá ocorrer até a data de solicitação 
do habite-se, ficando o mesmo condicionado 
a entrega de todas as ações para a sua 
liberação. O cronograma deve ser juntado ao 
processo de aprovação na Secretaria Municipal 
de Obras e junto a Secretaria Municipal de 
Planejamento e Meio Ambiente no prazo 
máximo de 7 dias úteis a contar da data de 
publicação deste edital. 

 
Considerando o estágio atual do 
empreendimento, o início da implantação das 
ações deve ser imediato, seguindo apenas os 
tramites necessários para a emissão de ordem 
de serviço pela municipalidade. 

 
Todos os itens que necessitam de apresentação de 

projetos devem considerar a entrega dos mesmos junto ao 
processo de coordenação na SMPMA para encaminhamento 
às aprovações.  
Os projetos referentes ao item 2 serão juntados em cópia ao 
Termo de Compromisso a  
 

A fiscalização para cumprimento das ações 
mitigadoras e contrapartidas será realizada pelas Secretarias 
pertinentes, sendo a coordenação e gerência dos prazos de 
entrega, das etapas e da entrega das medidas solicitadas de 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Meio Ambiente.  
 Deverá ser dada ciência a todos os Secretários 
envolvidos no cumprimento das medidas solicitadas através do 
compromisso firmado entre as partes envolvidas.  
 
 
 
 

Telma Bernardes Pinto 
Secretária Municipal de Planejamento e Meio Ambiente – 

em substituição. 
 

 

microclima da vizinhança e da requalificação da 
paisagem local; 

 
7. Executar a adequação dos passeios 

pertencentes ao empreendimento, de acordo 
com as normas de acessibilidade, nas 
condições especificadas na norma ABNT-NBR 
n° 9050/2001, conforme exigências do artigo 10 
do Decreto n° 21.643 / 2009; 

 
8. Executar cronograma correspondente à entrega 

das medidas mitigadoras anteriores, 
considerando que a data de entrega de todas as 
ações deverá ocorrer até a data de solicitação 
do habite-se, ficando o mesmo condicionado 
a entrega de todas as ações para a sua 
liberação. O cronograma deve ser juntado ao 
processo de aprovação na Secretaria Municipal 
de Obras e junto a Secretaria Municipal de 
Planejamento e Meio Ambiente no prazo 
máximo de 7 dias úteis a contar da data de 
publicação deste edital. 

 
Considerando o estágio atual do 
empreendimento, o início da implantação das 
ações deve ser imediato, seguindo apenas os 
tramites necessários para a emissão de ordem 
de serviço pela municipalidade. 

 
Todos os itens que necessitam de apresentação de 

projetos devem considerar a entrega dos mesmos junto ao 
processo de coordenação na SMPMA para encaminhamento 
às aprovações.  
Os projetos referentes ao item 2 serão juntados em cópia ao 
Termo de Compromisso a  
 

A fiscalização para cumprimento das ações 
mitigadoras e contrapartidas será realizada pelas Secretarias 
pertinentes, sendo a coordenação e gerência dos prazos de 
entrega, das etapas e da entrega das medidas solicitadas de 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Meio Ambiente.  
 Deverá ser dada ciência a todos os Secretários 
envolvidos no cumprimento das medidas solicitadas através do 
compromisso firmado entre as partes envolvidas.  
 
 
 
 

Telma Bernardes Pinto 
Secretária Municipal de Planejamento e Meio Ambiente – 

em substituição. 
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RESOLUÇÃO CMAS Nº 190 

 de 08 de dezembro de 2014 

Dispõe sobre o subsídio do Serviço de Acolhimento em 
Família Acolhedora  

 

CONSIDERANDO a Lei 8.069 de 13 de julho de 1990 que 
dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA; 

CONSIDERANDO o documento Orientações Técnicas: 
Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes, 
aprovado pela Resolução Conjunta nº 01, de 18 de junho de 
2009, do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS e do 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CONANDA; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 109, de 11 de 
novembro de 2009, que aprova a Tipificação Nacional dos 
Serviços Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 15, de 5 de setembro de 
2013, da Comissão Intergestores Tripartite - CIT, que pactuou os 
critérios de elegibilidade e partilha dos recursos do 
cofinanciamento federal para expansão qualificada e do 
reordenamento de serviços de acolhimento para crianças, 
adolescentes e jovens de até vinte e um anos, no âmbito dos 
Municípios e Distrito Federal; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 23, de 27 de setembro de 
2013, do CNAS, que aprovou os critérios de elegibilidade e 
partilha dos recursos do cofinanciamento federal para 
expansão qualificada e do reordenamento dos serviços de 
acolhimento para crianças, adolescentes e jovens até vinte e 
um anos, no âmbito dos municípios e Distrito Federal; 

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Promoção, Proteção e 
Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência 
Familiar e Comunitária, aprovado pela Resolução Conjunta nº 1, 
de 13 de dezembro de 2006, do CNAS, e do Conselho Nacional 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA; 

 CONSIDERANDO as Diretrizes de Cuidados Alternativos à 
Criança, aprovada pelo Conselho dos Direitos Humanos da 
Organização das Nações Unidas em 15 de junho de 2009; 

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 10, VI e artigo 32, IV da 
Lei Municipal 8265/2014 e a inadequação dos valores fixados na 
Lei Municipal nº 7201/2008. 

O Conselho Municipal da Assistência Social, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal 8.265 
de 16 de julho de 2014, em especial o artigo 10, VI e com base 
nas deliberações tomadas na Reunião Ordinária de 08 de 
dezembro de 2014. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar como valor único de subsídio para as famílias 
participantes do Serviço de Acolhimento “Família Acolhedora” o 
importe de R$700,00 (setecentos reais) mensais, que deverá ser 
pago durante o período de acolhimento. 

 Art. 2º -  Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. 

Jundiaí, 13 de Janeiro de 2015. 

 

JOANA DE CÁSSIA PRUDÊNCIO 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 190 

 de 08 de dezembro de 2014 

Dispõe sobre o subsídio do Serviço de Acolhimento em 
Família Acolhedora  

 

CONSIDERANDO a Lei 8.069 de 13 de julho de 1990 que 
dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA; 

CONSIDERANDO o documento Orientações Técnicas: 
Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes, 
aprovado pela Resolução Conjunta nº 01, de 18 de junho de 
2009, do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS e do 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CONANDA; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 109, de 11 de 
novembro de 2009, que aprova a Tipificação Nacional dos 
Serviços Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 15, de 5 de setembro de 
2013, da Comissão Intergestores Tripartite - CIT, que pactuou os 
critérios de elegibilidade e partilha dos recursos do 
cofinanciamento federal para expansão qualificada e do 
reordenamento de serviços de acolhimento para crianças, 
adolescentes e jovens de até vinte e um anos, no âmbito dos 
Municípios e Distrito Federal; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 23, de 27 de setembro de 
2013, do CNAS, que aprovou os critérios de elegibilidade e 
partilha dos recursos do cofinanciamento federal para 
expansão qualificada e do reordenamento dos serviços de 
acolhimento para crianças, adolescentes e jovens até vinte e 
um anos, no âmbito dos municípios e Distrito Federal; 

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Promoção, Proteção e 
Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência 
Familiar e Comunitária, aprovado pela Resolução Conjunta nº 1, 
de 13 de dezembro de 2006, do CNAS, e do Conselho Nacional 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA; 

 CONSIDERANDO as Diretrizes de Cuidados Alternativos à 
Criança, aprovada pelo Conselho dos Direitos Humanos da 
Organização das Nações Unidas em 15 de junho de 2009; 

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 10, VI e artigo 32, IV da 
Lei Municipal 8265/2014 e a inadequação dos valores fixados na 
Lei Municipal nº 7201/2008. 

O Conselho Municipal da Assistência Social, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal 8.265 
de 16 de julho de 2014, em especial o artigo 10, VI e com base 
nas deliberações tomadas na Reunião Ordinária de 08 de 
dezembro de 2014. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar como valor único de subsídio para as famílias 
participantes do Serviço de Acolhimento “Família Acolhedora” o 
importe de R$700,00 (setecentos reais) mensais, que deverá ser 
pago durante o período de acolhimento. 

                                       RESOLUÇÃO COMDIPI Nº 03 
                                     de 06 de janeiro de 2015 

 
Define os procedimentos para o registro das entidades não 
governamentais, bem como da inscrição dos programas, 
projetos e serviços das entidades governamentais e não 
governamentais de atendimento e assistência à pessoa idosa 
no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Jundiaí. 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Jundiaí, 
no uso das atribuições estabelecidas pela Lei  Municipal nº 
8.129, de 26 de março de 2013, e tendo em vista deliberação 
qualificada do Plenário do Conselho em sua 11ª Reunião 
Ordinária de 2015, 
 
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto 
do Idoso), em seu artigo 48, parágrafo único - incisos I, II, III e 
IV, dispõe que as entidades governamentais e não 
governamentais de assistência ao idoso ficam sujeitas à 
inscrição de seus programas junto ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa de Jundiaí, devendo especificar os 
regimes de atendimento e observar os requisitos ali previstos; 
 
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto 
do Idoso), dispõe em seu artigo 52, que as entidades 
governamentais e não governamentais de atendimento ao idoso 
ficam sujeitas à fiscalização pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa de Jundiaí, Ministério Público, 
Vigilância Sanitária; 
 
CONSIDERANDO que os programas, projetos e serviços 
prestados por entidades governamentais e não governamentais 
deverão estar em consonância com o conjunto normativo da Lei 
Federal nº 8.842/1994 (Política Nacional do Idoso), da Lei nº 
10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e da Lei nº 8.129/2013 (Política 
Municipal para Pessoa Idosa - POMPI), dentre outras, em vigor; 
 
CONSIDERANDO que compete ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa  Idosa de Jundiaí participar da coordenação 
das ações integradas setoriais da Política Municipal para 
Pessoa Idosa, bem como avaliar e deliberar quanto à política e 
às ações de atendimento ao idoso no âmbito do Município de 
Jundiaí; 
 
Resolve: 
 
Art. 1º Estabelecer os procedimentos para o registro das 
entidades não governamentais, bem como da inscrição dos 
programas, projetos e serviços das entidades governamentais e 
não governamentais de atendimento e assistência à pessoa 
idosa ou que desenvolvem atividades para pessoas idosas no 
âmbito do Município de Jundiaí. 
 

CAPÍTULO I 
DO REGISTRO 

 
Art. 2º Ficam sujeitas ao registro no Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa de Jundiaí todas as instituições 
governamentais ou não governamentais que ofertem as 
seguintes modalidades de atendimento: 
 
a) acolhimento institucional para pessoas idosas em Instituições 
de Longa Permanência, Casalar ou serviço de acolhimento em 
repúblicas; 
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b) proteção social especial em Centros-Dia e oficina abrigada de 
trabalho; 
c) serviços de convivência, como centros de convivência e 
associações de idosos. 
 
Parágrafo único. Ficam sujeitas, ainda, ao registro todas as 
entidades não governamentais que recebam, a qualquer título, 
verbas públicas destinadas ao atendimento ou à assistência à 
pessoa idosa. 
 

CAPÍTULO II 
DA INSCRIÇÃO DE PROGRAMAS, PROJETOS E SERVIÇOS 

 
Art. 3º As entidades governamentais e não governamentais que 
não prestem atendimento direto e específico a pessoa idosa, 
mas que eventualmente desenvolvam programas, projetos e 
serviços voltados a este segmento populacional deverão 
proceder à inscrição destes, especificando os regimes de 
atendimento, junto ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa de Jundiaí. 
 

CAPÍTULO III 
DOS REQUISITOS PARA REGISTRO E INSCRIÇÃO DE 

PROGRAMAS, PROJETOS E SERVIÇOS 
 

Art. 4º O pedido de registro das entidades não governamentais 
e inscrição dos programas, projetos e serviços de atendimento e 
assistência à pessoa idosa das entidades governamentais e não 
governamentais deverá ser endereçado ao Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa Idosa de Jundiaí, o qual promoverá sua 
autuação e terá o prazo máximo de 90 (noventa) dias para 
deliberação do colegiado, contados da data de entrada da 
documentação completa. 
 
Art. 5º Os documentos exigidos para o registro da entidade não 
governamental são: 
 
I - requerimento padrão de cadastro endereçado ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Jundiaí; 
 
II - estatuto devidamente registrado e atualizado; 
 
III - cópia do CNPJ; 
 
IV - ata da eleição da última diretoria; 
 
V - licença sanitária, quando exigido; 
 
VI - balanço financeiro do ano anterior, se constituída a entidade 
há mais de um ano; 
 
VII - relatório ou resumo das atividades desenvolvidas no ano 
anterior, se constituída a entidade há mais de um ano; 
 
VIII - plano de trabalho, contendo: 
 
a) finalidades estatutárias; 
b) objetivos; 
c) origem dos recursos; 
d) infraestrutura; 
e) identificação do serviço informando: 
 1. público alvo; 
 2. capacidade de atendimento; 
 3. recurso financeiro utilizado; 
 4. recursos financeiros a serem utilizados; 
 5. recursos humanos envolvidos e sua qualificação; 

b) proteção social especial em Centros-Dia e oficina abrigada de 
trabalho; 
c) serviços de convivência, como centros de convivência e 
associações de idosos. 
 
Parágrafo único. Ficam sujeitas, ainda, ao registro todas as 
entidades não governamentais que recebam, a qualquer título, 
verbas públicas destinadas ao atendimento ou à assistência à 
pessoa idosa. 
 

CAPÍTULO II 
DA INSCRIÇÃO DE PROGRAMAS, PROJETOS E SERVIÇOS 

 
Art. 3º As entidades governamentais e não governamentais que 
não prestem atendimento direto e específico a pessoa idosa, 
mas que eventualmente desenvolvam programas, projetos e 
serviços voltados a este segmento populacional deverão 
proceder à inscrição destes, especificando os regimes de 
atendimento, junto ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa de Jundiaí. 
 

CAPÍTULO III 
DOS REQUISITOS PARA REGISTRO E INSCRIÇÃO DE 

PROGRAMAS, PROJETOS E SERVIÇOS 
 

Art. 4º O pedido de registro das entidades não governamentais 
e inscrição dos programas, projetos e serviços de atendimento e 
assistência à pessoa idosa das entidades governamentais e não 
governamentais deverá ser endereçado ao Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa Idosa de Jundiaí, o qual promoverá sua 
autuação e terá o prazo máximo de 90 (noventa) dias para 
deliberação do colegiado, contados da data de entrada da 
documentação completa. 
 
Art. 5º Os documentos exigidos para o registro da entidade não 
governamental são: 
 
I - requerimento padrão de cadastro endereçado ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Jundiaí; 
 
II - estatuto devidamente registrado e atualizado; 
 
III - cópia do CNPJ; 
 
IV - ata da eleição da última diretoria; 
 
V - licença sanitária, quando exigido; 
 
VI - balanço financeiro do ano anterior, se constituída a entidade 
há mais de um ano; 
 
VII - relatório ou resumo das atividades desenvolvidas no ano 
anterior, se constituída a entidade há mais de um ano; 
 
VIII - plano de trabalho, contendo: 
 
a) finalidades estatutárias; 
b) objetivos; 
c) origem dos recursos; 
d) infraestrutura; 
e) identificação do serviço informando: 
 1. público alvo; 
 2. capacidade de atendimento; 
 3. recurso financeiro utilizado; 
 4. recursos financeiros a serem utilizados; 
 5. recursos humanos envolvidos e sua qualificação; 

 6. abrangência territorial; 
 
IX - relação das pessoas idosas residentes (se já tiver) e cópia 
do modelo de contrato de prestação de serviço a ser firmado, 
quando for instituição de longa permanência; 
 
X - registro de entidade de assistência social ou de utilidade 
pública, caso tenha; e 
 
XI - certidão negativa criminal, cível  e de ações trabalhistas de 
seus dirigentes. 
 
Art. 6º Os documentos exigidos para a inscrição dos 
programas, projetos ou serviços das instituições não 
governamentais são: 
 
I - requerimento padrão de cadastro endereçado ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Jundiaí; 
 
II - estatuto devidamente registrado e atualizado; 
 
III - cópia do CNPJ; 
 
IV - ata da eleição da última diretoria; 
 
V - licença sanitária, quando exigido; 
 
VI - balanço financeiro do ano anterior, se constituída a entidade 
há mais de um ano; 
 
VII - plano do programa, projeto ou serviço, contendo: 
 
a) finalidades estatutárias; 
b) objetivos; 
c) origem dos recursos; 
d) infraestrutura; 
e) identificação do programa, projeto ou serviço, informando: 
 1. público alvo; 
 2. capacidade de atendimento; 
 3. recurso financeiro utilizado; 
 4. recursos financeiros a serem utilizados; 
 5. recursos humanos envolvidos e sua qualificação; 
 6. atividades desenvolvidas que visem o cumprimento 
do Estatuto do  Idoso; 
 7. abrangência territorial; 
 
VIII - declaração de entidade de assistência social ou utilidade 
pública, caso tenha; e 
 
IX - certidão negativa criminal, cível  e de ações trabalhistas de 
seus dirigentes. 
 
Art. 7º Os documentos exigidos para a inscrição dos 
programas, projetos ou serviços das instituições 
governamentais são: 
 
I - requerimento padrão de cadastro endereçado ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Jundiaí; 
 
II - cópia do CNPJ; 
 
III - cópia da nomeação da autoridade competente; e 
 
IV - plano do programa, projeto ou serviço, contendo: 
 
a) objetivos; 

 6. abrangência territorial; 
 
IX - relação das pessoas idosas residentes (se já tiver) e cópia 
do modelo de contrato de prestação de serviço a ser firmado, 
quando for instituição de longa permanência; 
 
X - registro de entidade de assistência social ou de utilidade 
pública, caso tenha; e 
 
XI - certidão negativa criminal, cível  e de ações trabalhistas de 
seus dirigentes. 
 
Art. 6º Os documentos exigidos para a inscrição dos 
programas, projetos ou serviços das instituições não 
governamentais são: 
 
I - requerimento padrão de cadastro endereçado ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Jundiaí; 
 
II - estatuto devidamente registrado e atualizado; 
 
III - cópia do CNPJ; 
 
IV - ata da eleição da última diretoria; 
 
V - licença sanitária, quando exigido; 
 
VI - balanço financeiro do ano anterior, se constituída a entidade 
há mais de um ano; 
 
VII - plano do programa, projeto ou serviço, contendo: 
 
a) finalidades estatutárias; 
b) objetivos; 
c) origem dos recursos; 
d) infraestrutura; 
e) identificação do programa, projeto ou serviço, informando: 
 1. público alvo; 
 2. capacidade de atendimento; 
 3. recurso financeiro utilizado; 
 4. recursos financeiros a serem utilizados; 
 5. recursos humanos envolvidos e sua qualificação; 
 6. atividades desenvolvidas que visem o cumprimento 
do Estatuto do  Idoso; 
 7. abrangência territorial; 
 
VIII - declaração de entidade de assistência social ou utilidade 
pública, caso tenha; e 
 
IX - certidão negativa criminal, cível  e de ações trabalhistas de 
seus dirigentes. 
 
Art. 7º Os documentos exigidos para a inscrição dos 
programas, projetos ou serviços das instituições 
governamentais são: 
 
I - requerimento padrão de cadastro endereçado ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Jundiaí; 
 
II - cópia do CNPJ; 
 
III - cópia da nomeação da autoridade competente; e 
 
IV - plano do programa, projeto ou serviço, contendo: 
 
a) objetivos; 

                                       RESOLUÇÃO COMDIPI Nº 03 
                                     de 06 de janeiro de 2015 

 
Define os procedimentos para o registro das entidades não 
governamentais, bem como da inscrição dos programas, 
projetos e serviços das entidades governamentais e não 
governamentais de atendimento e assistência à pessoa idosa 
no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Jundiaí. 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Jundiaí, 
no uso das atribuições estabelecidas pela Lei  Municipal nº 
8.129, de 26 de março de 2013, e tendo em vista deliberação 
qualificada do Plenário do Conselho em sua 11ª Reunião 
Ordinária de 2015, 
 
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto 
do Idoso), em seu artigo 48, parágrafo único - incisos I, II, III e 
IV, dispõe que as entidades governamentais e não 
governamentais de assistência ao idoso ficam sujeitas à 
inscrição de seus programas junto ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa de Jundiaí, devendo especificar os 
regimes de atendimento e observar os requisitos ali previstos; 
 
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto 
do Idoso), dispõe em seu artigo 52, que as entidades 
governamentais e não governamentais de atendimento ao idoso 
ficam sujeitas à fiscalização pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa de Jundiaí, Ministério Público, 
Vigilância Sanitária; 
 
CONSIDERANDO que os programas, projetos e serviços 
prestados por entidades governamentais e não governamentais 
deverão estar em consonância com o conjunto normativo da Lei 
Federal nº 8.842/1994 (Política Nacional do Idoso), da Lei nº 
10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e da Lei nº 8.129/2013 (Política 
Municipal para Pessoa Idosa - POMPI), dentre outras, em vigor; 
 
CONSIDERANDO que compete ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa  Idosa de Jundiaí participar da coordenação 
das ações integradas setoriais da Política Municipal para 
Pessoa Idosa, bem como avaliar e deliberar quanto à política e 
às ações de atendimento ao idoso no âmbito do Município de 
Jundiaí; 
 
Resolve: 
 
Art. 1º Estabelecer os procedimentos para o registro das 
entidades não governamentais, bem como da inscrição dos 
programas, projetos e serviços das entidades governamentais e 
não governamentais de atendimento e assistência à pessoa 
idosa ou que desenvolvem atividades para pessoas idosas no 
âmbito do Município de Jundiaí. 
 

CAPÍTULO I 
DO REGISTRO 

 
Art. 2º Ficam sujeitas ao registro no Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa de Jundiaí todas as instituições 
governamentais ou não governamentais que ofertem as 
seguintes modalidades de atendimento: 
 
a) acolhimento institucional para pessoas idosas em Instituições 
de Longa Permanência, Casalar ou serviço de acolhimento em 
repúblicas; 
 

c) origem dos recursos; 
d) infraestrutura; 
e) identificação do programa, projeto ou serviço, informando: 
 1. público alvo; 
 2. capacidade de atendimento; 
 3. recurso financeiro utilizado; 
 4. recursos financeiros a serem utilizados; 
 5. recursos humanos envolvidos e sua qualificação; 
 6. atividades desenvolvidas que visem o cumprimento 
do Estatuto do  Idoso; 
 7. abrangência territorial. 
 

CAPÍTULO IV 
DO DEFERIMENTO 

 
Art. 8º O deferimento do registro da entidade ou da inscrição 
dos programas, projetos e serviços, com a consequente 
emissão de certificado, ficará sujeita à aprovação do Conselho 
Municipal dos Direitos da Idosa de Jundiaí, por decisão da 
maioria de seus membros, que analisará o devido 
preenchimento dos requisitos legais, podendo exigir outros 
documentos que entender necessários. 
 
Parágrafo único. Caso seja verificada a falta de documentos 
e/ou invalidade destes, a entidade terá um prazo de 30 (trinta) 
dias consecutivos, contados a partir da notificação pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Jundiaí, 
para saná-la, sob pena de indeferimento. 
 
Art. 9º Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa de Jundiaí: 
 
I - receber e analisar os pedidos de registro das entidades e 
inscrição dos programas, projetos e serviços, bem como a 
documentação respectiva; 
 
II - providenciar visita à entidade e emissão de parecer sobre as 
condições para o funcionamento; 
 
III - pautar, discutir e deliberar os pedidos de registro e 
inscrição, bem como eventual advertência ou cancelamento, em 
reunião plenária; 
 
IV - expedir o competente certificado às entidades. 
 
Art. 10. O certificado será válido por: 
 
I - 02 (dois) anos, no caso de registro de entidade não 
governamental; 
 
II - 18 meses, no caso de inscrição dos programas, projetos e 
serviços desenvolvidos por entidades governamentais e não 
governamentais. 
 
Parágrafo único. O pedido de renovação de registro ou da 
inscrição dos programas, projetos e serviços deverá ser 
promovido no prazo de 90 (noventa) dias anteriores ao seu 
vencimento. 
 
Art. 11. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa de Jundiaí a fiscalização das entidades governamentais e 
não governamentais de atendimento e assistência à pessoa 
idosa, bem como dos programas, projetos e os serviços por ele 
inscritos. 
 

 



Imprensa Oficial do Município de JundiaíPÁGINA 29 16 DE JANEIRO DE  2015

CAPÍTULO V 
DO INDEFERIMENTO DO REGISTRO OU DA INSCRIÇÃO DE 

PROGRAMAS, PROJETOS E SERVIÇOS 
 

Art. 12. Será indeferido registro à entidade que não: 
 
I - apresentar a documentação exigida nos artigos 5º, 6º e 7º, 
conforme o caso; 
 
II - oferecer instalações físicas em condições adequadas de 
habitabilidade, higiene, salubridade e segurança; 
 
III - apresentar objetivos estatutários e plano de trabalho 
compatíveis com os princípios da Lei Federal nº 10.741/2003 
(Estatuto do Idoso); 
 
IV - esteja regularmente constituída; 
 
V - demonstre a idoneidade de seus dirigentes. 
 
Parágrafo único. Em caso de indeferimento, por qualquer 
motivo, a entidade poderá, logo que corrigida a irregularidade 
apontada, dar entrada com novo pedido. 
 

CAPÍTULO VI 
DO CANCELAMENTO DO REGISTRO OU DA INSCRIÇÃO DE 

PROGRAMAS, PROJETOS E SERVIÇOS 
 

Art. 13. As entidades governamentais e não governamentais 
sujeitas ao registro ou inscrição de seus programas, projetos e 
serviços no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 
de Jundiaí serão advertidas quando: 
 
I - apresentarem irregularidades técnicas ou administrativas 
incompatíveis com os princípios do Estatuto do Idoso; 
 
II - interromperem suas atividades por período superior a 03 
(três) meses, sem motivo justificado; 
 
III - deixarem de cumprir, sem justo motivo, com o plano de 
trabalho apresentado. 
 
Parágrafo único. A advertência estabelecerá um prazo de 30 
(trinta) dias para que a entidade sane as irregularidades 
apontadas e/ou apresente defesa fundamentada, a ser 
analisada pela Comissão de Registro e Fiscalização e 
submetida à apreciação do Plenário do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa de Jundiaí, sob pena de cancelamento 
do registro ou inscrição do programa, projeto ou serviço. 
 
Art. 14. O registro ou a inscrição do programa, projeto e serviço 
será cancelado quando a entidade governamental ou não 
governamental: 
 
I - deixar de atender às exigências que motivou a advertência; 
 
II - comunicar a sua extinção; 
 
§ 1º. O registro da entidade e a inscrição dos programas, 
projetos e serviços poderão ser cancelados a qualquer tempo, 
em caso de descumprimento dos requisitos previstos nesta 
resolução, garantido o direito à ampla defesa e ao contraditório. 
 
§ 2º. As entidades deverão comunicar o encerramento de suas 
atividades, programas, projetos ou serviços ao Conselho 

SEMADS
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Jundiaí, no prazo de 
30 (trinta) dias. 
 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 15. O funcionamento das entidades governamentais e não 
governamentais de atendimento e assistência à pessoa idosa 
depende de prévia inscrição no Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa de Jundiaí. 
 
Art. 16. As entidades que não fizerem o seu registro ou a 
inscrição de seus programas, projetos ou serviços estarão 
sujeitas às penalidades administrativas previstas na Lei Federal 
nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), bem como ficarão 
impedidas de receber recursos do Fundo Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa - FUMDIPI ou outras verbas públicas. 
 
Parágrafo único. A entidade que já se encontrar em pleno 
funcionamento deverá efetivar seu registro ou inscrição de seus 
programas, projetos ou serviços no prazo de 90 (noventa) dias, 
a contar da publicação desta resolução. 
 
Art. 17. O descumprimento das disposições contidas nesta 
resolução por parte das entidades governamentais e não 
governamentais será comunicado ao Ministério Público de 
Jundiaí e demais órgãos que o Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa de Jundiaí entender pertinente. 
 
Art. 18. Para efeito da presente Resolução, fica aprovado o 
requerimento padrão de cadastro no Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa de Jundiaí,nos termos do Anexo I. 
 
 Art.19 Fica expressamente estabelecido que a Comissão de 
Registro e Fiscalização analisará as inscrições das entidades 
governamentais e não governamentais emitindo parecer para 
aprovação e homologação da plenária. 
 
Art. 20. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Jundiaí, 06 de janeiro de 2015. 
 
 

Milton Calzavara 
Presidente do COMDIPI 

 
ANEXO I 

 
FORMULÁRIO DE REGISTRO E INSCRIÇÃO DE 

PROGRAMA, PROJETO E SERVIÇO DA ENTIDADE 
GOVERNAMENTAL E NÃO GOVERNAMENTAL DE JUNDIAÍ,                                                                         

EM CONCORDÂNCIA COM A LEI Nº 10.741, DE 1º DE 
OUTUBRO DE 2003 

ESTATUTO DO IDOSO 
 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE/INSTITUIÇÃO 
Nome da Entidade (de acordo com o Estatuto): 
 
CNPJ nº: 
 
Endereço: 
 

 
Bairro: 
 

Cidade: UF: CEP: 

 

Telefone: (   ) Celular: (    ) Twitter: 
 

 
E-mail: 
 

Facebook 

 
Nome da Mantenedora: 
 
CNPJ nº: 
 
Endereço: 
 

 
Bairro: 
 

Cidade: UF: CEP: 

 
Telefone: (   ) Celular: (   ) 

 
 

IDENTIFICAÇÃO DO DIRIGENTE 
Nome Completo: 
 
Endereço Residencial: 
 

 
Bairro: Cidade: UF CEP: 

 
 

Telefone: ( ) Celular: ( ) Twitter: 
 

 
E-mail: 
 

Facebook: 

CPF: RG/Órgão Emissor: 
 

IDENTIFICAÇÃO DOS MEMBROS 
 

NOME CARGO RG CPF E-mail 
     

 
     

 
     

 
     

 
     

 
     

 
     

 
     

 
     

 
     

 
     

 
     

 
 
 

    

 
 

    

 
ASPECTOS LEGAIS 

Estatuto:                   (     )Sim (    )Não                                                                                                                                                                                                                                                                                  
Ata de Eleição:        (     ) Sim (    ) Não 
Regimento Interno: (     ) Sim (    ) Não 
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Data da Fundação: 
____/_____/______ 

Período de Mandato da Atual 
Diretoria: 
 
 De ___/___/___ Até: ___/____/____ 

 
DOCUMENTAÇÃO DA ENTIDADE/INSTITUIÇÃO 

 NÚMERO VALIDADE 
(   ) Alvará de Funcionamento:   
 (   ) Inscrição GDF   
 ( ) Conselho Nacional de 
Assistência Social 

  

(  ) Declaração de Entidade de 
Assistência Social ou 
Utilidade Pública 

  

(   ) Outros   
 

MODALIDADE DE ATENDIMENTO 
 
(   ) Instituição de Longa Permanência para Idosos – ILPI 
(   ) Centro de Convivência para Idosos – CCI 
(   ) Associação 
(   ) Programa/Projeto 
(   ) Casalar ou serviço de acolhimento em repúblicas 
(  ) Proteção social especial em Centros – Dia e oficina 
abrigada de trabalho 
(   ) Outros__________________________________________ 
 

 
RECURSOS RECEBIDOS PELA 

ENTIDADE/INSTITUIÇÃO 
 
(   ) Doações 
(   ) Promoções próprias 
(   ) Contribuições 
(   ) Doações externas 
(   ) Repasse da união 
(   ) Repasse distrital 
(   ) 
Outros_______________________________________________ 
 

PROCEDENCIA DO USUÁRIO 
ATENDIDO 

 
(   ) CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – CREAS 
(   ) HOSPITAL 
(   ) POLÍCIA MILITAR ? 
(   ) 
OUTROS_____________________________________________ 
 

ISENÇÃO OBTIDAS 
 
(   ) ENERGIA ELÉTRICA 
(   ) ÁGUA E ESGOTO 
(   ) IMPOSTO DE RENDA 
(   ) TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA 
(   ) INSS – INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL 
(   ) IPVA – IMPOSTO DE PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES 
(   ) ISS – IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 
(   ) IPTU – IMPOSTO TERRITORIAL URBANO 
(   ) OUTROS 
(Especificar):_____________________________________ 
 

INFORMAÇÕES GERAIS DA ENTIDADE 
 
META ATENDIDA: 
 

 
SEXO: 
 (   ) MASCULINO        
 (   ) FEMININO 

Quantidade Total de 
Idosos Atendidos: 
 
 

SEMADS
 
 
 
 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 
 
(   ) 07:00 ÀS 12:00 
(   ) 12:00 ÀS 18:00 
(   ) 18:00 ÀS 23:00 
(   ) 24:00 
(   ) 08:00 ÀS 18:00 
 

FREQUENCIA DO ATENDIMENTO 
 
(   ) DIÁRIO 
(   ) EVENTUAL 
(   ) SEMANAL 
(   ) MENSAL 
 
 

PLANEJAMENTO DAS AÇÕES 
 
(    ) Plano de Trabalho ou Plano de Ação 
(    ) Anual 
(    ) Permanente 
 

 
 

FINALIDADES  ESTATUTÁRIAS 

 

 

 

 
TIPOS DE SERVIÇOS PRESTADOS AO IDOSO PELA 

ENTIDADE/INSTITUIÇÃO 

 

 

 

 
 

Jundiaí,_____/_______/_________ 
 
 

___________________________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Entidade/Instituição 

FACULDADE DE MEDICINA 

PORTARIA FMJ- 008/2015, de 15/1/2015 
 
O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
Considerando: 1) solicitação do Departamento de Morfologia e 
Patologia Básica; 
2) o que consta do processo FMJ- 185/2014. 
 
RESOLVE 
 
Artigo 1º - ADMITIR a Drª MARIA FRANCISCA NEVES, 
portadora do R.G. nº 18.890.677-0-SSP/SP, para exercer as 
funções de PROFESSORA TEMPORÁRIA desta Faculdade, na 
Disciplina de PARASITOLOGIA, do Departamento de 
MORFOLOGIA E PATOLOGIA BÁSICA, sob o regime da 
C.L.T., no período de 14/1/2015 a 13/7/2015, com possibilidade 
de prorrogação. 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogadas 
as disposições em contrário. 
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos quinze dias 
do mês de janeiro de dois mil e quinze (15/1/2015).- 
 

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado 
Diretor 

 
Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, aos quinze dias do mês de janeiro de 
dois mil e quinze (15/1/2015).- 
 

Carlos de Oliveira Cesar 
Secretário Executivo 

 
 

EDITAL FMJ- 002/2015, de 15/1/2015 
 
O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
01. FAZ SABER que estarão abertas na Seção de Pessoal da 
Faculdade de Medicina de Jundiaí, à rua Francisco Telles nº 
250, V. Arens, Jundiaí-SP, no período de 19 de janeiro a 13 de 
fevereiro de 2015, no horário das 09 às 11 e das 14 às 17 
horas, inscrições ao PROCESSO SELETIVO PÚBLICO de 
provas e títulos para contratação temporária de 01 (um) 
Docente, com carga horária de 20 (vinte) horas de atividade por 
semana, sob o regime da C.L.T. para atuar na Disciplina de 
GASTROENTEROLOGIA CLÍNICA E CIRÚRGICA, do 
Departamento de CIRURGIA da Faculdade de Medicina de 
Jundiaí. 
 
02. O candidato classificado e admitido no quadro docente da 
Faculdade será enquadrado na categoria equivalente ao Título 
de que é portador, de acordo com a Lei Municipal nº 7.831, de 
03/4/2012. 
 
03. Será obrigatória atividade no sentido horizontal e que 
atenda às necessidades da Disciplina de 
GASTROENTEROLOGIA CLÍNICA E CIRÚRGICA em todos os 
locais que a Faculdade mantenha atividades de ensino de 
graduação, especialização e pós-graduação na área de 
GASTROENTEROLOGIA CLÍNICA E CIRÚRGICA. 
 
04. As inscrições serão feitas mediante requerimento próprio a 
ser fornecido pela Faculdade, dirigido ao Diretor, e será 
acompanhado de declaração assinada pelo candidato, sob 
pena de responsabilidade, de que preenche as condições 
fixadas neste Edital. 
 
05. Os candidatos deverão satisfazer as seguintes exigências: 
5.1. ser brasileiro; 
5.2. ser eleitor e estar em dia com suas obrigações eleitorais; 
5.3. estar em dia com as obrigações militares, quando do sexo 
masculino; 
5.4. apresentar cédula de identidade original; 
5.5. possuir idoneidade moral a ser comprovada mediante 
declaração por dois professores universitários; 
5.6. não registrar antecedentes criminais; 
5.7. possuir diploma de médico e registro no CREMESP; 
5.8. possuir Certificado de Residência Médica ou Título de 
Especialista em Gastroenterologia Clínica e 
Cirúrgica/Cirurgia do Aparelho Digestivo, expedido por 
instituição reconhecida; 
5.9. apresentar Curriculum vitae destacando as atividades 
profissionais e científicas, que tenha exercido e que se 
relacione com a área de Gastroenterologia Clínica e 
Cirúrgica, em 06 (seis) exemplares de igual teor; 
5.10. ter como comprovar os trabalhos publicados, os títulos e 
demais documentos referidos no curriculum vitae; 
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5.11. a inscrição só poderá ser feita pessoalmente ou por 
procurador legalmente cons-tituído, não se aceitando inscrições 
condicionais ou por via postal. 
 
06. DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO PORTADOR DE 
DEFICIÊNCIA. 
6.1. O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as 
atribuições do cargo especificadas no Anexo I – DAS 
ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência de que é 
portador. 
6.2. O candidato inscrito como portador de necessidades 
especiais deverá especificar no ato da inscrição o tipo de 
deficiência que apresenta, observado o disposto no artigo 4º do 
Decreto Federal nº 3.298, de 20.12.99, apresentando relatório 
médico atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 
causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de 
adaptação da sua prova; 
6.3. O candidato que não declarar ser portador de 
necessidades especiais no ato da inscrição, não será 
considerado portador de necessidades especiais, 
prescrevendo-lhe qualquer direito ao concurso para alegação 
da deficiência. 
6.4. Serão consideradas deficiências aquelas conceituadas 
pela medicina especializada, de acordo com os padrões 
mundialmente estabelecidos e legislação aplicável à espécie, e 
que constituam inferioridade que implique em grau acentuado 
de dificuldade para integração social. 
6.5. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão 
ou exclusão de candidato da lista específica de portadores de 
necessidades especiais. 
6.6. Uma perícia médica será realizada a cargo da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí para verificação da compatibilidade da 
deficiência com o exercício das atribuições da função. 
6.7. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, 
desde que requerido pelo mesmo, no prazo de 5 dias corridos, 
contados da data da publicação do resultado do respectivo 
exame, nomear-se-á junta médica para nova inspeção, da qual 
poderá participar profissional indicado pelo interessado. 
6.8. A indicação do profissional pelo interessado deverá ser 
feita no prazo de 5 dias corridos, contados da data da 
publicação do resultado do respectivo exame. 
6.9. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela 
junta médica, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 
683/92. 
6.10. Findo o prazo estabelecido no subitem anterior, serão 
divulgados os Editais de Habilitação Final e Classificação (geral 
e especial), das quais serão excluídos os portadores de 
necessidades especiais considerados inaptos na inspeção 
médica. 
 
07. DA BANCA EXAMINADORA. 
7.1. A Banca Examinadora será composta por três Professores 
Doutores de Graduação, de preferência na área de 
GASTROENTEROLOGIA CLÍNICA E CIRÚRGICA ou área 
afim, sendo um de outra Instituição de ensino e dois desta 
Faculdade, sendo um deles o Presidente da Banca, por 
indicação desta Faculdade. A referida Banca fará a seleção 
dos candidatos apresentando a classificação final dos mesmos. 
Essa Banca será indicada pelo Departamento de Cirurgia e 
nomeada por portaria pela diretoria da Faculdade, com 
homologação do Conselho Técnico Administrativo. 
 
08. DAS PROVAS. 
O Processo Seletivo constará de duas provas: 
8.1. JULGAMENTO DO CURRÍCULO, com peso 05 (cinco), que será 
feito pela Banca Examinadora em sessão secreta. Essa prova 
visa avaliar os dados constantes do texto do Currículo 
apresentado, para julgar se os candidatos estão aptos ao cargo 
pleiteado, bem como avaliar se os candidatos têm 
disponibilidade para assumir compromisso docente com esta 
Faculdade, cumprindo carga horária de forma horizontal. A 
avaliação do currículo será objetiva, de acordo com o disposto 
no Anexo III deste Edital. 
8.2. PROVA DIDÁTICA – com peso 05 (cinco) – será pública e 
constará de uma exposição, com duração de no mínimo 50 e 
no máximo 60 minutos, em nível de graduação, sobre tema de 
escolha do candidato, dentre os 20 (vinte) assuntos 
relacionados no Anexo II deste Edital, na qual o candidato será 
avaliado de acordo com os itens constantes do Anexo IV deste 
Edital. 
8.3. Ao final das provas, a Banca Examinadora se reunirá e 
atribuirá notas aos candidatos, cujo valor será de 0 (zero) a 10 
(dez) com, no máximo, fração de uma casa decimal, 
registradas em folhas próprias individuais para cada candidato. 
 
09. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS. 
9.1. As provas serão marcadas e as datas e horários 
comunicados por edital a ser publicado na Imprensa Oficial do 

 

Município de Jundiaí, e comunicada aos candidatos, com a 
antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas. 
9.2. Não serão admitidos na sala de provas, os candidatos que 
se apresentarem após o horário estabelecido para o início das 
mesmas; 
9.3. Não será permitido aos candidatos fazerem provas em 
locais e horários diversos dos estabelecidos pela Faculdade, 
sob qualquer alegação. 
 
10.  DO JULGAMENTO DAS PROVAS E DO RESULTADO 
FINAL. 
10.1. A média final de cada candidato será calculada fazendo-
se a média aritmética das notas consignadas pelos 
examinadores nas duas provas realizadas - Julgamento do 
Currículo e Prova Didática, respeitados os pesos de cada 
prova. 
10.2. Os candidatos serão classificados de acordo com a 
pontuação final. 
10.3. Será classificado o candidato que obtiver média final igual 
ou superior a 07 (sete). 
10.4. O não comparecimento a uma das provas excluirá 
automaticamente o candidato. 
10.5. Não haverá segunda chamada para nenhuma das 
provas, seja qual for o motivo alegado. 
10.6. Os candidatos classificados serão convocados pela 
Faculdade obedecendo a ordem rigorosa de classificação, 
respeitado o número de vagas constantes deste Edital. 
 
11.  DO DESEMPATE. 
11.1. Em caso de empate na média final entre os candidatos, 
para desempate serão utilizados, na seqüência, os seguintes 
critérios: 
11.1.1. Média do Julgamento do currículo; 
11.1.2. Média da Prova Didática; 
11.1.3. Maior Número de filhos; 
11.1.4. Maior Idade. 
 
12. DO RECURSO. 
Serão admitidos recursos, devidamente protocolados ao Diretor 
da Faculdade, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
contadas da publicação dos eventos do processo seletivo na 
Imprensa Oficial do Município de Jundiaí. 
12.1. Serão admitidos recursos quanto: 
a) ao indeferimento do requerimento da inscrição; 
b) à aplicação das provas; 
c) ao resultado das provas. 
12.2. Somente serão considerados os recursos interpostos no 
prazo estipulado na cláusula abaixo e não serão aceitos os 
recursos interpostos a evento diverso das hipóteses acima. 
2.3. O prazo para interposição de recurso é de 48 (quarenta e 
oito) horas contadas da publicação, na Imprensa Oficial do 
Município, do evento a ser objeto de recurso. 
12.4. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em 
seu pleito. 
12.5. O diretor da Faculdade de Medicina de Jundiaí constitui a 
única instância para recurso, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
12.6. Serão indeferidos os recursos: 
a) cujo teor desrespeita a Banca Examinadora; 
b) que estejam em desacordo com as especificações contidas 
neste Capítulo; 
c) cuja fundamentação não corresponda à questão recursada; 
d) sem fundamentação e/ou com fundamentação inconsistente, 
incoerente ou os intempestivos. 
12.7. As respostas de todos os recursos, quer procedentes ou 
improcedentes serão levadas ao conhecimento de todos os 
candidatos inscritos no processo seletivo por meio da 
publicação na Imprensa Oficial do Município. 
 
13. DO ENCERRAMENTO. 
Os resultados finais, observado o disposto no item anterior, 
serão publicados na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí e 
no prédio da Faculdade de Medicina de Jundiaí. 
 
14. DISPOSIÇÕES FINAIS. 
14.1. O prazo de validade do presente Processo Seletivo será 
para os anos de 2015/2016; 
14.2. A não comprovação dos requisitos fixados neste Edital, 
em tempo e forma estabelecidos, acarretará automática 
eliminação do candidato, independente da fase do processo 
seletivo; 
14.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria da 
Faculdade. 
 
Para conhecimento, faz baixar o presente Edital que será 
publicado na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí e no site 
da Faculdade de Medicina de Jundiaí, sendo afixado no local 
de costume no prédio sede da Faculdade. 

 
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos quinze dias 
do mês de janeiro de dois mil e quinze (15/1/2015).- 
 

 

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado 
Diretor 

 
EDITAL FMJ- 002/2015, de 15/1/2015 

A N E X O  I  
 
ATRIBUIÇÕES do Cargo de Professor Auxiliar da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí. 
 
Descrição Sumária: 
 Elaborar, aplicar e acompanhar o planejamento das 
atividades, em observação aos objetivos de ensino da FMJ, 
através de metodologia específica para cada caso, visando 
preparar o aluno para uma formação geral na área de 
enfermagem, médica ou área afim, analisar a classe como 
grupo e individualmente, reunir-se com seu superior imediato, 
mediato e alunos visando à sincronia e transparência das 
atividades. 
 
Descrição Detalhada: 
 Participar da elaboração do Plano de Ensino da disciplina 
em conformidade com o Projeto Pedagógico do Curso; 
 Ministrar o ensino sob sua responsabilidade, em conjunto 
com os demais docentes, cumprindo integralmente o Plano de 
Ensino da disciplina e sua carga horária; 
 Utilizar metodologia condizente com a disciplina, buscando 
atualização permanente; 
 Observar a obrigatoriedade de freqüência e pontualidade às 
atividades didáticas; 
 Estimular e promover pesquisas e atividades de extensão à 
comunidade; 
 Registrar, em diário de classe, a freqüência dos alunos em 
sua disciplina; 
 Organizar e aplicar os instrumentos de avaliação do 
aproveitamento escolar dos alunos; 
 Enviar à Seção Acadêmica as freqüências, as notas das 
provas parciais e dos exames de sua disciplina, conforme 
prazos previstos; 
 Elaborar Relatório de Atividades do Semestre, obedecendo 
aos prazos previstos; 
 Participar de comissões e atividades para as quais for 
convocado ou eleito; 
 Participar da vida acadêmica da Instituição; 
 Exercer outras atribuições previstas no Regimento da FMJ 
ou na legislação vigente. 
 Atualizar-se constantemente, através da participação em 
congressos, palestras, leituras, visitas, estudos, entre outros 
meios; 
 Participar da elaboração e execução de projetos de 
pesquisa, objetivando o desenvolvimento cientifico da FMJ; 
 Votar e ser votado para as diferentes representações do seu 
departamento, participar de reuniões e trabalhos dos órgãos 
colegiados a que pertencer e de comissões para as quais for 
designado; 
 Zelar pela guarda, conservação e manutenção dos materiais 
e equipamentos que utiliza; 
 Cumprir e fazer cumprir normas e padrões de 
comportamento estabelecidos pela Instituição; 
 Executar tarefas afins, a critério de seu superior imediato. 
 
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos quinze dias 
do mês de janeiro de dois mil e quinze (15/1/2015).- 
 

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado 
Diretor 

 
EDITAL FMJ- 002/2015, de 15/1/2015 

ANEXO  II 
 

Lista de pontos para prova didática do PROCESSO SELETIVO 
para contratação de Professor TEMPORÁRIO, na Disciplina de 
GASTROENTEROLOGIA CLÍNICA E CIRÚRGICA, do 
Departamento de CIRURGIA da Faculdade de Medicina de 
Jundiaí. 
 
ORDEM TEMAS 

01. Bases da Cirurgia laparoscópica. 
02. Resposta Metabólica e Agressão Cirúrgica. 
03. Esofagites. 
04. Gastrites e Gastropatia. 
05. Úlcera Gastroduodenal. 
06. Hepatites Virais. 
07. Diagnóstico Diferencial das Ascites. 
08. Hipertensão Portal. 
09. Pancreatite Aguda. 
10. Apendicite Aguda. 
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11. Megaesôfago. 
12. Câncer Esofágico. 
13. Câncer Gástrico. 
14. Câncer do Pâncreas. 
15. Câncer Colo retal. 
16. Colecistite aguda. 
17. Colecistite crônica. 
18. Doença inflamatória Intestinal. 
19. Patologia orificial. 
20. Hemorragia Digestiva. 

 
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos quinze dias 
do mês de janeiro de dois mil e quinze (15/1/2015).- 
 

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado 
Diretor 

 
 

EDITAL FMJ- 002/2015, de 15/1/2015 
A N E X O  I I I  

 
Quesitos a serem avaliados no JULGAMENTO DO CURRÍCULO (10 
pontos) do processo seletivo para contratação de 
PROFESSOR TEMPORÁRIO, na Disciplina de 
GASTROENTEROLOGIA CLÍNICA E CIRÚRGICA, do 
Departamento de CIRURGIA da Faculdade de Medicina de 
Jundiaí. 

 
I. AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS ACADÊMICOS    PONTOS 

1. MESTRADO  
1.1. Na área da vaga do concurso 
reconhecido/convalidado pela CAPES 

1,5 

2. RESIDÊNCIA / APRIMORAMENTO / 
ESPECIALIZAÇÃO 

 

2.1. Na área da vaga do concurso reconhecido 1,5 
Pontuação máxima = 3,0 pontos 
 
II. EXPERIÊNCIA ACADÊMICA - AVALIAÇÃO DAS ATIVIDADES DE 
ENSINO 

ATUAÇÃO junto ao curso de Graduação, Pós-
Graduação e/ou Especialização: 

TEMPO DE ATUAÇÃO PONTOS 
 a 10 anos 2,5 

De 5 a 9 anos 1,5 
De 2 a 5 anos 1,0 

< 2 anos 0,5 
Pontuação máxima = 2,5 pontos 
 
III. PRODUÇÃO CIENTÍFICA – (últimos 5 anos) 

1. Trabalhos em Congressos PONTOS 
1.1. Nacionais 0,5 
1.2. Internacionais 1,0 
2. Publicações (utilizar classificação qualis)  
2.1. Nacionais 1,0 
2.2. Internacionais 2,0 

Pontuação máxima = 2,0 pontos 
 
IV. PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, JORNADAS, SIMPÓSIOS NA 
ÁREA OU VOLTADOS PARA ÁREA DE EDUCAÇÃO EM SAÚDE – 
(últimos 5 anos) 

 PONTOS 
1. Jornadas e simpósios nacionais 0,5 
2. Jornadas e simpósios internacionais 0,7 
3. Congressos nacionais 1,0 
4. Congressos internacionais 1,5 

Pontuação máxima = 1,5 ponto 
 
V. PARTICIPAÇÃO EM ATIVIDADES DE PESQUISA – com 
financiamento de agência oficial de fomento 

1,0 

 
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos quinze dias 
do mês de janeiro de dois mil e quinze (15/1/2015).- 
 

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado 
Diretor 

 
 

EDITAL FMJ- 002/2015, de 15/1/2015 
A N E X O  I V  

 
Quesitos a serem avaliados na PROVA DIDÁTICA (10 pontos) do 
processo seletivo para o Cargo de PROFESSOR 
TEMPORÁRIO, na Disciplina de GASTROENTEROLOGIA 
CLÍNICA E CIRÚRGICA, do Departamento de CIRURGIA da 
Faculdade de Medicina de Jundiaí. 
 

 

 
M B 
2,0 

B 
1,0 

R 
0,5 

RR 
0,0 TOTAL 

ADEQUAÇÃO 
AO TEMA 

     

CONTEÚDO DA 
AULA 

     

ESTRATÉGIA 
DE AULA 

     

COMUNICAÇÃO 
E EXPRESSÃO 

     

POSTURA E 
CONDUTA NA 
EXPOSIÇÃO 

     

TOTAL      

MB = Muito Bom B = Bom R = Regular 
 RR = Ruim 
 

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos quinze dias 
do mês de janeiro de dois mil e quinze (15/1/2015).- 
 

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado 
Diretor 

 
 

P R I M E I R O  T E R M O  D E  P R O R R O G A Ç Ã O  
D O  C O N T R A T O  N º  2 7 / 2 0 1 4  F I R M A D O  E M  

0 6 / 1 0 / 2 0 1 4  
 
Contrato n.º 27/2014 
Contratante: Faculdade de Medicina de Jundiaí 
Contratado: SILCON AMBIENTAL LTDA. 
Objeto: Prestação de serviços de coleta e destinação dos 
resíduos analíticos produzidos pelos diversos laboratórios 
da Faculdade de Medicina de Jundiaí. 
Vigência: 90 (noventa) dias 
Valor: R$ 22.825,00 (vinte e dois mil oitocentos e vinte e cinco 
reais) 
Assinatura: 23/12/2014 
Término: 05/03/2015 
 
 

P R I M E I R O  T E R M O  D E  P R O R R O G A Ç Ã O  
D O  C O N T R A T O  N º  4 6 / 2 0 1 3  F I R M A D O  E M  

2 0 / 1 2 / 2 0 1 3  
 
Contrato n.º 46/2013 
Contratante: Faculdade de Medicina de Jundiaí 
Contratado: ALIANÇA DO BRASIL SEGUROS S/A. 
Objeto: Contratação de seguro predial da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí e seus anexos. 
Vigência: 12 (doze) meses 
Valor: R$ 7.715,28 (sete mil treze reais e noventa centavos) 
Assinatura: 12/01/2015 
Término: 17/01/2016 
 

PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 002/2015

ADRIANO ROGÉRIO CELANTE, Presidente da Comissão de 
Selação para contratação temporária de professor especia-
lizado, nos termos do Processo nº 03216 de 12 de novembro 
de 2014, faz saber aos candidatos, bem como, a quem possa 
interessar, a lista das inscrições deferidas.

Inscrições Deferidas
Inscr. Nome
001 MIGUEL CARDOZO DO LAGO
002 ADRIANO MASTROROSA
003 DÉBORA REIS GARCIA
004 JULIANA FAGUNDES JACO
005 LUIZ ANTONIO TRIENTINI
006 FERNANDO CÉSAR GOUVÊA
007 RENATA APARECIDA MIYABARA

                     Jundiaí, 15 de janeiro de 2015

                 Prof. Dr. Adriano Rogério Celante
               Presidente da Comissão de Seleção 

ESEF

PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 003/2015

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA

ADRIANO ROGÉRIO CELANTE, Presidente da Comissão de 
Processo Seletivo para contratação temporária de profes-
sor especializado, nos termos do Processo nº 03216 de 12 
de novembro de 2014, faz saber aos candidatos inscritos, 
bem como, a quem possa interessar, que ficam os candi-
datos CONVOCADOS para entrevista conforme estabelecido 
no edital nº 001/2015, de acordo com o dia, local e horário 
indicados abaixo.

Local: Escola Superior de Educação Física de Jundiaí
           Rua Rodrigo Soares de Oliveira, s/nº
           Anhangabaú – Jundiaí-SP

Inscr. Nome Data Horário
001 MIGUEL CARDOZO DO LAGO 20/01 15h00min
002 ADRIANO MASTROROSA 20/01 15h30min
003 DÉBORA REIS GARCIA 20/01 16h00min
004 JULIANA FAGUNDES JACO 20/01 16h30min
005 LUIZ ANTONIO TRIENTINI 20/01 17h00min
006 FERNANDO CÉSAR GOUVÊA 20/01 17h30min

007 RENATA APARECIDA MIYA-
BARA 20/01 18h00min

Jundiaí, 15 de janeiro de 2015

Prof. Dr. Adriano Rogério Celante
Presidente da Comissão de Processo Seletivo 
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Pregão Presencial nº 0032/2014
Edital de 12/01/15

OBJETO: Aquisição de tampão circular FO.FO dúctil CP 
600mm para reposição de estoque TIPO: Menor preço. ABER-
TURA: às 14:00 hs do dia 02/02/2015.
LOCAL PARA RETIRADA DO EDITAL: No site http://compra-
abertadae.jundiai.sp.gov.br (acessar o link Editais) gratuita-
mente, ou na Seção de Compras e Licitações da DAE S/A 
– Rod. Vereador Geraldo Dias, n.º 1.500 – Jundiaí/SP, de 2ª 
a 6ª feira, das 10:00 às 16:00 horas, mediante pagamento de 
taxa de R$15,00.

Jundiaí, 15 de janeiro de 2015

Gustavo Barbosa Rossato
Pregoeiro

DAE DAE

Homologação

O Diretor Financeiro da DAE S/A faz saber que, no Convite 
nº 0047/2014, para AQUISIÇÃO DE SWITCH E TRANSCEIVER 
1000, foi proferida a seguinte decisão pelo Diretor Presidente 
em 13/01/2015: “Homologo a adjudicação da presente licita-
ção à empresa ANTONELLINI, SANTOS E REZENDE INFORMÁ-
TICA LTDA  - EPP, pelo valor total de R$ 25.680,00”.

Nilson Tadeu Góes Dini
Diretor Administrativo

Tomada de Preços nº 013/2012
Rescisão

O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber da rescisão 
do Contrato nº 025/2013 com a empresa LOUIS ENGENHA-
RIA E PERFURAÇÕES LTDA., para fornecimento de materiais, 
equipamento e mão-de-obra para execução de rede de esgoto 
pelo método não destrutivo, conforme art. 79, inc. I, da Lei 
Federal 8.666/93.

Nilson Tadeu Góes Dini
Diretor Administrativo

PORTARIA Nº 007, DE 13 DE JANEIRO DE 2015

JAMIL YATIM, Diretor Presidente da DAE S.A. – ÁGUA E ES-
GOTO, no uso de suas atribuições legais e face ao que consta 
no processo DAE nº 2037-9/2014,   

RESOLVE:
Artigo 1º - APROVAR o Regulamento da Comissão de Mobili-
dade Funcional dos empregados da DAE S/A Água e Esgoto, 
atendendo o art. 66 do Plano de Empregos, Carreiras, Sa-
lários e Remuneração, aprovado em 01 de janeiro de 2014.

Artigo 2º - DESIGNAR os servidores: Luciane Pagotto – re-
presentante da área de Recursos Humanos, Rosemary Mitie 
Araujo – representante da Diretoria Administrativa, Carlos 

Eduardo Vilela de Matos, representante da Diretoria Comer-
cial, Lidiane Cristina Pupo Santos – representante da Diretoria 
Financeira, Rosana M. Vieira Campos Aranha, representante 
da Diretoria de Mananciais, Antonio Carlos Chequin, repre-
sentante da Diretoria de Manutenção e José Dib Junior - re-
presentante da Diretoria de Operações, para constituírem a 
Comissão de Mobilidade Funcional e, ainda, Fátima Cristina 
de Oliveira, como Secretária da Comissão de Mobilidade 
Funcional.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a 01 de dezembro de 2014.

JAMIL YATIM
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 008, DE 14 DE JANEIRO DE 2015

JAMIL YATIM, Diretor Presidente da DAE S.A. – ÁGUA E ES-
GOTO, no uso de suas atribuições legais e face ao que consta 
no processo DAE Nº 2273-0/2014,   

RESOLVE:

Artigo 1º - DESIGNAR a servidora ROSANA MASSAGARDI 
VIEIRA CAMPOS ARANHA, Assistente de Gestão como se-
cretária da Comissão de Sindicância, encarregada de apurar 
os fator narrados no protocolado Nº 2273-0/2014.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

JAMIL YATIM
Diretor Presidente

PORTARIA/CIAS Nº 001/15
de 13 de Janeiro de 2015.

CIAS - Consórcio Intermunicipal para Aterro Sanitário
Designa Comissão para Julgamento de Licitação/CIAS no 
Exercício de 2015
PROCESSO CIAS Nº 002/15

O Diretor Executivo do CIAS – Consórcio  Intermunicipal para 
Aterro Sanitário, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os funcionários: Hélio Carletti Frigeri, Lucialdo 
Raul Chaves, Terezinha dos Santos Fernandes e Michele Ca-
mila Chinelatto,  para, sob a Presidência do primeiro, cons-
tituírem a COMISSÃO PARA JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 
DE LICITAÇÕES/CIAS, EXERCÍCIO de 2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
Jundiaí, 13 de janeiro de 2015.

(Hélio Carletti Frigeri)
Diretor Executivo/CIAS

CIAS

Publicado na IOMJ – Imprensa Oficial do Município de Jundiaí 
e registrada  na Administração  do CIAS – Consórcio Inter-
municipal para Aterro Sanitário, aos treze dias do mês de 
janeiro do ano de dois mil e quinze.

(Lucialdo Raul Chaves)
Gerente Adm/CIAS

CIAS

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN
CNPJ – 67.237.644/0001-79

EXTRATO DE OFS

Ordem de Fornecimento e Serviço nº 0001/2015 que se faz 
entre a Companhia de Informática de Jundiaí – CIJUN e a 
L3 Software Ltda ME. Processo nº 0097/2014. Assinatura: 
12/01/2015. Valor Global: R$ 590,00 (quinhentos e noventa 
reais).  Objeto: Aquisição de Licença de Software para con-
fecção de apresentações - Prezi-Pro.

Jundiaí, 12 de janeiro de 2015.

José Luiz Ferragut
Diretor Presidente Interino

CIJUN

INEDITORIAL
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JUNDIAI 

Rua Marechal Deodoro da Fonseca nº 147 – Centro – Jun-
diaí/SP.

C.N.P.J: 49.434.251/0001-73

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

 Ficam convocados todos os trabalhadores rurais, 
associados ou não, representados por este Sindicato estatu-
tariamente, a reunirem-se, em Assembléia Extraordinária, na 
forma do artigo 612 da C.L.T., e nas disposições atinentes, no 
próximo dia 23 de Janeiro de 2015, às 8:00 (oito) horas, em 
primeira convocação, ou por falta de “QUORUM”, às 10:00 
(dez) horas em segunda convocação, na sede social, para 
deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 1) Leitura, 
discussão e deliberação da Ata da Assembléia anterior; 2) 
Deliberar sobre reivindicações econômicas e sociais para 
celebração de Acordos e/ou Convenção Coletiva de Trabalho 
ou eventual instauração de Dissídio Coletivo para o setor de 
cultura diversificada e pecuária (data-base 01/02/2015/2016); 
3) Autorizar a diretoria do sindicato, outorgando lhe poderes 
especiais, a firmar ACORDOS e/ou CONVENÇÃO COLETIVA 
DE TRABALHO ou a instaurar eventual DISSIDIO COLETIVO 
DE TRABALHO para o respectivo setor para vigorar aos in-
tegrantes da base territorial desta entidade, compreendido 
pelos municípios de Jundiaí, Itatiba, Louveira, Itupeva, Várzea 
Paulista e Campo Limpo Paulista; 4) Deliberar sobre desconto 
de Contribuição Confederativa. As deliberações serão toma-
das estatutariamente.

Jundiaí, 16 de Janeiro de 2015.

_________________________________
Antonio Omisolo

Presidente
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PODER LEGISLATIVO
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

(Processo nº 71.507)
Objeto: aquisição de cartuchos para impressoras de informática
da Câmara Municipal;
Modalidade: Pregão Presencial nº 11/14;
Homologado  para  as  propostas  das  licitantes:  INKJET21
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA. - ME (itens 01 a 05,
09  a  16,  20  e  22),  com o valor  total  de  R$ 12.379,00;  RC
INSUMOS COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA RECARGAS DE
CARTUCHO EIRELI – ME (itens 06 a 08 e 17 a 19), com valor
total de R$ 5.755,75; T. VERSURI SUPLEMENTOS – ME (item
21), com valor total de R$ 5.037,50.
A íntegra da Ata da Sessão Pública do Pregão, bem como da
homologação do presente certame encontram-se afixadas na
recepção da Câmara Municipal de Jundiaí (art. 16 da L. F. nº.
8.666/93 e suas alterações).

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO
(Processo nº 71.507)

Não havendo recursos, foi adjudicado pelo pregoeiro o objeto
da Licitação Pregão nº 11/14, Processo nº 71.507, nos termos.
do artigo 4º, inciso XX, da Lei Federal 10.520/02, às propostas
das licitantes  Inkjet21 Suprimentos de Informática Ltda. - ME
(itens 01 a 05,  09 a 16,  20 e 22),  RC Insumos Comércio e
Serviços para Recargas de Cartucho EIRELI – ME (itens 06 a
08  e  17  a  19),  T.  Versuri  Suplementos  –  ME  (item  21),
conforme fls. 283, do Processo nº 71.507.

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
(Processo nº 71.507)

Objeto: aquisição de cartuchos para impressoras de informática
da Câmara Municipal;
Modalidade: Pregão Presencial nº 11/14;
Homologado  para  as  propostas  das  licitantes:  INKJET21
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA. - ME (itens 01 a 05,
09  a  16,  20  e  22),  com o valor  total  de  R$ 12.379,00;  RC
INSUMOS COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA RECARGAS DE
CARTUCHO EIRELI – ME (itens 06 a 08 e 17 a 19), com valor
total de R$ 5.755,75; T. VERSURI SUPLEMENTOS – ME (item
21), com valor total de R$ 5.037,50.
A íntegra da Ata da Sessão Pública do Pregão, bem como da
homologação do presente certame encontram-se afixadas na
recepção da Câmara Municipal de Jundiaí (art. 16 da L. F. nº.
8.666/93 e suas alterações).

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO
(Processo nº 71.507)

Não havendo recursos, foi adjudicado pelo pregoeiro o objeto
da Licitação Pregão nº 11/14, Processo nº 71.507, nos termos.
do artigo 4º, inciso XX, da Lei Federal 10.520/02, às propostas
das licitantes  Inkjet21 Suprimentos de Informática Ltda. - ME
(itens 01 a 05,  09 a 16,  20 e 22),  RC Insumos Comércio e
Serviços para Recargas de Cartucho EIRELI – ME (itens 06 a
08  e  17  a  19),  T.  Versuri  Suplementos  –  ME  (item  21),
conforme fls. 283, do Processo nº 71.507.

                     

PORTARIA     N  º    3  3  9  8  ,     DE     13     DE     JANEIRO     DE     201  5  

Concede ao funcionário PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA
FERREIRA,  Agente  de  Serviços  Técnicos,  do QPL, três
meses de férias-prêmio, em pecúnia.

                     

 

                                                     PORTARIA Nº  3  3  99  , DE   14     DE   JANEIRO     DE 2  01  5  

Designa  o servidor  GABRIEL  MILESI,  Agente  de Serviços
Técnicos,  para  exercer  a  função  de  Chefe  da  Secretaria
Legislativa, atribuindo-lhe “FC-0”.
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